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Decreto

 

 
                                  DECRETO Nº 11.200, de 17 de novembro de 2015.  
 

“Dispõe sobre Abertura de Crédito Adicional Suplementar 
ao Orçamento do INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO 
MUNICIPIO DE OSASCO e dá outra providencias”. 

 
 
JORGE LAPAS, Prefeito do Município de Osasco, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei. 
 
DECRETA: 

 
Art. 1.º - Fica efetuada a Abertura de Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente 
do Instituto de Previdência do Município de Osasco – IPMO, na importância de R$ 
4.100.000,00 (quatro milhões e cem mil reais) observando-se as classificações, Institucional, 
Econômica e Funcional-Programática conforme segue: 
 

01 - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE OSASCO 
 21.003.09.272.0302.2222 – Benefícios Previdenciários – Funprev1  

28 3.1.90.01.00 – Aposentadoria 1.000.000,
00 

29 3.1.90.03.00 – Pensões 500.000,00 
30 3.1.90.05.00 – Outros Benefícios Previdenciários 700.000,00 
   
 21.005.09.27.0302.222 – Benefícios Previdenciários – Funprev 3  

37 3.1.90.05 – Outros Benefícios Previdenciários 100.000,00 
 
Art. 2.º - O valor do crédito a que se refere o artigo 1.º deste decreto será coberto com 
recursos proveniente da redução, das seguintes dotações orçamentárias: 
 

 99.997.999.999 – RESERVA ORÇAMETARIA  
42 9.9.99.99 – Reserva Orçamentaria 2.300.000,

00 
 
 Total 2.300.000,00 
 
Art. 3.º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 
 
 

 JORGE LAPAS 
-Prefeito- 
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 DECRETO Nº 11.201, de 19 de novembro de 2015.

Revoga a permissão de uso autorizada pelo Decreto nº 10.836, de 28 de maio de 2015.

 

 JORGE LAPAS, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

 CONSIDERANDO, a devolução de área de terreno pertencente ao Patrimônio Municipal, localizada na Rua Bento Vidal, nº 32, no bairro 

Novo Osasco pela permissionária Associação “Faça uma Criança sorrir” de Osasco, pelo encerramento de suas atividades, informado por 

comunicação escrita e datada de 04 de novembro de 2015 e

 CONSIDERANDO a necessidade de rescindir a permissão de uso autorizada através do Decreto nº 10.836, de 28 de maio de 2013;

 DECRETA:

 Art. 1º Fica revogada a permissão de uso autorizada pelo Decreto nº 10.836, de 28 de maio de 2013.

 § 1º A presente revogação tem amparo no descumprimento, por parte da permissionária, das exigências legais de prestação de serviços 

de implantação e manutenção de creche.

 § 2º Eventuais benfeitorias edificadas na área pública serão incorporadas ao Patrimônio Público da Municipalidade, a teor do disposto no 

art. 5º do Decreto nº 10.836, de 28 de maio de 2013.

 Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 Osasco, 19 de novembro de 2015.

  JORGE LAPAS

  Prefeito 

EXPEDIENTE - Órgão Oficial criado pelo Decreto nº 8.607, de 04 de março de 1998 - Editado pela Secretaria de Comunicação Social da Prefeitura de Osasco - 
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  DECRETO N.º 11.202, de 19 de novembro de 2015.
  
Regulamenta os procedimentos relativos a repasse de depósitos judiciais e administrativos ao Município de Osasco previstos na Lei Complementar 
Federal nº 151, de 05 de agosto de 2015 e institui o Fundo de Reserva. 
  
  JORGE LAPAS, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI do art. 61 da Lei Orgânica do Mu-
nicípio e
  CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer regras e procedimentos relativos para a aplicação da Lei Complementar Federal nº 151/2015 em 
consonância com a Portaria nº 9.194/2015 do Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
  
  DECRETA:
  
Art. 1º Fica instituído um Fundo de Reserva, conforme dispõe a Lei Complementar Federal nº 151 de 05 de agosto de 2015, em instituição financeira 
oficial da União ou do Estado, destinado a garantir a restituição da parcela dos depósitos judiciais e administrativos, tributários ou não tributários, bem 
como seus respectivos acessórios, nos quais o Município de Osasco seja parte.

Art. 2º A instituição financeira oficial transferirá para a conta única do Município 70% (setenta por cento) do valor atualizado dos depósitos referentes 
aos processos judiciais e administrativos, tributários ou não tributários, bem como seus respectivos acessórios, nos quais o Município de Osasco seja 
parte.
§ 1º A instituição financeira oficial citada no caput deste artigo tratará de forma segregada os depósitos judiciais e os depósitos administrativos.
§ 2º O montante dos depósitos judiciais e administrativos não repassados a conta do Município constituirá o Fundo de Reserva referido no artigo 1º, 
cujo saldo não poderá ser inferior a 30% (trinta por cento) do total dos depósitos judiciais e administrativos, tributários ou não tributários, bem como 
seus respectivos acessórios, nos quais o Município de Osasco seja parte, acrescidos da remuneração que lhes foi atribuída.
§3º Os valores recolhidos ao Fundo de Reserva terão remuneração equivalente à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia 
– SELIC para títulos federais.
§4º Compete à instituição financeira gestora do Fundo de Reserva de que trata este artigo manter escrituração individualizada para cada depósito 
efetuado na forma do artigo 2º da Lei Complementar Federal nº 151 de 05 de agosto de 2015, discriminando:
 
I – o valor total do depósito, acrescido da remuneração que lhe foi originalmente atribuída; 
II – o valor da parcela do depósito mantido na instituição financeira, nos termos do § 2º deste artigo, a remuneração que lhe foi originalmente atribuída 
e os rendimentos decorrentes do disposto no § 3º deste artigo.

Art. 3º A habilitação do Município ao recebimento das transferências referidas no artigo 2º deste decreto é condicionada à apresentação ao órgão 
jurisdicional responsável pelo julgamento dos litígios aos quais se refiram os depósitos, de Termo de Compromisso firmado pelo Chefe do Poder 
Executivo, que preveja:
 
I - a manutenção do Fundo de Reserva na instituição financeira responsável pelo repasse das parcelas ao Município, observado o disposto no § 2º 
do artigo 2º deste decreto.
 
II - a destinação automática ao Fundo de Reserva do valor correspondente à parcela dos depósitos judiciais mantida na instituição financeira rece-
bedora, nos termos do § 2º do artigo 2º deste decreto, condição esta a ser observada a cada transferência recebida na forma do caput do artigo 2º 
deste decreto;
 
III - a autorização para a movimentação do Fundo de Reserva para os fins do disposto nos artigos 6º e 8º deste decreto; 

IV - a recomposição do Fundo de Reserva pelo Município, em até quarenta e oito horas, após comunicação da instituição financeira, sempre que o 
seu saldo estiver abaixo dos limites estabelecidos no § 2º do artigo 2º deste decreto.

Art. 4º Para identificação dos depósitos, cabe ao Poder Executivo Municipal manter atualizada na instituição financeira a relação de inscrições no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ dos órgãos que integram a sua administração pública direta e indireta.
 
Art. 5º Os recursos repassados na forma deste decreto, ressalvados os destinados ao Fundo Reserva de que trata o §2º do artigo 2º deste decreto, 
serão aplicados, exclusivamente, no pagamento de:
 
I – precatórios judiciais de qualquer natureza;
 
II – dívida pública fundada, caso a Lei Orçamentária do Município preveja dotações suficientes para o pagamento da totalidade dos precatórios judiciais 
exigíveis no exercício e não remanesçam precatórios não pagos referentes aos exercícios anteriores;
III – despesa de capital, caso a Lei Orçamentária do Município preveja dotações suficientes para o pagamento da totalidade dos precatórios judiciais 
exigíveis no exercício, não remanesçam precatórios não pagos referentes aos exercícios anteriores e o Município não conte com compromissos 
classificados como dívida pública fundada;

IV – recomposição dos fluxos de pagamento e do equilíbrio atuarial dos fundos de previdência referentes ao regime próprio do Município, nas mesmas 
hipóteses do inciso III deste artigo.
 
Parágrafo Único - Independentemente das prioridades de pagamento estabelecidas no caput deste artigo, poderá o Município utilizar até 10% (dez 
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por cento) da parcela que lhe for transferida nos termos do caput do artigo 2º deste decreto para constituição de Fundo Garantidor de PPP's ou outros 
mecanismos de garantia previstos em lei, dedicados exclusivamente a investimentos de infraestrutura.

Art. 6º Encerrado o processo litigioso com ganho de causa para o depositante, mediante ordem judicial ou administrativa, o valor do depósito efetuado 
nos termos deste decreto acrescido da remuneração que lhe foi originalmente atribuída será colocado à disposição do depositante pela instituição 
financeira responsável, no prazo de 03 (três) dias úteis, observada a seguinte composição:
 
I – a parcela que foi mantida na instituição financeira nos termos do § 2º do artigo 2º deste decreto acrescida da remuneração que lhe foi originalmente 
atribuída será de responsabilidade direta e imediata da instituição depositária; 

II – a diferença entre o valor referido no inciso I e o total devido ao depositante nos termos do caput será debitada do saldo existente no Fundo de 
Reserva de que trata o § 2º do artigo 2º, deste decreto.

§1º - Na hipótese de o saldo do Fundo de reserva após o débito referido no inciso II ser inferior ao valor mínimo estabelecido no § 2º do artigo 2º deste 
decreto, o Município será notificado para recompô-lo na forma do inciso IV do artigo 3º deste decreto.

§2º - Na hipótese de insuficiência de saldo no Fundo de Reserva para o débito do montante devido nos termos do inciso II, a instituição financeira 
restituirá ao depositante o valor disponível no Fundo acrescido do valor referido no inciso I deste Artigo.

§3º - Na hipótese referida no § 2º deste artigo, a instituição financeira notificará à autoridade expedidora da ordem de liberação do depósito, informando 
a composição detalhada dos valores liberados, sua atualização monetária, a parcela efetivamente disponibilizada em favor do depositante e o saldo a 
ser pago depois de efetuada a recomposição prevista no §1º deste artigo.

Art. 7º Nos casos em que o Município não recompuser o Fundo de Reserva até o saldo mínimo referido no § 2º do artigo 2º, será suspenso o repasse 
das parcelas referentes a novos depósitos até a regularização do saldo.
 
Parágrafo Único – Sem prejuízo do disposto no caput, na hipótese de descumprimento por três vezes da obrigação referida no inciso IV do artigo 3º 
deste decreto, será o Município excluído da sistemática de que trata este diploma legal.
 
Art. 8º Encerrado o processo litigioso com ganho de causa para o Município, ser-lhe-á transferida a parcela do depósito mantida na instituição financeira 
nos termos do § 2º do artigo 2º deste decreto acrescida da remuneração que lhe foi originalmente atribuída.
 
§1º - O saque da parcela de que trata o caput deste artigo somente poderá ser realizada até o limite máximo do qual não resulte saldo inferior ao mínimo 
exigido no § 2º do artigo 2º deste decreto.
 
§2º - Na situação prevista no caput deste artigo, serão transformados em pagamento definitivo, total ou parcial, proporcionalmente à exigência tributária 
ou não tributária, conforme o caso, inclusive seus acessórios, os valores depositados na instituição financeira oficial, acrescidos da remuneração que 
lhes foi originalmente atribuída.

Art. 9º Os recursos provenientes das transferências previstas no art. 2º deste decreto deverão constar no Orçamento do Município de Osasco como 
fonte de recursos específica.

Art. 10 A Secretaria de Finanças e a Secretaria de Assuntos Jurídicos poderão editar normas complementares necessárias ao cumprimento do disposto 
neste decreto.

Art. 11 As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta da dotação orçamentária própria, suplementada se necessário.

Art. 12 Este decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Osasco, 19 de novembro de 2015.
JORGE LAPAS

Prefeito
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DECRETA:

11. SECRETARIA DE SERvIÇOS E ObRAS
11.012 Departamento de Manutenção Zona Norte
11.012.15451.0021.2.058

3.3.90.39 Outros Serv. De Terceiros-P. Jurídica 01110 349.987,50        
11.013 Departamento de Manutenção Zona Sul
11.013.15451.0021.2.058

3.3.90.39 Outros Serv. De Terceiros-P. Jurídica 01110 555.900,00        
TOTAL 905.887,50

11. SECRETARIA DE SERvIÇOS E ObRAS
11.012 Departamento de Manutenção Zona Norte
11.012.15451.0021.2.058

3.3.90.30 Material de Consumo 01110 452.943,75        
11.013 Departamento de Manutenção Zona Sul
11.013.15451.0021.2.058

3.3.90.30 Material de Consumo 01110 452.943,75        
TOTAL 905.887,50

                 Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Osasco, 19 de Novembro de 2.015.

jORGE LAPAS
Prefeito

DECRETO  N.º 11.203, de 19 de novembro de 2015.

                 "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências." 

                 jORGE LAPAS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente, na importância de R$
905.887,50 (Novecentos e Cinco Mil, Oitocentos e Oitenta e Sete Reais e Cinquenta Centavos), observando-se as
classificações Institucional, Econômica e Funcional-Programática, conforme segue:

Manutenção de Logradouros Públicos

Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo
com o artigo 43, § 1º, Incisos III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, conforme abaixo:

Manutenção de Logradouros Públicos

Manutenção de Logradouros Públicos

Manutenção de Logradouros Públicos
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DECRETA:

07. SECRETARIA DE DESENvOLvImENTO, TRAbALHO E INCLUSÃO
07.001. Gab. Da Seretária de Desenvolimento, Trabalho e Inclusão
07.001.11334.0040.2.067

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros-P. Jurídica 01110 829.500,40        
08. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.004. Depto. De Planejamento Técnico
08.004.12365.0007.1.005

4.4.90.51 Obras e Instalações 02262 2.120.000,00     
11. SECRETARIA DE SERvIÇOS E ObRAS
11.007 Depto de Obras Públicas
11.007.15451.0025.1.002

4.4.90.51 Obras e Instalações 01110 1.700.000,00     
23. SECRETARIA DE COmUNICAÇÃO SOCIAL
23.001 Depto de Obras Públicas
11.007.15451.0025.1.002

3.3.90.39 Obras e Instalações 01110 1.018.000,00     
TOTAL 5.667.500,40

DECRETO  N.º  11.204, de 19 de novembro de 2015.

                 "Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências." 

                 jORGE LAPAS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento vigente, na importância de R$
5.667.500,40 (Cinco Milhões, Seiscentos e Sessenta e Sete Mil, Quinhentos Reais e Quarenta Centavos), observando-
se as classificações Institucional, Econômica e Funcional-Programática, conforme segue:

Construção de Próprios Municipais

Ampliação do Sistema Viário

Promoção de Geração de Trabalho e Renda

Ampliação do Sistema Viário
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07. SECRETARIA DE DESENvOLvImENTO, TRAbALHO E INCLUSÃO
07.001. Gab. Da Seretária de Desenvolimento, Trabalho e Inclusão
07.001.04122.0001.2.035 Gestão das Ações de Apoio Adm. De Ampliação e de Modernização Organizacional

3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros-P. Jurídica 01110 95.781,27          
07.001.04122.0001.2.061 Manutenção e Recuperação da Frota Municipal

3.3.90.30 Material de Consumo 01110 2.944,00            
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros-P. Jurídica 01110 5.499,00            

07.001.11122.0001.2.035 Gestão das Ações de Apoio Adm. De Ampliação e de Modernização Organizacional
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros-P. Jurídica 01110 20.000,00          

07.001.11334.0017.2.019 Auxílios e Bolsas
3.3.90.48 Outros Aux. Financeiros a Pessoas Físicas 01110 447.202,80        

07.001.11334.0042.1.011 Implementação do Centro de Comércio Justo e Solidário
4.4.90.51 Obras e Instalações 01110 160.000,00        
4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente 01110 80.000,00          

07.001.11334.0042.2.049 Incentivo à Economia Solidária
3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros-P. Jurídica 01110 2.073,33            
4.4.90.51 Obras e Instalações 01110 16.000,00          

08. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
08.005. Depto Administrativo
08.005.12365.0007.2.036 Gestão das Ações de Apoio Adm., de Manut. E de Modernização Organizacional

3.3.90.39 Outros Serv. De Terceiros-P. Jurídica 02262 2.120.000,00     
09. SECRETARIA DE SAÚDE
09.001 Gabinete do Secretário de Saúde
09.001.10122.0001.2.001

3.1.90.13 Obrigações Patronais 01110 1.700.000,00     
24. SECRETARIA DE SAÚDE
24.001. Gabinete do Secretário de Saúde
24.001.04121.0001.2.035 Gestão das Ações de Apoio Adm., de Ampliação E de Modernização Organizacional

3.1.90.13 Obrigações Patronais 01110 18.000,00          
99. Reserva de Contingência
99.999 Reserva de Contingência
99.999.99999.9999.9.999 Reserva de Contingência

9.9.99.99 Reserva de Contingência 01110 1.000.000,00     
TOTAL 5.667.500,40

                 Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Osasco,  19 de Novembro de 2.015.

Remuneração de Pessoal Ativo, Benefícios e Encargos

jORGE LAPAS
Prefeito

Art. 2º - O Crédito Adicional Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo
com o artigo 43, § 1º, Incisos III, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1.964, conforme abaixo:
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Atos do 
prefeito

Ato do Prefeito
 nº: 874/15

PROCESSO ADM 
Nº 23600/2015

Interessada: Secretaria de Saúde.
Assunto: Solicitação para paga-
mento de indenizatório por serviços 
prestados 

D E S P A C H O

Considerando os elementos que cons-
tam neste Procedimento Administrati-
vo, AUTORIZO o pagamento por inde-
nização, no valor de R$ 665.901,63 
(Seiscentos e sessenta e cinco mil, 
novecentos e um reais e sessenta e 
três centavos), à empresa DR. GHEL-
FOND DIAGNÓSTICOS MEDICOS 
LTDA, devidamente inscrita no CNPJ/
MF sob o Nº. 58.625.344/0002-57, 
referente ao resultado obtido entre 
a produção e o custo unitário dos 
serviços de diagnósticos por imagem 
e exames Oto acústicos, realizados no 
mês de julho de 2015, sem cobertura 
contratual.

PUBLIQUE-SE, e a seguir encaminhe-
se o presente Processo Administrativo 
para a Secretaria de Finanças para 
providências cabíveis, após a Secre-
taria de Saúde, para que se manifeste 
a cerca da origem e causa do presente 
processo administrativo visando apu-
ração de eventual responsabilidade.

Osasco, 18 de novembro de 2015.
JORGE LAPAS

Prefeito 

Ato do Prefeito 
nº: 875/15

PROCESSO ADM 
Nº 24278/2015

Interessada: Secretaria de Saúde.
Assunto: Solicitação para pagamento 
de indenizatório por serviços presta-
dos pela empresa WHITE MARTINS 
GASES INDUSTRIAIS LTDA.

D E S P A C H O

I - Considerando os elementos que 
constam neste Procedimento Admi-
nistrativo, AUTORIZO o pagamento 
no valor de R$ 20.265,90 (vinte mil, 
duzentos e sessenta e cinco reais 
e noventa centavos), à empresa 
WHITE MARTINS GASES INDUS-
TRIAIS LTDA, inscrita no CNPJ/MF 

35.820.448/0069-24, referente à pres-
tação de serviços de fornecimento 
de oxigênio e concentradores para 
pacientes domiciliares do Município 
de Osasco, no mês de junho de 2015, 
sem a cobertura contratual.

II - PUBLIQUE-SE, e a seguir enca-
minhe-se o presente procedimento 
administrativo para a Secretaria de 
Finanças, para emissão da nota de 
empenho e providências subsequen-
tes e, após a Secretaria de Saúde, 
para que se manifeste a cerca da 
origem e causa do presente processo 
administrativo visando apuração de 
eventual responsabilidade.

Osasco (SP), 16 de novembro de 
2015

JORGE LAPAS
Prefeito 

Ato do Prefeito
 nº: 876/15

PROCESSO ADM 
Nº 24280/2015

Interessada: Secretaria de Saúde.
Assunto: Solicitação para pagamento 
de indenizatório por serviços presta-
dos pela empresa WHITE MARTINS 
GASES INDUSTRIAIS LTDA.

D E S P A C H O

I - Considerando os elementos que 
constam neste Procedimento Ad-
ministrativo, AUTORIZO o paga-
mento no valor de R$ 18.003,00 
(dezoito mil e três reais), à empresa 
WHITE MARTINS GASES INDUS-
TRIAIS LTDA, inscrita no CNPJ/MF 
35.820.448/0069-24, referente à pres-
tação de serviços de fornecimento 
de oxigênio e concentradores para 
pacientes domiciliares do Município 
de Osasco, no mês de maio de 2015, 
sem a cobertura contratual.

II - PUBLIQUE-SE, e a seguir enca-
minhe-se o presente procedimento 
administrativo para a Secretaria de 
Finanças, para emissão da nota de 
empenho e providências subsequen-
tes e, após a Secretaria de Saúde, 
para que se manifeste a cerca da 
origem e causa do presente processo 
administrativo visando apuração de 
eventual responsabilidade.

Osasco (SP), 16 de novembro de 
2015.

JORGE LAPAS
Prefeito 

Ato do Prefeito 
nº: 877/15

PROCESSO ADM 
Nº 26476/2015

Interessada: Secretaria de Saúde.
Assunto: Solicitação para pagamento 
de indenizatório por serviços presta-
dos pela empresa WHITE MARTINS 
GASES INDUSTRIAIS LTDA.

D E S P A C H O

I - Considerando os elementos que 
constam neste Procedimento Admi-
nistrativo, AUTORIZO o pagamento 
no valor de R$ 67.691,44 (Sessenta 
e sete mil, seiscentos e noventa e 
um reais e quarenta e quatro centa-
vos), à empresa WHITE MARTINS 
GASES INDUSTRIAIS LTDA, inscrita 
no CNPJ/MF 35.820.448/0069-24, 
referente à prestação de serviços de 
fornecimento de gases medicinais 
para a Rede Municipal de Saúde, 
no mês de agosto de 2015, sem a 
cobertura contratual.

II - PUBLIQUE-SE, e a seguir en-
caminhe-se o presente Processo 
Administrativo para a Secretaria de 
Finanças para providências cabíveis, 
após a Secretaria de Saúde, para 
que se manifeste a cerca da origem e 
causa do presente processo adminis-
trativo visando apuração de eventual 
responsabilidade.

Osasco (SP), 18 de novembro de 
2015.

JORGE LAPAS
Prefeito 

Ato do Prefeito 
nº: 878/15

PROCESSO ADM 
Nº 27842/2015

Interessada: Secretaria de Cultura
Assunto: Contratação de Artistas.

Despacho:

Considerando os elementos que cons-
tam do presente procedimento admi-
nistrativo, AUTORIZO a contratação 
no valor de R$ 56.000,00 (cinquenta e 
cinco mil reais), por meio do convenio 
800393/2013 parceria com o Governo 
Federal, para a realização do projeto 
Osasco Cultural 2015, promovido 
pela empresa ARTVIP GRAVADORA 
E EDITORA LTDA - ME, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº. 07.973.385/0001-
12, que se realizará nos dias 21 e 22 
de novembro de 2015 com a apresen-
tação do artista – Irun Gandolfo Tei-
xeira (teatro adulto); Orlando Baptistin 
(teatro infantil; Vera Lof (pintura cor-
poral); Darci Franque (teatro infantil); 
Tiago Barony (teatro infantil); Fabiana 
Mina (grupos circenses).

PUBLIQUE-SE, e a seguir encaminhe-
se o presente Processo Administrativo 
para a Secretaria de Finanças para os 
procedimentos cabíveis, e após para o 
Departamento Consultivo – SAJ, para 
as devidas providências.

Osasco, 13 de novembro de 2015.
JORGE LAPAS

Prefeito Municipal

Ato do Prefeito 
nº: 879/15 

PROCESSO ADM 
Nº 27843/2015

Interessada: Secretaria de Cultura
Assunto: Contratação de Artistas.

Despacho:

Considerando os elementos que 
constam do presente procedimento 
administrativo, AUTORIZO a contra-
tação no valor de R$ 8.000,00 (oito 
mil reais), por meio do convenio 
800393/2013 parceria com o Governo 
Federal, para a realização do projeto 
Osasco Cultural 2015, promovido 
pela empresa ROGER MARTINS DA 
SILVA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
21.204.752/0001-44, que se realizará 
nos dias 21 e 22 de novembro de 2015 
com a apresentação do artista – Ballet 
a Boutique Fantástica. 

PUBLIQUE-SE, e a seguir encaminhe-
se o presente Processo Administrativo 
para a Secretaria de Finanças para os 
procedimentos cabíveis, e após para o 
Departamento Consultivo – SAJ, para 
as devidas providências.

Osasco, 13 de novembro de 2015.
JORGE LAPAS

Prefeito Municipal

Ato do Prefeito
 nº: 880/15

PROCESSO ADM 
Nº 28806/2015

Interessada: Secretaria de Habitação 
e Desenvolvimento Urbano.
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Assunto: Solicitação de pagamento 
por indenização a Empresa Gomaq, 
sem cobertura contratual.

D E S P A C H O

I - Considerando os elementos que 
constam neste Procedimento Admi-
nistrativo, observadas as formalidades 
legais e cautelas de praxe, AUTORI-
ZO, o pagamento por indenização 
no valor de R$ 750,00 (Setecentos e 
cinquenta reais), referente ao aluguel, 
sem cobertura contratual, no período 
do mês de outubro de 2015, de 2 
(duas) maquinas copiadoras, onde 
se encontram instaladas na Secreta-
ria de Habitação e Desenvolvimento 
Urbano – SEHDU, a Empresa Gomaq 
Maquinas Para Escritório devida-
mente inscrita no CNPJ/MF sob o Nº. 
61.457.941/0001-43.

II - PUBLIQUE-SE, e a seguir en-
caminhe-se o presente Processo 
Administrativo para a Secretaria de 
Finanças para providências cabíveis, 
após a Secretaria de Habitação e 
Desenvolvimento Urbano, para que se 
manifeste a cerca da origem e causa 
do presente processo administrativo 
visando apuração de eventual res-
ponsabilidade.

Osasco (SP), 18 de novembro de 
2015.

JORGE LAPAS
Prefeito 

Ato do Prefeito
 nº: 881/15

PROCESSO ADM 
Nº 21309/2015

Interessada: Secretaria de Saúde.
Assunto: Solicitação para pagamento 
de indenizatório por serviços pres-
tados. 

D E S P A C H O

I - Considerando os elementos que 
constam neste Procedimento Adminis-
trativo AUTORIZO o pagamento por 
indenização à empresa ASSISTEN-
CIA VICENTINA IMACULADA CON-
CEIÇÃO - LAR BUSSOCABA, inscrita 
no CNPJ/MF 08.933.601/0001-69, no 
valor de R$ 45.749,28 (quarenta e cin-
co mil setecentos e quarenta e nove 
reais e vinte e oito centavos), referente 
à prestação de serviços, sem aparo 
contratual, de utilização de até 40/AIH/
mês de serviços médico-hospitalares 
a serem prestados a qualquer indi-
víduo que necessite, no período de 

01/06/2015 a 30/06/2015.

II - PUBLIQUE-SE, e a seguir en-
caminhe-se o presente Processo 
Administrativo para a Secretaria de 
Finanças para providências cabíveis, 
após a Secretaria de Saúde, para 
que se manifeste a cerca da origem e 
causa do presente processo adminis-
trativo visando apuração de eventual 
responsabilidade.

Osasco, 18 de novembro de 2015.
JORGE LAPAS

Prefeito 

Ato do Prefeito
 nº: 882/15

PROCESSO ADM 
Nº 25927/2015

Interessada: Secretaria de Saúde.
Assunto: Solicitação para pagamento 
de indenizatório por serviços pres-
tados. 

D E S P A C H O

I - Considerando os elementos que 
constam neste Procedimento Adminis-
trativo AUTORIZO o pagamento por 
indenização à empresa ASSISTEN-
CIA VICENTINA IMACULADA CON-
CEIÇÃO - LAR BUSSOCABA, inscrita 
no CNPJ/MF 08.933.601/0001-69, no 
valor de R$ 45.749,28 (quarenta e cin-
co mil setecentos e quarenta e nove 
reais e vinte e oito centavos), referente 
à prestação de serviços, sem aparo 
contratual, de utilização de até 40/AIH/
mês de serviços médico-hospitalares 
a serem prestados a qualquer indi-
víduo que necessite, no período de 
01/07/2015 a 31/07/2015.

II - PUBLIQUE-SE, e a seguir en-
caminhe-se o presente Processo 
Administrativo para a Secretaria de 
Finanças para providências cabíveis, 
após a Secretaria de Saúde, para 
que se manifeste a cerca da origem e 
causa do presente processo adminis-
trativo visando apuração de eventual 
responsabilidade.

Osasco, 18 de novembro de 2015.
JORGE LAPAS

Prefeito 

AP nº: 883/15
PROCESSO ADM

 Nº 4005/14

INTERESSADA:SECRETARIA DE 

SERVIÇOS E OBRAS.

ASSUNTO: Contratação de empresa 
especializada em prestação de servi-
ços de conservação de áreas.

D E S P A C H O

I - Considerando os elementos que 
constam neste Processo Administra-
tivo, AUTORIZO, observadas as for-
malidades legais e cautelas de estilo, 
o aditamento do Contrato nº125/2014 
(fls.642/649), celebrado entre a Prefei-
tura do Município de Osasco - PMO e 
a empresa CORPUS SANEAMENTO 
E OBRAS LTDA., inscrita no CNPJ/
MF sob o nº31.733.363/0008-36, 
que tem como objeto a prestação de 
serviços de conservação de áreas 
urbanizadas/ajardinadas/praguejadas 
e em seu entorno, poda e remoção de 
árvores, através de equipes, para fins 
de prorrogação do prazo contratual 
por mais 12 (doze) meses, bem como 
aplicação de reajuste de 6,68%, nos 
termos das considerações e justifi-
cativas da Secretaria de Serviços e 
Obras - SSO às fls.727/729.

II - PUBLIQUE-SE, e a seguir encami-
nhe-se o presente Processo Adminis-
trativo para a Secretaria de Finanças 
- SF para as providências cabíveis 
e, após, para a Divisão Consultiva 
da Secretaria de Assuntos Jurídicos 
- SAJ também para as providências 
cabíveis.

Osasco, 12 de novembro de 2015.
JORGE LAPAS

Prefeito

AP nº: 884/15
PROCESSO ADM 

Nº 5319/2015

INTERESSADA: SECRETARIA DE 
FINANÇAS.

ASSUNTO: Contratação da Associa-
ção dos Registradores Imobiliários de 
São Paulo - ARISP.

D E S P A C H O

I - Considerando os elementos que 
constam neste Processo Adminis-
trativo, AUTORIZO, observadas as 
formalidades legais e cautelas de 
estilo, a celebração de Convênio de 
Cooperação para intercâmbio de in-
formações por meio eletrônico, tendo 
como objeto a parceria entre a PRE-
FEITURA DO MUNICÍPIO DE OSAS-
CO - PMO e a ASSOCIAÇÃO DOS 

REGISTRADORES IMOBILIÁRIOS 
DE SÃO PAULO - ARISP, inscrita 
no CNPJ/MF nº69.287.639/0001-04, 
com relação à solicitação e disponi-
bilização das Certidões de Matrículas 
de Imóveis junto aos Registros de 
Imóveis do Estado de São Paulo, por 
meio de certidões digitais, bem como 
Visualização Eletrônica (matrícula 
online) e a Pesquisa Eletrônica, pelo 
período de 12 (doze) meses, nos 
termos, justificativas e documentação 
acostada pela Secretaria de Finanças 
- SF (fls.14/15 e fls.20/33).

II - PUBLIQUE-SE, e a seguir encami-
nhe-se o presente Processo Adminis-
trativo para a Secretaria de Finanças 
- SF para as providências cabíveis 
e, após, para a Divisão Consultiva 
da Secretaria de Assuntos Jurídicos 
- SAJ também para as providências 
cabíveis.

Osasco, 16 de novembro de 2015.
JORGE LAPAS

Prefeito

AP nº: 885/15
PROCESSO ADM 

Nº 5856/2015

INTERESSADA: SECRETARIA DE 
SEGURANÇA E CONTROLE UR-
BANO.

ASSUNTO: Of 266/2015 - SECON-
TRU - Aquisição de munição para 
a GCM.

D E S P A C H O

I - Considerando os elementos que 
constam neste Processo Administrati-
vo, com fundamento no artigo 25, inci-
so I, da Lei Federal nº8666/1993, AU-
TORIZO, observadas as formalidades 
legais e cautelas de estilo, a contrata-
ção direta, por inexigibilidade de lici-
tação, da COMPANHIA BRASILEIRA 
DE CARTUCHOS - CBC, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº57.494.031/0010-
54, para aquisição de munições, pelo 
valor total de R$100.128,00 (cem 
mil e cento e vinte e oito reais), nos 
termos, quantitativos e justificativas da 
Secretaria de Segurança e Controle 
Urbano - SECONTRU (fls.04/20).

II - PUBLIQUE-SE, e a seguir encami-
nhe-se o presente Processo Adminis-
trativo para a Secretaria de Finanças 
- SF para as providências cabíveis 
e, após, para a Divisão Consultiva 
da Secretaria de Assuntos Jurídicos 
- SAJ também para as providências 
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cabíveis.

Osasco, 16 de novembro de 2015.
JORGE LAPAS

Prefeito

AP nº: 886/15
PROCESSO ADM Nº 

19035/2014

INTERESSADA: SECRETARIA DE 
SEGURANÇA E CONTROLE UR-
BANO.

ASSUNTO: SECONTRU/COMDEC 
OF 224/14 - Termo de Convênio en-
tre a PMO/SECONTRU/COMDEC e 
MCTI/CEMADEN para instalação de 
pluviométricos automáticos.

D E S P A C H O

I - Considerando os elementos que 
constam neste Processo Adminis-
trativo, AUTORIZO, observadas as 
formalidades legais e cautelas de 
estilo, a celebração de Acordo de 
Cooperação Técnica (fls.19/30) entre 
a PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE OSASCO - PMO e o CENTRO 
NACIONAL DE MONITORAMENTO 
E ALERTAS DE DESASTRES NATU-
RAIS - CEMADEM, inscrito no CNPJ/
MF nº01.263.896/0026-12, tendo 
como objeto a obtenção de dados am-
bientais (pluviométricos, hidrológicos, 
geotécnicos ou outros) disponíveis em 
tempo real, além do compartilhamento 
de informações, com a finalidade de 
propiciar ações de monitoramento e 
alerta de desastres naturais em áre-
as de risco, contribuindo para ações 
preventivas das defesas civis federal, 
estaduais, municipais e do Distrito 
Federal e, consequentemente, mini-
mizar o número de vítimas e os danos 
materiais decorrentes de desastres 
naturais, por prazo indeterminado, nos 
termos e justificativas da Secretaria 
de Segurança e Controle Urbano - 
SECONTRU (fls.42/44).

II - PUBLIQUE-SE, e a seguir enca-
minhe-se o presente Processo Admi-
nistrativo para a Divisão Consultiva 
da Secretaria de Assuntos Jurídicos 
- SAJ para as providências cabíveis.

Osasco, 09 de novembro de 2015.
JORGE LAPAS

Prefeito

AP nº: 887/15
PROCESSO ADM 
Nº 11027/2015

INTERESSADA:	 SECRETARIA DE 
HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 
URBANO.

ASSUNTO: SEHDU Memo 497/2015 
- Contratação de empresa especiali-
zada para prestação de serviços técni-
cos de gerenciamento e assessoria na 
execução dos planos de regularização 
fundiária, implantação dos Planos de 
Trabalho.

D    E    S    P    A    C    H    O

I - Considerando os elementos que 
constam neste Processo Adminis-
trativo, observadas as formalidades 
legais e cautelas de estilo, ADJUDICO 
o objeto, HOMOLOGO a licitação e 
CONVOCO o licitante vencedor para 
a assinatura do contrato com relação 
ao RDC Presencial nº004/2015 que 
trata de contratação de empresa 
para prestação de serviços técnicos 
especializados de gerenciamento e 
assessoria na execução dos planos 
de regularização fundiária, implan-
tação dos planos de trabalho social, 
acompanhamento, elaboração de 
projetos e fiscalização de obras no 
âmbito dos programas e empreendi-
mentos da Secretaria de Habitação e 
Desenvolvimento Urbano - SEHDU, 
da seguinte forma conforme Ata da 
Sessão de divulgação do resultado 
de Julgamento das Propostas Téc-
nicas e abertura das Propostas de 
Preços acostada às fls.3319/3322 e 
manifestação da Senhora Diretora do 
Departamento Central de Licitações 
e Compras - DCLC e Presidente da 
Comissão Especial de Licitação acos-
tada às fls.3666: CONSÓRCIO HG, 
formado pelas empresas HAGAPLAN 
ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA., 
CNPJ/MF nº06.237.944/0001-63 e 
GERIS ENGENHARIA E SERVIÇOS 
LTDA., CNPJ/MF nº53.020.152/0001-
12, no valor total de R$14.412.106,32 
(quatorze milhões, quatrocentos e 
doze mil, cento e seis reais e trinta e 
dois centavos).

II - PUBLIQUE-SE, e a seguir encami-
nhe-se o presente Processo Adminis-
trativo para a Secretaria de Finanças 
- SF para as providências cabíveis 
e, após, para a Divisão Consultiva 
da Secretaria de Assuntos Jurídicos 
- SAJ também para as providências 
cabíveis.

Osasco, 19 de novembro de 2015.
JORGE LAPAS

Prefeito

AP nº: 888/15
PROCESSO ADM 
Nº 24241/2013

INTERESSADA: SECRETARIA DE 
SAÚDE.

ASSUNTO: Registro de preços para 
contratação de empresa especia-
lizada para prestação de serviços 
de manutenção preventiva e corre-
tiva em equipamentos e acessórios 
odontológicos de diversas marcas e 
modelos.

D E S P A C H O

I - Considerando os elementos que 
constam neste Processo Administra-
tivo, AUTORIZO, observadas as for-
malidades legais e cautelas de estilo, 
o aditamento do Contrato nº137/2014 
(fls.734/739), celebrado entre a Prefei-
tura do Município de Osasco - PMO e 
a empresa PELISERV EQUIPAMEN-
TOS E SERVIÇOS ODONTO-MÉDI-
COS LTDA. ME, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº09.172.931/0001-41, que tem 
como objeto a prestação de serviços 
especializados de manutenção pre-
ventiva e corretiva em equipamentos e 
acessórios odontológicos de diversas 
marcas e modelos, com fornecimento 
de peças, para fins de prorrogação do 
prazo contratual por mais 12 (doze) 
meses, nos termos do encaminha-
mento da Secretaria de Saúde - SS 
às fls.832/834.

II - PUBLIQUE-SE, e a seguir encami-
nhe-se o presente Processo Adminis-
trativo para a Secretaria de Finanças 
- SF para as providências cabíveis 
e, após, para a Divisão Consultiva 
da Secretaria de Assuntos Jurídicos 
- SAJ também para as providências 
cabíveis.

Osasco, 20 de novembro de 2015.
JORGE LAPAS

Prefeito

RESUMO DAS 
PORTARIAS
20/11/2015

JORGE LAPAS, Prefeito do Município 
de Osasco, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei; 

RESOLVE:

EXONERAR:
 
PORTARIA Nº 1914/15 - EXONERAR, 

A PEDIDO, ADIELSON LUIS PINHEI-
RO, matrícula 175.096 do cargo de 
provimento efetivo de MOTORISTA 
DE TRANSPORTE PESADO - da 
Secretaria de Educação. Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos a 16 de 
Novembro do ano em curso, revoga-
das as disposições em contrário.
 

PORTARIA Nº 1915/15 - EXONE-
RAR, A PEDIDO, DORALICE NERI 
CURADO, do cargo em comissão de 
GESTOR DO NÚCLEO DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL - da Secretaria de 
Saúde. Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
 

PORTARIA Nº 1916/15 - EXONE-
RAR, A PEDIDO, AURÉLIO LUIZ 
BRANDÃO, do cargo em comissão 
de GESTOR DO NÚCLEO DE RE-
GISTRO E CADASTRO DE PESSO-
AL - da Secretaria de Administração. 
Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 30 de Outubro do ano em 
curso, revogadas as disposições em 
contrário.

PORTARIA Nº 1919/15 - EXONERAR, 
ADEMIR VENDRAMINI, do cargo em 
comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE 
TRABALHO SOCIAL EM PROVISÃO 
HABITACIONAL - da Secretaria de 
Habitação e Desenvolvimento Urba-
no. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 15 de Novembro do ano 
em curso, revogadas as disposições 
em contrário.
 
 
PORTARIA Nº 1921/15 - EXONERAR, 
NELSON GIMENEZ FILHO, do cargo 
em comissão de CHEFE DA DIVISÃO 
DE PROCESSAMENTO - da Secreta-
ria de Segurança e Controle Urbano. 
Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 19 de Novembro do ano em 
curso, revogadas as disposições em 
contrário.
 
  
PORTARIA Nº 1923/15 - EXONERAR, 
MARGARET VAZ FIGUEIRA, do car-
go em comissão de AGENTE DISCI-
PLINAR - da Secretaria de Segurança 
e Controle Urbano. Esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 19 de No-
vembro do ano em curso, revogadas 
as disposições em contrário.
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PORTARIA Nº 1925/15 - EXONERAR, 
MARGARETE CINTRA GAUTHA-
RON, do cargo em comissão de 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA 
CORREGEDORIA GERAL DA GUAR-
DA CIVIL MUNICIPAL - da Secretaria 
de Segurança e Controle Urbano. 
Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 19 de Novembro do ano em 
curso, revogadas as disposições em 
contrário.

NOMEAR:
 
PORTARIA Nº 1917/15 - NOMEAR 
nos termos do artigo 20, II, da Lei 
Municipal Nº 836, de 17 de abril de 
1969 e suas posteriores alterações, 
o (a) Senhor (a) OTON DA SILVA 
BASTOS, RG. 30.360.611-3, para 
exercer o cargo em comissão de 
GESTOR DO NÚCLEO DE REGIS-
TRO E CADASTRO DE PESSOAL, 
da (do) Secretaria de Administração.
Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 01 de Novembro do ano em 
curso, revogadas as disposições em 
contrário.
 
 
PORTARIA Nº 1918/15 - NOMEAR 
nos termos do artigo 20, II, da Lei Mu-
nicipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 
e suas posteriores alterações, o (a) 
Senhor (a) LUIZ CARLOS SOARES 
DE OLIVEIRA, RG. 27.624.575-1, 
para exercer o cargo em comissão 
de SECRETÁRIO ADJUNTO, da (do) 
Secretaria de Assistência Social.
Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 13 de Novembro do ano em 
curso, revogadas as disposições em 
contrário.
 
 
PORTARIA Nº 1920/15 - NOMEAR 
nos termos do artigo 20, II, da Lei 
Municipal Nº 836, de 17 de abril de 
1969 e suas posteriores alterações, o 
(a) Senhor (a) FRANCISCO VICENTE 
SIMÃO, RG. 15.547.697-x, para exer-
cer o cargo em comissão de CHEFE 
DA DIVISÃO DE TRABALHO SOCIAL 
EM PROVISÃO HABITACIONAL, da 
(do) Secretaria de Habitação e Desen-
volvimento Urbano.Esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 16 de No-
vembro do ano em curso, revogadas 
as disposições em contrário.
 
 
PORTARIA Nº 1922/15 - NOMEAR 

nos termos do artigo 20, II, da Lei 
Municipal Nº 836, de 17 de abril de 
1969 e suas posteriores alterações, o 
(a) Senhor (a) CLAUDINEI ORLANDO 
THOMAZ, RG. 16.281.803-8, para 
exercer o cargo em comissão de 
CHEFE DA DIVISÃO DE PROCES-
SAMENTO, da (do) Secretaria de 
Segurança e Controle Urbano.Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 
PORTARIA Nº 1924/15 - NOMEAR 
nos termos do artigo 20, II, da Lei Mu-
nicipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e 
suas posteriores alterações, o (a) Se-
nhor (a) LEOMY RUTE DA SILVA DE 
ALMEIDA RAMOS, RG. 17.970.921-5, 
para exercer o cargo em comissão 
de AGENTE DISCIPLINAR, da (do) 
Secretaria de Segurança e Controle 
Urbano.Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
 
 
PORTARIA Nº 1926/15 - NOMEAR 
nos termos do artigo 20, II, da Lei 
Municipal Nº 836, de 17 de abril de 
1969 e suas posteriores alterações, 
o (a) Senhor (a) JOSÉ ALVES FON-
TES, RG. 3710506-1, para exercer o 
cargo em comissão de DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO DA CORREGE-
DORIA GERAL DA GUARDA CIVIL 
MUNICIPAL, da (do) Secretaria de 
Segurança e Controle Urbano.Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 
 

OUTROS:

PORTARIA Nº 1906 / 2015 - Tornar 
Nula a portaria 1896/15, publicada 
em 17 de novembro do ano em curso. 
Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

PORTARIA Nº 1907 / 2015 - DISPEN-
SAR DO PONTO, a servidora CARLA 
DA SILVA GERMANO, matrícula n° 
149.796, no período de 18 a 21 de 
novembro de 2015, para participa-
ção no “ 5º Encontro Nacional Ser-
viço Social e Seguridade Social’’ , a 
realizar-se em Belo Horizonte – MG. 
Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 17 de novembro do ano em 
curso, revogadas as disposições em 
contrário.

PORTARIA Nº 1908 / 2015 - DIS-

PENSAR DO PONTO, as servidoras 
VILMA BARBOSA DA SILVA, matrí-
cula n° 151.838 e ANNY KARINE DE 
MEDEIROS, matrícula 165.608, nos 
dias 01 e 02 de dezembro de 2015, 
para participação no “1º ENCONTRO 
NACIONAL DE ENSINO E PESQUISA 
NO CAMPO DE PÚBLICAS – I ENEP-
CP’’, a realizar-se em BRASÍLIA – DF. 
Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

PORTARIA Nº 1909/ 2015 - Autorizar 
para Viagem, o Senhor SÉRGIO 
GONÇALVES, Secretário de Habi-
tação e Desenvolvimento Urbano, 
no período de 05 a 12 de dezembro 
de 2015, para dar continuidade no 
“TERMO DE COOPERAÇÃO IN-
TERNACIONAL – DEPARTAMENTO 
DE ARQUITETURA E DESIGN DO 
POLITÉCNICO DI TORINO’’ , Torino 
- Itália. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
 
PORTARIA Nº 1910 / 2015 - DESIG-
NAR o Senhor HAMILTON ESPEJO, 
matrícula 115.141, para responder 
pelo cargo de Diretor do Departamen-
to Central de Licitações e Compras, 
no período de 02 a 31/12/2015, em 
virtude de férias da Titular. Esta Por-
taria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
  
PORTARIA Nº 1911 / 2015 - DIS-
PENSAR DO PONTO, o servidor 
LUCIANO JURCHOVICHI COSTA, 
matrícula 160.052, no período de 07 
a 11 de dezembro do ano em curso, 
para dar continuidade ao “TERMO DE 
COOPERAÇÃO INTERNACIONAL – 
DEPARTAMENTO DE ARQUITETU-
RA E DESIGN DO POLITÉCNICO DI 
TORINO’’, Torino - Itália. Esta Portaria 
entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em 
contrário.
  
PORTARIA Nº 1912 / 2015 - DESIG-
NAR o Senhor HAMILTON ESPEJO, 
RG. Nº 9.540.250-0, para Presidir 
a COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÕES – CPL 1, no período de 
02 a 31/12/2015, referente a férias da 
Titular. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
 
PORTARIA Nº 1913 / 2015 - DESIG-
NAR a Senhora MARIA NATÁLIA 
RAMOS, RG. Nº 19.725.177-8, para 
Presidir a COMISSÃO PERMANENTE 
DE LICITAÇÕES – CPL 2, no período 
de 02 a 31/12/2015, em substituição 
ao Senhor Hamilton Espejo. Esta 

Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 
 
 
RETIFICAÇÕES:

Na portaria 1845/15, publicada em 10 
de novembro de 2015 leia-se: “Esta 
portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições 
em contrário.”

Na portaria 1892/15, publicada em 
17 de novembro de 2015 leia-se: 
“Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 14 de outubro do ano em 
curso, revogadas as disposições em 
contrário.”

Na portaria 1893/15, publicada em 
17 de novembro de 2015 leia-se: 
“Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 29 de outubro do ano em 
curso, revogadas as disposições em 
contrário.”

Na portaria 1899/15, publicada em 17 
de novembro de 2015 leia-se: “EXO-
NERAR o (a) Senhor (a) MARISA 
DO AMARAL, do cargo em comissão 
de VICE DIRETOR DE ESCOLA 
II, DA EMEF DR. JOSÉ MANOEL 
AYRES, da Secretaria de Educação 
na data de 26/10/2015. NOMEÁ-LO 
(A) nos termos do artigo 20, II, da Lei 
Municipal Nº 836, de 17 de abril de 
1969 e suas posteriores alterações, 
para exercer o cargo de DIRETOR 
DE ESCOLA II, DA EMEF DR. JOSÉ 
MANOEL AYRES, junto à Secretaria 
de Educação a partir de 27/10/2015, 
em virtude do falecimento da titular 
Selma Minelli Ribeiro. Esta portaria 
entra em vigor a partir da data de sua 
publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Na portaria 1875/15, publicada em 
13 de novembro de 2015 leia-se: 
“Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 30 de setembro do ano em 
curso, revogadas as disposições em 
contrário.”

Na portaria 1878/15, publicada em 
13 de novembro de 2015 leia-se: 
“Esta portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 30 de setembro do ano em 
curso, revogadas as disposições em 
contrário.”
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SECRETARIA DE administraÇão

CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 003/2014
EDITAL DE 32ª CONVOCAÇÃO - PARA O CARGO 

DE:

- ENFERMEIRO
- TÉCNICO DE ENFERMAGEM

Ficam convocados para a realização de exame médico pré-admissional e entrega 
de documentos, os candidatos classificados, de acordo com a publicação na 
Imprensa Oficial do Município de Osasco – IOMO nº 1093, de 18/12/2014, no 
cargo, quantidades e condições abaixo especificadas.

A convocação deverá ser acompanhada pelo candidato através da publicação 
na Imprensa Oficial do Município de Osasco – IOMO - www.osasco.sp.gov.br., 
conforme mencionado no edital de abertura itens 13.1 , 13.2, 13.15 e 13.15.1.

Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Administração de 
Recursos Humanos – DARH, situado na Rua Eclísio Viniani nº 109 - Vila Cam-
pesina - Osasco, onde serão submetidos a exame médico pré-admissional e 
deverão apresentar toda documentação comprobatória, para o exercício do 
cargo, conforme Capítulo 3, Capítulo 13 e Anexo II.

PARA A REALIZAÇÃO DE EXAME MÉDICO PRÉ-ADMISSIONAL, SERÁ 
OBRIGATÓRIO A APRESENTAÇÃO DE TODA A DOCUMENTAÇÃO COM-
PROBATÓRIA PARA O EXERCÍCIO DO CARGO.

Sendo considerado apto, deverá apresentar-se munido de documentos men-
cionados no Capítulo 3, Capitulo 13 e Anexo II do Edital de Abertura e Regu-
lamento do Concurso. 

Se inapto será eliminado do certame , conforme previsto no Capítulo 3, item 3.3, 
alínea "j" e "n", do Edital de Abertura e Regulamento do Concurso.

CRONOGRAMA DE EXAME MÉDICO E ENTREGA DE DOCUMENTOS:

- ENFERMEIRO
CLASSIFICAÇÃO: 227 AO 241
Exame Médico pré-admissional:DIA 26/11/2015 ÀS 13:00 h 
Entrega de Documentos: DIA 26/11/2015 das 13:30 ás 16:00 h

- TÉCNICO DE ENFERMAGEM
CLASSIFICAÇÃO: 281 AO 305
Exame Médico pré-admissional:DIA 27/11/2015 ÀS 08:00 h 
Entrega de Documentos: DIA 27/11/2015 das 08:30 ás 11:00 h

- TÉCNICO DE ENFERMAGEM
CLASSIFICAÇÃO: 306 AO 330
Exame Médico pré-admissional:DIA 27/11/2015 ÀS 13:00 h 
Entrega de Documentos: DIA 27/11/2015 das 13:30 ás 16:00 h

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS A SEREM APRESENTADOS
(Cópia simples acompanhada dos originais)

> 02 fotos 2X2 recentes;
> RG. – Cédula de identidade;
> CPF;
> PIS / PASEP ou Pesquisa Cadastral fornecida pela Caixa Econômica Fede-
ral – CEF;
> Titulo de Eleitor;
> Certidão de Quitação Eleitoral, emitida pelo Tribunal Regional Eleitoral - TRE 
ou via Internet;
> Certificado de Reservista ou Carta Patente que comprove estar em dia com 

o Serviço Militar (até 45 anos);
> Comprovante de endereço (conta de luz, água ou telefone);
> Certidão de Nascimento se solteiro, Certidão de Casamento, ou Escritura 
Pública de União Estável; SE VIÚVO, Certidão de Óbito; SE DIVORCIADO, 
Certidão de Casamento com a averbação;
> Certidão de Nascimento dos filhos menores de 18 anos;
> Caderneta de Vacinação dos filhos menores de 10 anos;
> Cópia da Declaração de Bens encaminhada à Receita Federal, relativa ao 
último exercício fiscal.
> Número de Conta Corrente no BANCO BRADESCO em qualquer agência 
(Se tiver apresentar extrato bancário);
> Certidão / Declaração de Acúmulo de um ou mais cargos, mencionando o 
cargo / emprego / função pública, jornada semanal, vencimentos e jornada de 
trabalho; (Se for plantão, mencionar se é par ou ímpar);
> Atestado de Antecedentes da Polícia Federal e Estadual expedidas, no má-
ximo, há 30(trinta) dias, respeitando o prazo de validade descrito na própria 
Certidão quando houver;
> apresentar certidões dos setores de distribuição dos fóruns criminais das Jus-
tiças Federal e Estadual, expedidas, no máximo, há 30 (trinta) dias, respeitado 
o prazo de validade descrito na própria certidão, quando houver;
> Os candidatos que constam na Lista Especial - Candidatos com Deficiência 
- deverão comparecer à perícia médica munidos de laudo médico, emitido até 
30 (trinta)
dias antes da realização da referida perícia, que ateste a espécie, o grau ou 
o nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doenças – CID, conforme
especificado no Decreto Federal nº 3.298/99 e suas alterações, bem como a 
provável causa da deficiência.	
> Registro no Conselho Regional da categoria profissional, quando for o 
caso.
> Documento de Escolaridade:(Diploma devidamente reconhecido pelo Minis-
tério da Educação ou Certificado de Conclusão com Histórico Escolar, onde 
conste a data de Colação de Grau)
>SE APOSENTADO: Certidão/Declaração expedida pelo órgão competente, 
mencionando o tipo de aposentadoria, cargo e provento.

REQUISITOS DE ESCOLARIDADE: 

- ENFERMEIRO: certificado, devidamente registrado, de curso de bacharel em 
Enfermagem, fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério 
da Educação, registro no Conselho Regional de Enfermagem (COREN) e 06 
(seis) meses de experiência comprovada na área de atuação.

- TÉCNICO DE ENFERMAGEM:certificado, devidamente registrado, de curso 
de Nível Médio Técnico em Enfermagem, fornecido por instituição de ensino 
reconhecida pelo MEC, Histórico de nível medio com certificado de conclusão 
de nível médio e registro no Conselho Regional de Enfermagem/SP (COREN/
SP).

O não atendimento aos prazos,locais e horários estabelecidos, implicará na 
eliminação definitiva e convocação do candidato subsequente, e imediatamente 
classificado nos termos do Edital de Abertura e Regulamento do Concurso.

Osasco, 20 de novembro de 2015.
MARISA ELIZABETH DA SILVA

Secretária de Administração

PROCESSO SELETIVO Nº 013/2015
EDITAL DA 02ª CONVOCAÇÃO PARA ENTREVISTA 

E PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

De ordem do Exmo. Prefeito do Município de Osasco, Sr.Jorge Lapas, e da Co-
missão especialmente constituída por meio da Portaria nº 1192/15, CONVOCA 
os candidatos classificados no processo seletivo para provimento do emprego 
abaixo relacionado, a comparecer munido de um documento de identidade com 
foto, para realização de entrevista técnica, de caráter eliminatório, conforme 
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abaixo: 

1. Cronograma de apresentação:

EMPREGO : AGENTE DE OFICINA CULTURAL - ARTES

CLASSIFICAÇÃO: 04º ao 09º
 
DATA : 24/11/2015
HORÁRIO : 10:00 h

Local de realização da entrevista: ESCOLA DE ARTES
Rua Tenente Avelar Pires Azevedo nº 360 - Centro - Osasco - SP 
 
2. Cronograma de apresentação para realização de exame médico pré-
 admissional e Entrega de Documentos:

CLASSIFICAÇÃO: 04º ao 09º

DATA : 26/11/2015 
HORÁRIO: 13:30 hs

3. A ausência do candidato implicará, automaticamente, na sua desclassifica-
ção.

4.Nessa fase não cabe recurso.

5. O candidato aprovado na entrevista técnica deverá comparecer no Departa-
mento de Administração de Recursos Humanos –DAP/DARH ,sito a Rua Eclisio 
Viviane, 109 - Vila Osasco - Osasco, para apresentar toda documentação com-
probatória, para o exercício do emprego, conforme previsto no edital de abertura 
e regulamento e será encaminhado para exame médico pré-admissional.
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Osasco, 20 de novembro de 2015.
Luciene Aparecida de Oliveira

Comissão do Processo Seletivo

PROCESSO SELETIVO Nº 014/2015
EDITAL DA 2ª CONVOCAÇÃO PARA ENTREVISTA 

TÉCNICA E PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

De ordem do Exmo. Prefeito do Município de Osasco, Sr.Jorge Lapas, e da Co-
missão especialmente constituída por meio da Portaria nº 1192/15, CONVOCA 
os candidatos classificados no processo seletivo para provimento do emprego 
abaixo relacionado, a comparecer munido de um documento de identidade com 
foto, para realização de entrevista técnica, de caráter eliminatório, conforme 
abaixo: 

1. Cronograma de apresentação:

EMPREGO : INSTRUTOR DE ARTES

CLASSIFICAÇÃO: 10º
 
DATA : 24/11/2015
HORÁRIO : 10:00 ao 12:00 hs

Local de realização da entrevista: ESCOLA DE ARTES
Rua Tenente Avelar Pires Azevedo nº 360 - Centro - Osasco - SP 

Cronograma de apresentação para realização de exame médico pré-admissional 
e Entrega de Documentos:

CLASSIFICAÇÃO: 10º

DATA : 26/11/2015 
HORÁRIO: 13:30 hs

2. A ausência do candidato implicará, automaticamente, na sua desclassifica-
ção.

3.Nessa fase não cabe recurso.

4. O candidato aprovado na entrevista técnica deverá comparecer no Departa-
mento de Administração de Recursos Humanos –DAP/DARH ,sito a Rua Eclisio 
Viviane, 109 - Vila Osasco - Osasco, para apresentar toda documentação com-
probatória, para o exercício do emprego, conforme previsto no edital de abertura 
e regulamento e será encaminhado para exame médico pré-admissional.
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Osasco, 20 de novembro de 2015.
Luciene Aparecida de Oliveira

Comissão do Processo Seletivo

PROCESSO SELETIVO Nº 016/2015
EDITAL 5ª CONVOCAÇÃO PARA ENTREVISTA E 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

De ordem do Exmo. Prefeito do Município de Osasco, Sr.Jorge Lapas, e da Co-
missão especialmente constituída por meio da Portaria nº 1192/15, CONVOCA 
os candidatos classificados no processo seletivo para provimento do emprego 
abaixo relacionado, a comparecer munido de um documento de identidade com 
foto, para realização de entrevista técnica, de caráter eliminatório, conforme 
abaixo: 

1. Cronograma de Apresentação para Entrevista Técnica:

EMPREGO: DENTISTA DIARISTA
CLASSIFICAÇÃO: 44º
DATA : 24/11/2015
HORÁRIO : 9:00 às 11:00 hs

Local de realização da entrevista:
Avenida João Batista nº 480 – Centro - Osasco - Falar com Dra.Soraia 

Cronograma de Apresentação para Exame Médico e Entrega de Documen-
tos:

EMPREGO: DENTISTA DIARISTA
CLASSIFICAÇÃO: 44º
Exame Médico: - DIA 25/11/2015 ÀS 09:00 hs. 
Entrega de Documentos: - DIA 25/11/2015 às 10:00 hs. 

2. A ausência do candidato implicará, automaticamente, na sua desclassifica-
ção.

3.Nessa fase não cabe recurso.

4. O candidato aprovado na entrevista técnica deverá comparecer no Departa-
mento de Administração de Recursos Humanos –DAP/DARH ,sito a Rua Eclisio 
Viviane, 109 - Vila Osasco - Osasco, para apresentar toda documentação com-
probatória, para o exercício do emprego, conforme previsto no edital de abertura 
e regulamento e será encaminhado para exame médico pré-admissional.
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Osasco, 20 de novembro de 2015.
Luciene Aparecida de Oliveira

Comissão do Processo Seletivo
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PROCESSO SELETIVO Nº 030/2015
EDITAL 3ª CONVOCAÇÃO PARA ENTREVISTA E 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

De ordem do Exmo. Prefeito do Município de Osasco, Sr.Jorge Lapas, e da Co-
missão especialmente constituída por meio da Portaria nº 1192/15, CONVOCA 
os candidatos classificados no processo seletivo para provimento do emprego 
abaixo relacionado, a comparecer munido de um documento de identidade com 
foto, para realização de entrevista técnica, de caráter eliminatório, conforme 
abaixo: 

1. Cronograma de Apresentação para Entrevista Técnica:

EMPREGOS: MEDICO VETERINARIO DIARISTA

CLASSIFICAÇÃO: 10º ao 12º
DATA : 26/11/2015
HORÁRIO : 09:00 as 12:00

Local de realização da entrevista técnica:
Av. Lourenço Belolli, 1480 - Parque Industrial Mazzei – Baronesa - Osasco
Falar com Sra. Lilia. 

2. A ausência do candidato implicará, automaticamente, na sua desclassifica-
ção.

3. Nessa fase não cabe recurso.

4. O candidato aprovado na entrevista técnica deverá comparecer no Departa-
mento de Administração de Recursos Humanos – DAP/DARH, sito a Rua Eclisio 
Viviane, 109 – Vila Osasco – Osasco, para apresentar toda documentação com-
probatória, para o exercício do emprego, conforme previsto no edital de abertura 
e regulamento e será encaminhado para exame médico pré-admissional.
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Osasco, 20 de Novembro de 2015.
Luciene Aparecida de Oliveira

Comissão do Processo Seletivo

PROCESSO SELETIVO Nº 035/2015
EDITAL DA 2ª CONVOCAÇÃO PARA ENTREVISTA E 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

De ordem do Exmo. Prefeito do Município de Osasco, Sr.Jorge Lapas, e da Co-
missão especialmente constituída por meio da Portaria nº 1192/15, CONVOCA 
os candidatos classificados no processo seletivo para provimento do emprego 
abaixo relacionado, a comparecer munido de um documento de identidade com 
foto, para realização de entrevista técnica, de caráter eliminatório, conforme 
abaixo: 

1. Cronograma de Apresentação

EMPREGO: INSTRUTOR DE INFORMÁTICA
CLASSIFICAÇÃO: 12º ao 21º

DATA : 26/11/2015
Horário: 09:00 hs 

Local de realização da entrevista técnica:
Secretaria de Desenvolvimento, Trabalho e Inclusão - Osasco Digital 
End.: Virginia Aurora Rodrigues, 350 - 2º andar - sala 4-CENTRO–Osasco-SP 

Cronograma para Exame Médico Pré-Admissional e Entrega de Documentos:

Data Exame Médico - 27/11/2015 às 13:30 hs 
Entrega de Documentos - 27/11/2015 às 14:00 hs

2. A ausência do candidato implicará, automaticamente, na sua desclassifica-
ção.

3.Nessa fase não cabe recurso.

4. O candidato aprovado na entrevista técnica deverá comparecer no Departa-
mento de Administração de Recursos Humanos –DAP/DARH ,sito a Rua Eclisio 
Viviane, 109 - Vila Osasco - Osasco, para apresentar toda documentação com-
probatória, para o exercício do emprego, conforme previsto no edital de abertura 
e regulamento e será encaminhado para exame médico pré-admissional.
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Osasco, 20 de novembro de 2015.
Luciene Aparecida de Oliveira

Comissão do Processo Seletivo

PROCESSO SELETIVO Nº 051/2015
EDITAL DA 5ª CONVOCAÇÃO PARA PROCESSO DE 

CONTRATAÇÃO

De ordem do Exmo. Prefeito do Município de Osasco, Sr. Jorge Lapas, e da 
Comissão especialmente constituída por meio da Portaria nº 1192/15, ficam 
convocados para início do processo de contratação, os candidatos classificados 
nos empregos, quantidades e condições abaixo especificadas, de acordo com 
a publicação na Imprensa Oficial do Município de Osasco – IOMO.

CRONOGRAMA DE APRESENTAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE EXAME MÉ-
DICO PRÉ-ADMISSIONAL E ENTREGA DE DOCUMENTOS

EMPREGO: AGENTE DE MANUTENÇÃO URBANA MASCULINO 

CLASSIFICAÇÃO: 268º ao 293º
 
Exame Médico : Dia 25/11/2015 - Horário: as 13:30 hs. 
Entrega de Documentos: Dia 25/11/2015 - Horário: as 14:00 hs.

CLASSIFICAÇÃO: 294º ao 318º
 
Exame Médico : Dia 26/11/2015 - Horário: as 09:00 hs. 
Entrega de Documentos: Dia 26/11/2015 - Horário: as 09:30 hs.

Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Administração de 
Recursos Humanos – DAP/ DARH(Novo Endereço), 
sito à Rua Eclisio Viviane, 109 - Vila Osasco– Osasco/SP.

O não atendimento às convocações, implicará na desclassificação automática 
do candidato, nos termos do Edital de Abertura e Regulamento do certame. 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Osasco, 20 de Novembro de 2015.
Luciene Aparecida de Oliveira

Comissão do Processo Seletivo

PROCESSO SELETIVO Nº 053/2015
EDITAL 3ª CONVOCAÇÃO PARA ENTREVISTA E 
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PROCESSO DE CONTRATAÇÃO

De ordem do Exmo. Prefeito do Município de Osasco, Sr.Jorge Lapas, e da Co-
missão especialmente constituída por meio da Portaria nº 1192/15, CONVOCA 
os candidatos classificados no processo seletivo para provimento do emprego 
abaixo relacionado, a comparecer munido de um documento de identidade com 
foto, para realização de entrevista técnica, de caráter eliminatório, conforme 
abaixo: 

CRONOGRAMA DE APRESENTAÇÃO:

EMPREGO : ENGENHEIRO AGRONOMO
CLASSIFICAÇÃO: 03º ao 05º 

DATA : 24/11/2015
HORÁRIO : 8:30 hs

Secretaria de Meio Ambiente – SEMA
End.: Av. Bussocaba, nº 300 - sala 40 – Osasco – falar com Cristina

CRONOGRAMA PARA EXAME MÉDICO E ENTREGA DE DOCUMENTOS: 

CLASSIFICAÇÃO: 03º ao 05º
DATA : 25/11/2015
HORÁRIO : 09:00 hs

2. A ausência do candidato implicará, automaticamente, na sua desclassifica-
ção.

3.Nessa fase não cabe recurso.

4. O candidato aprovado na entrevista técnica deverá comparecer no Departa-
mento de Administração de Recursos Humanos –DAP/DARH ,sito a Rua Eclisio 
Viviane, 109 - Vila Osasco - Osasco, para apresentar toda documentação com-
probatória, para o exercício do emprego, conforme previsto no edital de abertura 
e regulamento e será encaminhado para exame médico pré-admissional.
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Osasco, 20 de novembro de 2015.
Luciene Aparecida de Oliveira

Comissão do Processo Seletivo

PROCESSO SELETIVO Nº 055/2015
EDITAL 7ª CONVOCAÇÃO 

De ordem do Exmo. Prefeito do Município de Osasco, Sr.Jorge Lapas, e da Co-
missão especialmente constituída por meio da Portaria nº 1192/15, CONVOCA 
os candidatos classificados no processo seletivo para provimento do emprego 
abaixo relacionado, a comparecer munido de um documento de identidade com 
foto, para realização de entrevista técnica, de caráter eliminatório, conforme 
abaixo: 

1. Cronograma de Apresentação para Entrevista Técnica:

EMPREGOS: AGENTE ZOONOSES MASCULINO
CLASSIFICAÇÃO: 48º e 49º

DATA : 26/11/2015
HORÁRIO : 09:00 as 12:00 hs

Local de realização da entrevista técnica:
Av. Lourenço Belolli, 1480 
Parque Industrial Mazzei – Baronesa - Osasco

2. O candidato aprovado na entrevista técnica deverá comparecer no Departa-

mento de Administração de Recursos Humanos –DAP/ DARH.Sito a Rua Eclisio 
Viviane, 109 - Vila Osasco - Osasco, para apresentar toda documentação com-
probatória, para o exercício do emprego, conforme previsto no edital de abertura 
e regulamento e será encaminhado para exame médico pré-admissional.
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Osasco, 20 de novembro de 2015.
Luciene Aparecida de Oliveira

Comissão do Processo Seletivo

PROCESSO SELETIVO Nº 069/2015
EDITAL 4ª CONVOCAÇÃO PARA ENTREVISTA E 

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO 

De ordem do Exmo. Prefeito do Município de Osasco, Sr.Jorge Lapas, e da Co-
missão especialmente constituída por meio da Portaria nº 1192/15, CONVOCA 
os candidatos classificados no processo seletivo para provimento do emprego 
abaixo relacionado, a comparecer munido de um documento de identidade com 
foto, para realização de entrevista técnica, de caráter eliminatório, conforme 
abaixo: 

1. Cronograma de Apresentação para Entrevista Técnica:

EMPREGO = MÉDICO CARDIOLOGISTA DIARISTA
CLASSIFICAÇÃO: 06º ao 08º
DATA : 24/11/201 
HORÁRIO : 09:00 às 11:00 hs.

Local de realização da entrevista técnica:
Avenida João Batista nº 480 – Centro - Osasco - Falar com Soraia ou Gilmar

Cronograma de Apresentação para Exame Médico e Entrega de Documen-
tos:

EMPREGO = MÉDICO CARDIOLOGISTA DIARISTA
CLASSIFICAÇÃO: 06º ao 08º
DATA : 25/11/2015 
HORÁRIO : 9:00 hs

2. A ausência do candidato implicará, automaticamente, na sua desclassifica-
ção.

3. Nessa fase não cabe recurso.

4. O candidato aprovado na entrevista técnica deverá comparecer no Departa-
mento de Administração de Recursos Humanos –DAP/ DARH.Sito a Rua Eclisio 
Viviane, 109 - Vila Osasco - Osasco, para apresentar toda documentação com-
probatória, para o exercício do emprego, conforme previsto no edital de abertura 
e regulamento e será encaminhado para exame médico pré-admissional.
 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Osasco, 20 de novembro de 2015.
Luciene Aparecida de Oliveira

Comissão do Processo Seletivo

Processo Seletivo nº 78/2015
Edital de Classificação

A comissão do Processo Seletivo, especialmente constituída por meio da portaria 
nº 1192/2015 , da Prefeitura do Município de Osasco, no Edital de Abertura e 
Regulamento do Processo Seletivo e Instruções Especiais nº 78/2015, torna 
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pública a classificação dos candidatos da Seleção Pública regida pelo citado 
Edital, dos Empregos Públicos de:

MEDICO GINECOLOGISTA DIARISTA
MEDICO PEDIATRA DIARISTA.

A interposição de eventuais recursos sobre os resultados finais poderão ser 
protocolados na Divisão de Protocolo Geral da Prefeitura do Município de 
Osasco - Av. Bussocaba, 300, Sala 51, Centro, Osasco, no prazo de 02 (dois) 
dias úteis, a contar de 23/11/2015, no horário das 08:00 às 16:00 horas.

A classificação será publicada de acordo com o disposto Edital e figura em 
ordem de Emprego e Classificação.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Osasco, 20 de Novembro de 2015.
Luciene Aparecida de Oliveira

Comissão do Processo Seletivo

MEDICO GINECOLOGISTA DIARISTA
Não Possui Inscritos

MEDICO PEDIATRA DIARISTA
Não Possui Inscritos

PROCESSO SELETIVO Nº 080/2015

No edital da 1ª convocação do Processo Seletivo acima epigrafado, tornado 
público através de divulgação na Imprensa Oficial do Município de Osasco – 
IOMO nº 1192, de 17 de novembro de 2015, retifica-se. 

ONDE SE LÊ

...

EMPREGO = MÉDICO INFECTOLOGISTA DIARISTA
CLASSIFICAÇÃO: 01º ao 02º 
DATA : 18/11/2015
HORÁRIO : 09:00 às 11:00 hs.

....

LEIA SE

...

EMPREGO = MÉDICO INFECTOLOGISTA PLANTONISTA
CLASSIFICAÇÃO: 01º ao 02º 
DATA : 18/11/2015
HORÁRIO : 09:00 às 11:00 hs.

...

Processo Seletivo nº 84/2015
Edital de Classificação

A comissão do Processo Seletivo, especialmente constituída por meio da portaria 
nº 1192/2015 , da Prefeitura do Município de Osasco, no Edital de Abertura e 
Regulamento do Processo Seletivo e Instruções Especiais nº 84/2015, torna 
pública a classificação dos candidatos da Seleção Pública regida pelo citado 
Edital, dos Empregos Públicos de:

MEDICO ENDOCRINOLOG PLANT.

MEDICO GINECOLOGISTA PLANT.
MEDICO PEDIATRA PLANT..

A interposição de eventuais recursos sobre os resultados finais poderão ser 
protocolados na Divisão de Protocolo Geral da Prefeitura do Município de 
Osasco - Av. Bussocaba, 300, Sala 51, Centro, Osasco, no prazo de 02 (dois) 
dias úteis, a contar de 23/11/2015, no horário das 08:00 às 16:00 horas.

A classificação será publicada de acordo com o disposto Edital e figura em 
ordem de Emprego e Classificação.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital.

Osasco, 20 de Novembro de 2015.
Luciene Aparecida de Oliveira
Comissão do Processo Seletivo

MEDICO ENDOCRINOLOG PLANT.
--------------------------------------------------------------------------------
CLASS INSCRIÇÃO RG NOME
--------------------------------------------------------------------------------
1 512232 M9151316 ORJANA PAULA DE OLIVEIRA

MEDICO GINECOLOGISTA PLANT.
--------------------------------------------------------------------------------
CLASS	  INSCRIÇÃO RG NOME
--------------------------------------------------------------------------------
1 512244 888399-0 SANDRA DIRCINHA TEIXEIRA DE ARAUJO MORAES
2 512243 526890 JOAO NAVES NETO
3 512242 86607005 JEANETTE GARCIA GONÇALVES
4 512247 10856936 VAGNER VASCONCELOS
5 512239 15774879 ANA ANGELICA LEAO DE ARAUJO SOUZA
6 512231 060090626 MARTA ANDREA FARIAS SILVEIRA ALMEIDA
7 512221 541313927 JANINE HANRIOT BLOOMFILD
8 512246 21933599-0 TRÍCIA MARY TABUSE
9 512249 295297645 LUCIANE BOMFILHO MANZIONE
10 512245 339080255 TAIGUARA ROCHA MONTEIRO
11 512248 308669563 WELLY MINGHUN CHIANG
12 512250 459533927 TAMARA LOURENÇO BITU
13 512240 126575019997 ARLLEY CLEVERSO BELO DA SILVA

MEDICO PEDIATRA PLANT.
--------------------------------------------------------------------------------
CLASS	  INSCRIÇÃO RG NOME
--------------------------------------------------------------------------------
1 512229 02539250-7 JOSE AFONSO ANTUNES
2 512241 59469328 KYUNG AE LEE
3 512230 083843565 VILMA APARECIDA BAZZO LAUER
4 512237 094307790 DENISE DE ARAUJO SENRA
5 200524 53971945-6 ERASMO JOSE BORGES
6 512225 23265282-X TANIA MACEDO PEREZ
7 512252 249747 JOEL NOBRE DE LIMA
8 512226 V3712041 GINO ANTONIO ROMERO ICHAZO
9 512220 277759444 HENRIQUE DE AZEREDO COUTINHO NETO
10 512228 11589076-6 MAXWELL AUGUSTO FERREIRA
11 512233 94029001364 ALBANIZA GARCIA LEITE
12 512224 23488871-4 DANIELA DE MACEDO PEREZ
13 512234 94029001348 ANA ELISA GARCIA LEITE
14 512227 23564689-8 MAIJA FABIANA RAMOS PEREIRA
15 512219 27791361-5 LIGIA MARIA CAMAROSANI GARCIA
16 512222 586624594 MARCELO DANIEL RESSINI ORIAS
17 512251 328059468 FERNANDO JOSÉ SENA CABRAL
18 512235 12000426 BRUNA FANUCHI BASTOS
19 512238 320319775 FERNANDO DE SA CAMARGO BARROS
20 512236 656507 CLARISSA PEREIRA RIBEIRO
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DEPARTAMENTO CENTRAL DE 
LICITAÇÕES E COMPRAS

ATA DA SESSÃO DE RECEBIMENTO DOS 
ENVELOPES E ABERTURA DO ENVELOPE Nº 01 – 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 007/2015
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 02.295/2015

OBJETIVANDO:REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO PAR-
CELADO DE MEDICAMENTOS CONTROLADOS E NÃO CONTROLADOS 
- CONVENCIONAIS II PARA ATENDER A REDE DE SAÚDE DO MUNICÍPIO 
DE OSASCO.

Aos vinte dias do mês de novembro do ano de dois mil e quinze, às dez horas, 
reuniram-se os membros, ao final nomeados, da Comissão Permanente de 
Licitações - CPL, instituída pelas Portarias nºs. 1830/2015 e 1785/2015, na sala 
de Licitações do Departamento Central de Licitações - DCLC, todos sobre a 
presidência do primeiro. Dando início aos trabalhos, constatou-se que catorze 
empresas adquiriram a pasta do edital e seis empresas entregaram os enve-
lopes, no horário informado no Edital convocatório, a saber: MEDIC CENTER 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA., inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 07.918.288/0001-27, neste ato representada pelo senhor Marcos 
Vinicius Nova, RG nº. 25.506.0801-6; VITAL HOSPITALAR COMERCIAL LTDA., 
inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 61.610.283/0001-88, neste ato representado 
pelo senhor João de Jesus Ribeiro, RG n.º 16.706.597-X; COMERCIAL 3 
ALBE LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 74.400.052/0001-91, neste ato 
representada pela senhora Adriana Rodrigues Nunes, RG nº. 20.464.258-29; 
FARMACE INDÚSTRIA QUIMICO FARMACEUTICA CEARENSE LTDA., inscrita 
no CNPJ/MF sob o nº 06.628.333/0001-46, neste ato representada pelo senhor 
Francisco Silvestre do Amaral, RG nº. 9.132.826-3; QUALITY MEDICAL CO-
MÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ/
MF sob o nº 07.118.264/0001-93, neste ato representada pelo senhor Felipe 
Rafael Pereira Fabbri, RG nº. 33.612.681-5; e DAKFILM COMERCIAL LTDA., 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 61.613.881/0001-00, neste ato sem representante 
legal; A seguir foram rubricados os ENVELOPES DE N.º 01 - DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO e de N.º 02 - PROPOSTA COMERCIAL, sendo em seguida 
aberto os envelopes de n.º 01 - Documentos de Habilitação, e após vistos 
pela Comissão e pelos presentes nesta sessão, foi perguntado pela senhora 
Presidente, se os representantes presentes tinham alguma observação a fazer, 
e todos responderam que não. Ato contínuo foram lacrados os envelopes de 
nº 02, e rubricados pelos licitantes presentes que ficarão sob a custódia da 
Comissão. A Comissão decidiu, então, suspender o certame para análise dos 
documentos de habilitação, comunicando aos presentes que as deliberações 
serão comunicadas através de publicação na Imprensa Oficial do Município de 
Osasco-IOMO. Nada mais havendo a tratar, e ninguém mais querendo fazer 
uso da palavra, lavrou-se a presente Ata, que segue assinada pela Comissão 
e pelos presentes nesta sessão.

MÔNICA CRISTINA PEREIRA DE GODOY
Presidente CPL 01

Membros:

Rosemarie Duwe Santos _________________________________

Gabrielle Iglesias Moreira de Almeida _____________________________

Jéssica Carla dos Santos Rodrigues Silva __________________________

José Vagner Coelho Sampaio ____________________________________

Membro excepcional

Sandra Maria Nunes de Lima __________________________________

Técnicos da Secretaria de Saúde

Ana Aparecida dos Santos _____________________________________

Monica Cristina de Sales Silva ________________________________

Empresas Participantes representadas em sessão:

_____________________________________________
Medic Center Distribuidora de Produtos Hospitalares Ltda.

_____________________________________________
Vital Hospitalar Comercial Ltda.

________________________
Comercial 3 Albe Ltda.

____________________________
Farmace Indústria Químico Farmacêutica Cearense Ltda

___________________________________________________
Quality Medical Comércio e Distribuidora de Medicamentos Ltda

APOSTILAMENTO Nº 005/2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 20.814/2014

Referência Ata de Registro de Preços nº 054/2015 – Concorrência n° 
001/2015

Interessado Comercial 3 Albe Ltda.

Assunto Fornecimento Parcelado de Medicamentos Convencionais – Secretaria 
de Saúde.

1 – DO OBJETO

É objeto do presente Apostilamento a troca de Marca/Fabricante dos Itens 114 e 
115 pertencentes a Ata de Registro de Preços nº 054/2015, conforme segue:

1.1 ONDE SE LÊ:
ITENS 114 e 115 – Comprimido – Marca Laboratório e/ou Fabricante Predni-
sona/Sanval. 

1.2  LEIA-SE:
ITENS 114 e 115 – Comprimido – Marca Laboratório e/ou Fabricante Predni-
sona/Prati Donaduzzi.

2 – DA FUNDAMENTAÇÃO

O presente Termo de Apostilamento tem amparo legal na Lei n° 8.666/1993, 
bem como, os princípios norteadores da Administração Pública, entrando em 
vigor na data de sua publicação. 

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO nº. 11156/2015

NOTA DE EMPENHO nº. 22176 /2015
CARTA CONTRATO Nº 52/2015
CARTA CONVITE: 024. DCLC. 007.2015.02
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CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO–SDTI
CONTRATADA: INSTITUTO AUA EMPREENDEDORISMO SOCIOAMBIEN-
TAL
CNPJ: 02.371.608/0001-58
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORMAÇÃO 
DE CAPACITAÇÃO TECNICA EM PANIFICAÇÃO E CONFEITARIA
ASSINATURA: 28/10/2015
VALOR: R$ 78.000,00(SETENTA E OITO  MIL REAIS )
PRAZO:  CONFORME A PROGRAMAÇÃO DA SECRETARIA

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO nº. 11139/2015

NOTA DE EMPENHO nº. 22177/2015
CARTA CONTRATO Nº 50/2015
CARTA CONVITE: 021. DCLC. 007.2015.02
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO–SDTI
CONTRATADA: INSTITUTO AUA EMPREENDEDORISMO SOCIOAMBIEN-
TAL
CNPJ: 02.371.608/0001-58
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ASSESSORIA 
DE INSUMOS DA AGRICULTURA URBANA
ASSINATURA: 28/10/2015
VALOR: R$ 76.000,00(SETENTA E SEIS  MIL REAIS )
PRAZO:  CONFORME A PROGRAMAÇÃO DA SECRETARIA

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO nº. 17751/2015

NOTA DE EMPENHO nº. 22297/2015
CARTA CONTRATO nº. 53/2015
CV nº. 044. DCLC. 008.2015.02
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO – SE.
CONTRATADA:ALTERNATIVA DESENTUPIDORA LTDA-EPP.
 CNPJ:02.538.081/0001-03 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇOS DE ESGOTAMENTO DE FOSSA
ASSINATURA: 28/10/2015
VALOR: R$ 76.400,00 (SETENTA E SEIS MIL E QUATROCENTOS REAIS) 
PRAZO: CONFORME PROG. DA SECRETARIA.

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO nº. 11144/2015

NOTA DE EMPENHO nº. 22417/2015
CARTA CONTRATO Nº 54/2015
CARTA CONVITE: 014. DCLC. 007.2015.02
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO–SDTI
CONTRATADA: JUCIMEIRE APARECIDA DA SILVA COELHO - ME
CNPJ: 008.351.212/0001-25
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTEN-
ÇÃO PREVENTIVA DE APARELHO DE AR CONDICINADO 
ASSINATURA: 28/10/2015
VALOR: R$ 34.800,00(TRINTA E QUATRO  MIL E OITOCENTOS  REAIS )
PRAZO:  CONFORME A PROGRAMAÇÃO DA SECRETARIA

EXTRATOS DE NOTA DE EMPENHO/ENCOMENDA

Nota de Empenho/Encomenda: 21912/2015; Processo: 001.570/2014; Moda-
lidade: Pregão Eletrônico nº 009/15; Contratante: Prefeitura do Município de 
Osasco; Contratada: NKS INDUSTRIA DE MÁQUINAS – EIRELI - ME Assunto: 
Aquisição de Prensas Enfardadeiras Verticais; Prazo para Entrega: 30 (trinta) 
dias úteis após assinatura da NE; Valor: R$ 43.400,00 (quarenta e três mil e 
quatrocentos reais).

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO/ENCOMENDA E 
CONTRATO

CARTA-CONTRATO Nº 28/2015
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 044/2015
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05.471/2015 e 18.747/2015
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco
CONTRATADA: PONTO FORTE CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS 
LTDA 
OBJETO: Prestação de Serviços de Manutenção de Infraestrutura e Serviços 
Complementares, com Fornecimento de Material e Mão de obra em Assenta-
mentos de Interesse Social do Município.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias.

NOTA DE EMPENHO/ENCOMENDA Nº 23.591/2015
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 061/2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25.498/2015
DATA: 20/11/2015
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 
CONTRATADA: COMPANHIA ULTRAGAZ S/A. 
OBJETO: Aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo GLP.
VALOR: R$ 643,50 (seiscentos e quarenta e três reais e cinquenta centavos).

NOTA DE EMPENHO/ENCOMENDA Nº 22.534/2015
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20.737/2015
DATA: 20/11/2015
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 
CONTRATADA: MAQMÓVEIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS 
LTDA. 
OBJETO: Aquisição de Mobiliário.
VALOR: R$ 7.548,15 (sete mil e quinhentos e quarenta e oito reais e quinze 
centavos).

NOTA DE EMPENHO/ENCOMENDA Nº 22.533/2015
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17.693/2015
DATA: 20/11/2015
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 
CONTRATADA: MAQMÓVEIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS 
LTDA. 
OBJETO: Aquisição de Mobiliário.
VALOR: R$ 5.768,29 (cinco mil e setecentos e sessenta e oito reais e vinte e 
nove centavos).

NOTA DE EMPENHO/ENCOMENDA Nº 22.532/2015
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17.694/2015
DATA: 20/11/2015
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 
CONTRATADA: MAQMÓVEIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS 
LTDA. 
OBJETO: Aquisição de Mobiliário.
VALOR: R$ 58.969,60 (cinquenta e oito mil e novecentos e sessenta e nove 
reais e sessenta centavos).

NOTA DE EMPENHO/ENCOMENDA Nº 22.529/2015
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 17.695/2015
DATA: 20/11/2015
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 
CONTRATADA: MAQMÓVEIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS 
LTDA. 
OBJETO: Aquisição de Mobiliário.
VALOR: R$ 7.761,24 (sete mil e setecentos e sessenta e um reais e vinte e 
quatro centavos).

NOTA DE EMPENHO/ENCOMENDA Nº 22.433/2015
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ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25.080/2015
DATA: 20/11/2015
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 
CONTRATADA: MAQMÓVEIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS 
LTDA. 
OBJETO: Aquisição de Mobiliário.
VALOR: R$ 1.257,60 (um mil e duzentos e cinquenta e sete reais e sessenta 
centavos).

NOTA DE EMPENHO/ENCOMENDA Nº 22.445/2015
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25.278/2015
DATA: 20/11/2015
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 
CONTRATADA: MAQMÓVEIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS 
LTDA. 
OBJETO: Aquisição de Mobiliário.
VALOR: R$ 15.209,85 (quinze mil e duzentos e nove reais e oitenta e cinco 
centavos).

NOTA DE EMPENHO/ENCOMENDA Nº 22.436/2015
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25.279/2015
DATA: 20/11/2015
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 
CONTRATADA: MAQMÓVEIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS 
LTDA. 
OBJETO: Aquisição de Mobiliário.
VALOR: R$ 2.600,96 (dois mil e seiscentos reais e noventa e seis centavos).

NOTA DE EMPENHO/ENCOMENDA Nº 22.432/2015
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25.280/2015
DATA: 20/11/2015
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 
CONTRATADA: MAQMÓVEIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS 
LTDA. 
OBJETO: Aquisição de Mobiliário.
VALOR: R$ 873,28 (oitocentos e setenta e três reais e vinte e oito centavos).

NOTA DE EMPENHO/ENCOMENDA Nº 22.446/2015
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26.820/2015
DATA: 20/11/2015
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 
CONTRATADA: MAQMÓVEIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS 
LTDA. 
OBJETO: Aquisição de Mobiliário.
VALOR: R$ 4.366,40 (quatro mil e trezentos e sessenta e seis reais e quarenta 
centavos).

NOTA DE EMPENHO/ENCOMENDA Nº 22.448/2015
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26.821/2015
DATA: 20/11/2015
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 
CONTRATADA: MAQMÓVEIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS 
LTDA. 
OBJETO: Aquisição de Mobiliário.
VALOR: R$ 16.993,60 (dezesseis mil e novecentos e noventa e três reais e 
sessenta centavos).

NOTA DE EMPENHO/ENCOMENDA Nº 24.502/2015
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 069/2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26.656/2015
DATA: 20/11/2015
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 
CONTRATADA: PAPA LIX PLÁSTICOS E DESCARTÁVEIS LTDA. 
OBJETO: Aquisição de Material de Escritório.
VALOR: R$ 1.641,38 (um mil e seiscentos e quarenta e um reais e trinta e oito 
centavos).

NOTA DE EMPENHO/ENCOMENDA Nº 24.488/2015
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 058/2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 27.506/2015
DATA: 20/11/2015
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 
CONTRATADA: RENTAL ECO PLANETA LTDA - ME. 
OBJETO: Aquisição de Serviço de Locação de Banheiros Químicos Portáteis.
VALOR: R$ 8.950,80 (oito mil e novecentos e cinquenta reais e oitenta cen-
tavos).

NOTA DE EMPENHO/ENCOMENDA Nº 24.497/2015
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 061/2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20.728/2015
DATA: 20/11/2015
CONTRATANTE: Prefeitura do Município de Osasco 
CONTRATADA: COMPANHIA ULTRAGAZ S/A. 
OBJETO: Aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo GLP.
VALOR: R$ 594,00 (quinhentos e noventa e quatro reais).

AVISO DE REABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2015

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15864/2015 – PREFEITURA DO MUNICIPIO 
DE OSASCO - OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Material 
de Limpeza, Higiene e Descartáveis, conforme as especificações e condições 
previstas no edital e seus anexos. A Diretora comunica a reabertura do certame 
devido alterações realizadas do Edital. O novo Edital encontra-se à disposição 
dos interessados no  Departamento Central de Licitações e Compras mediante 
fornecimento de mídia CD/DVD, situado na rua Narciso Sturlini nº 161 - Cen-
tro – Osasco/SP, Tel/fax: (11) 3652-9257, das 08h00 às 17h00 dos dias úteis 
- Entrega dos Envelopes/Abertura: Dia 07 de dezembro de 2015 às 10h00min, 
no endereço acima.

Osasco, 20 de novembro de 2015.
 Mônica Cristina Pereira de Godoy

Diretora DCLC

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2015

Comunicamos que está SUSPENSO “sine die” o Pregão Presencial nº 038/15 – 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15864/2015 – PREFEITURA DO MUNICIPIO 
DE OSASCO - OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento de Material de 
Limpeza, Higiene e Descartáveis, para análise e alteração do Edital. O Edital 
será republicado com nova data de abertura do certame através dos meios de 
divulgação utilizados anteriormente.

Osasco, 19 de novembro de 2015.
 Mônica Cristina Pereira de Godoy

Diretora DCLC

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 039/2015

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 14.739/2014 – SECRETARIA DE DESEN-
VOLVIMENTO, TRABALHO E INCLUSÃO – OBJETO: Contratação de empresa 
especializada em Cursos de Capacitação específica para segmentos de Tecno-
logia da Informação e Comunicação para 600 beneficiários conforme o Plano 
de Trabalho do Convênio MTE/SENAES nº 762267/2011. O Edital poderá ser 
consultado e/ou obtido através de CD-ROM mediante entrega de um CD-ROM 
novo, no Departamento Central de Licitações e Compras, situado na Rua Narciso 
Sturlini nº 161 - Centro – Osasco/SP - Entrega dos Envelopes/Abertura: DIA 08 
DE DEZEMBRO DE 2015 às 10h00min, no endereço acima. 

Osasco, 20 de novembro de 2015.
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SECRETARIA DE assuntos jurídicos

Extratos:

* Processo: 27.155/2015; Contrato nº 053/2015; Contratante: Município de 
Osasco/Secretaria de Cultura; Contratada: FL GEROMIN DO NASCIMENTO 
PRODUÇÕES MUSICAIS  ME; Assunto: Contratação da empresa FL Geromin 
do Nascimento Produções Musicais, responsável por apresentar os artistas: 
‘’Samba Virado a Paulista, Divas do Hip Hop, Thaide, Mato Seco, Z’Africa Brasil 
e Graça Braga’’, que deverão participar de shows comemorativos no Projeto 
‘’Osasco Cultural 2015’’ que se realizará nos dias 21 e 22 de novembro de 2015; 
Valor Total: R$ 104.300,00 (cento e quatro mil e trezentos reais).

* Processo: 27.819/2015; Contrato nº 054/2015; Contratante: Município de 
Osasco/Secretaria de Cultura; Contratado: ESTÚDIO  L.A. FILMAGENS E 
EVENTOS LTDA – ME; Assunto: Contratação da empresa Estúdio L.A. Filma-
gens e Eventos Ltda - ME, responsável por apresentar o artista: ‘’Osvaldinho 
da Cuíca’’, que deverá participar de show comemorativo no Projeto “Osasco 
Cultural 2015”, que se realizará nos dias 21 e 22 de novembro de 2015; Valor 
Total: R$ 13.000,00 (treze mil reais).

* Processo: 27.738/2015; Contrato nº 055/2015; Contratante: Município de 
Osasco/Secretaria de Cultura; Contratada: ESCA PRODUÇÕES E EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA; Assunto: Contratação de 02 (duas) apresentações de 
espetáculo teatral denominado ‘’A.M.A.D.A.S (Associação das Mulheres que 
Acordam Despencadas)’’, protagonizado pela atriz Elizabeth Savala, que deverá 
participar dos eventos comemorativos do Projeto ‘’Osasco Cultural 2015’’, que 
se realizará nos dias 21 e 22 de novembro de 2015; Valor Total: R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais).

* Processo: 27.818/2015; Contrato nº 056/2015; Contratante: Município de 
Osasco/Secretaria de Cultura; Contratada: LAPA AÇÃO CULTURAL LTDA.; 
Assunto: Contratação da empresa Lapa Ação Cultural Ltda., responsável por 
apresentar o artista ‘’Pereira da Viola e Banda’’, que deverá participar dos shows 
comemorativos no Projeto ‘’Osasco Cultural 2015’’ que se realizará nos dias 21 
e 22 de novembro de 2015; Valor Total: R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

* Processo: 27.158/2015; Contrato nº 057/2015; Contratante: Município de 
Osasco/Secretaria de Cultura; Contratada: MÁQUINA DISCOS E PRODUÇÕES 
ARTÍSTICAS LTDA - ME; Assunto: Contratação da empresa Máquina Discos e 
Produções Artísticas Ltda - ME, responsável por apresentar os artistas: ‘’Gru-
po Devotos’’ e ‘’ China’’, que deverão participar dos shows comemorativos no 
Projeto ‘’Osasco Cultural 2015’’ que se realizará nos dias 21 e 22 de novembro 
de 2015; Valor Total: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais).

* Processo: 27.821/2015; Contrato nº 058/2015; Contratante: Município de 
Osasco/Secretaria de Cultura; Contratada: MÁQUINA DICOS E PRODUÇÕES 
ARTÍSTICAS LTDA - ME; Assunto: Contratação da empresa Máquina Discos e 
Produções Artísticas Ltda - ME, responsável por apresentar os artistas: ‘’BNegão 
e Seletores de Frequência’’, que deverão participar dos shows comemorativos no 
Projeto ‘’Osasco Cultural 2015’’ que se realizará nos dias 21 e 22 de novembro 
de 2015; Valor Total: R$ 40.000,00 (quarenta mil reais).

* Processo: 27.570/2015; Contrato nº 059/2015; Contratante: Município de 
Osasco/Secretaria de Cultura; Contratada: ZWING & GRIMALDI LTDA.; Assunto: 
Contratação da empresa Zwing & Grimaldi Ltda., responsável por apresentar o 
musical ’’Alice no País das Maravilhas’’, nos eventos comemorativos no Projeto 
‘’Osasco Cultural 2015’’ que se realizará nos dias 21 e 22 de novembro de 2015; 
Valor Total: R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais).

* Processo: 27.824/2015; Contrato nº 060/2015; Contratante: Município de Osas-
co/Secretaria de Cultura; Contratado: ROGER MARTINS DA SILVA; Assunto: 
Contratação da empresa Roger Martins da Silva, responsável por apresentar 
o artista ‘Nagueta’’, que deverá participar de show comemorativo no Projeto 
‘’Osasco Cultural 2015’’ que se realizará nos dias 21 e 22 de novembro de 2015; 
Valor Total: R$ 3.900,00 (três mil e novecentos reais).

* Processo: 27.835/2015; Contrato nº 061/2015; Contratante: Município de 
Osasco/Secretaria de Cultura; Contratada: MARCOS VALADÃO RODOLFO 
PRODUÇÕES - ME; Assunto: Contratação da empresa Marcos Valadão Ro-

Mônica Cristina Pereira de Godoy
-Diretora DCLC-

TERMO N º 005/2015/DCLC

TERMO DE PRORROGAÇÃO CONTRATUAL POR MAIS 60 (SESSENTA) 
DIAS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE OSASCO E A EMPRESA 
SERGIO SAMPAIO ARQUITETURA LTDA - ME

Pelo presente instrumento, nesta e na melhor forma de direito, o MUNICÍPIO 
DE OSASCO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ nº 
00.806.310/0001-06, com sede na PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO, 
Avenida Bussocaba nº 300, Vila Campesina, Osasco – SP, neste ato represen-
tada pelo Secretário da Secretaria de Habitação Sr. SÉRGIO GONÇALVES, 
pela Diretora do Departamento Central de Licitações e Compras e Presidente da 
Comissão Permanente de Licitações Sra. Mônica  Cristina Pereira de Godoy, pelo 
Membro da Comissão Permanente de Licitações Sr. Hamilton Espejo, doravante 
denominado simplesmente MUNICÍPIO e; de outro lado a empresa SERGIO 
SAMPAIO ARQUITETURA LTDA – ME  , inscrita no CNPJ n 08.279.402/0001-89, 
sediada na AV. Prudente de Moraes – Box 214 E 215, nº 210 – Cep: 13309-050 – 
Vila Nova – Itu - SP, representado pelo Sr. SERGIO DE PAULA LEITE SAMPAIO, 
portador da cédula de identidade RG sob nº 25.118.543-6 – SSP/SP, inscrito 
no CPF/MF sob o  nº. 204.952.068-90 , doravante denominado simplesmente 
CONTRATADA, têm entre si justo e avençado o quanto segue:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA
1.1. Fica prorrogada por mais 60 (sessenta) dias a vigência do TERMO CON-
TRATUAL nº 005/2015 da CV.006.DCLC.013.2015 do Processo Administrativo 
n° 10949/2015, conforme solicitação  às (fl. 152) .

CLÁUSULA SEGUNDA
2.1. Continuam em vigor, devidamente ratificadas, as demais cláusulas do Termo 
Contratual  nº 005/2015/DCLC.

E, por estarem assim justos e acertados, assinam as partes o presente instru-
mento composto por 02 (duas) folhas, em 02 (duas) vias, todas de igual teor e 
forma, na presença de duas testemunhas, para que produza seus efeitos legais, 
sendo a seguir arquivado em ordem numérica de acordo com a Legislação 
Municipal em vigor.

Osasco, 16 de outubro de 2015.
Sr. SÉRGIO GONÇALVES

Secretário da Secretaria de Habitação e Desenvolvimento Urbano 

Mônica Cristina Pereira de Godoy
Diretora do DCLC 

Hamilton Espejo
Presidente da Comissão Permanente de Licitações II

EMPRESA:
SERGIO SAMPAIO ARQUITETURA LTDA – ME 

 
Sr. SERGIO DE PAULA LEITE SAMPAIO
RG: 25.118.543-6

Testemunhas: 

01: .............................................RG nº...............................................................

02: ............................................RG nº .............................................................
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dolfo Produções - ME, responsável por apresentar a Banda ‘’Ira!’’, que deverá 
participar de show comemorativo no Projeto ‘’Osasco Cultural 2015’’ que se 
realizará nos dias 21 e 22 de novembro de 2015; Valor Total: R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais).

* Processo: 27.832/2015; Contrato nº 062/2015; Contratante: Município de Osas-
co/Secretaria de Cultura; Contratada: INIMIGOS PROMOÇÕES E EVENTOS 
LTDA - EPP; Assunto: Contratação da empresa Inimigos Promoções e Eventos 
Ltda - EPP, responsável por apresentar a Banda ‘’Inimigos da HP’’, que deverá 
participar de show comemorativo no Projeto ‘’Osasco Cultural 2015’’ que se 
realizará nos dias 21 e 22 de novembro de 2015; Valor Total: R$ 45.000,00 
(quarenta e cinco mil reais).

* Processo: 27.829/2015; Contrato nº 063/2015; Contratante: Município de 
Osasco/Secretaria de Cultura; Contratada: AGÊNCIA PRODUTORA 10 SHO-
WS ENTRETENIMENTO LTDA.; Assunto: Contratação da empresa Agência 
Produtora 10 Shows Entretenimento Ltda, responsável por apresentar o artista 
‘’Oswaldo Montenegro’’, que deverá participar de show comemorativo no Projeto 
‘’Osasco Cultural 2015’’ que se realizará nos dias 21 e 22 de novembro de 2015; 
Valor Total: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

* Processo: 27.838/2015; Contrato nº 064/2015; Contratante: Município de 
Osasco/Secretaria de Cultura; Contratada: BEIJING PRODUÇÕES ARTÍSTICAS 
LTDA - ME; Assunto: Contratação da empresa Beijing Produções Artísticas Ltda 
- ME, responsável por apresentar o artista ‘’Fábio Elias’’, que deverá participar 
de show comemorativo no Projeto ‘’Osasco Cultural 2015’’ que se realizará nos 
dias 21 e 22 de novembro de 2015; Valor Total: R$ 10.000,00 (dez mil reais).

* Processo: 27.839/2015; Contrato nº 065/2015; Contratante: Município de Osas-
co/Secretaria de Cultura; Contratada: IRAÊ GARCIA FREIRE - ME; Assunto: 
Contratação da empresa Iraê Garcia Freire - ME, responsável por apresentar o 
Grupo ‘’Ministério do Samba’’, que deverá participar de show comemorativo no 
Projeto ‘’Osasco Cultural 2015’’ que se realizará nos dias 21 e 22 de novembro 
de 2015; Valor Total: R$ 10.000,00 (dez mil reais).

* Processo: 27.156/2015; Contrato nº 066/2015; Contratante: Município de Osas-
co/Secretaria de Cultura; Contratada: EMBRASHOW EVENTOS ARTÍSTICOS 
LTDA.; Assunto: Contratação da empresa a Embrashow Eventos Artísticos Ltda., 
responsável por apresentar os artistas ‘’Demônios da Garoa’’ e ‘’Zé Geraldo’’, 
que deverão participar de shows comemorativos no Projeto ‘’Osasco Cultural 
2015’’ que se realizará nos dias 21 e 22 de novembro de 2015; Valor Total: R$ 
56.600,00 (cinquenta e seis mil e seiscentos reais).

* Processo: 27.825/2015; Contrato nº 067/2015; Contratante: Município de 
Osasco/Secretaria de Cultura; Contratada: BECA CINE VÍDEO E EVENTOS 
ARTÍSTICOS LTDA.; Assunto: Contratação da empresa Beca Cine Vídeo e 
Eventos Artísticos Ltda., responsável por apresentar a Banda ‘’Planta e Raiz’’, 
que deverá participar de show comemorativo no Projeto ‘’Osasco Cultural 
2015’’ que se realizará nos dias 21 e 22 de novembro de 2015; Valor Total: R$ 
23.000,00 (vinte e três mil reais).

* Processo: 27.833/2015; Contrato nº 068/2015; Contratante: Município de Osas-
co/Secretaria de Cultura; Contratada: DAUANA PEREIRA DA MOTA EVENTOS 
- ME; Assunto: Contratação da empresa Dauana Pereira da Mota Eventos - ME, 
responsável por apresentar o Grupo ‘’Trio Virgulino’’, que deverá participar de 
show comemorativo no Projeto ‘’Osasco Cultural 2015’’ que se realizará nos dias 
21 e 22 de novembro de 2015; Valor Total: R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

* Processo: 27.827/2015; Contrato nº 069/2015; Contratante: Município de 
Osasco/Secretaria de Cultura; Contratada: TEATRO MÁGICO PRODUÇÕES 
ARTÍSTICAS LTDA - ME; Assunto: Contratação da empresa O Teatro Mágico 
Produções Artísticas Ltda - ME, responsável por apresentar o Grupo ‘’O Teatro 
Mágico’’, que deverá participar de show comemorativo no Projeto ‘’Osasco 
Cultural 2015’’ que se realizará nos dias 21 e 22 de novembro de 2015; Valor 
Total: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

* Processo: 27.846/2015; Contrato nº 070/2015; Contratante: Município de 
Osasco/Secretaria de Cultura; Contratada: DANIEL PERROUD TEIXEIRA - ME; 
Assunto: Contratação da empresa Daniel Perroud Teixeira - ME, responsável 
por apresentar a Banda ‘’Bicho de Pé’’, que deverá participar de show come-
morativo no Projeto ‘’Osasco Cultural 2015’’ que se realizará nos dias 21 e 22 

de novembro de 2015; Valor Total: R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais).

* Processo: 27.830/2015; Contrato nº 071/2015; Contratante: Município de 
Osasco/Secretaria de Cultura; Contratada: MMAGREP ENTRETENIMENTO 
LTDA; Assunto: Contratação da empresa Mmagrep Entretenimento Ltda, respon-
sável por apresentar o ‘’Grupo Trio Nordestino’’, que deverá participar de show 
comemorativo no Projeto ‘’Osasco Cultural 2015’’ que se realizará nos dias 21 
e 22 de novembro de 2015; Valor Total: R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

* Processo: 27.826/2015; Contrato nº 072/2015; Contratante: Município de 
Osasco/Secretaria de Cultura; Contratada: CASA DO VIOLEIRO DO BRASIL; 
Assunto: Contratação da empresa Casa do Violeiro do Brasil, responsável por 
apresentar a ‘’Orquestra de Violeiros de Osasco’’, que deverá participar de show 
comemorativo no Projeto ‘’Osasco Cultural 2015’’ que se realizará nos dias 21 
e 22 de novembro de 2015; Valor Total: R$ 8.000,00 (oito mil reais).

* Processo: 27.157/2015; Contrato nº 073/2015; Contratante: Município de 
Osasco/Secretaria de Cultura; Contratada: MÁXIMO PRODUTORA EDITORA 
E GRAVADORA LTDA; Assunto: Contratação da empresa Máximo Produtora 
Editora e Gravadora Ltda., responsável por apresentar os artistas ‘’Mc Guimê’’ 
e ‘’Banda Circulador de Fulô’’, que deverão participar de show comemorativo no 
Projeto ‘’Osasco Cultural 2015’’ que se realizará nos dias 21 e 22 de novembro 
de 2015; Valor Total: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).

* Processo: 27.817/2015; Contrato nº 074/2015; Contratante: Município de Osas-
co/Secretaria de Cultura; Contratada: ISAIAS JOSÉ DA SILVA PRODUÇÕES, 
EVENTOS E PROJETOS - ME; Assunto: Contratação da empresa Isaias José 
da Silva Produções, Eventos e Projetos - ME, responsável por apresentar a 
“Zazarte Produções Eventos e Projetos”, que deverá participar dos eventos 
comemorativos no Projeto ‘’Osasco Cultural 2015’’ que se realizará nos dias 21 
e 22 de novembro de 2015; Valor Total: R$ 12.000,00 (doze mil reais).

* Processo: 27.820/2015; Contrato nº 075/2015; Contratante: Município de 
Osasco/Secretaria de Cultura; Contratada: BEIJING PRODUÇÕES ARTÍSTICAS 
LTDA - ME; Assunto: Contratação da empresa Beijing Produções Artísticas Ltda 
- ME, responsável por apresentar o Grupo ‘’Vespas Mandarinas’’, que deverá 
participar de show comemorativo no Projeto ‘’Osasco Cultural 2015’’ que se 
realizará nos dias 21 e 22 de novembro de 2015; Valor Total: R$ 18.900,00 
(dezoito mil e novecentos reais).

* Processo: 27.841/2015; Contrato nº 076/2015; Contratante: Município de 
Osasco/Secretaria de Cultura; Contratada: MARIA APARECIDA LOBO DA 
SILVA; Assunto: Contratação da empresa Maria Aparecida Lobo da Silva, 
responsável por apresentar a Banda “Cida Lobo e a Matilha’’, que deverá 
participar de show comemorativo no Projeto ‘’Osasco Cultural 2015’’ que se 
realizará nos dias 21 e 22 de novembro de 2015; Valor Total: R$ 7.300,00 (sete 
mil e trezentos reais).

* Processo: 27.843/2015; Contrato nº 077/2015; Contratante: Município de 
Osasco/Secretaria de Cultura; Contratado: ROGER MARTINS DA SILVA; 
Assunto: Contratação da empresa Roger Martins da Silva, responsável por 
apresentar a Cia de Dança Panteras no espetáculo ‘’A Boutique Fantástica’’, 
que deverá participar dos eventos comemorativos no Projeto ‘’Osasco Cultural 
2015’’ que se realizará nos dias 21 e 22 de novembro de 2015; Valor Total: R$ 
8.000,00 (oito mil reais).

* Processo: 27.842/2015; Contrato nº 078/2015; Contratante: Município de 
Osasco/Secretaria de Cultura; Contratada: ARTVIP GRAVADORA E EDITORA 
LTDA - ME; Assunto: Contratação da empresa Artvip Gravadora e Editora Ltda., 
responsável por apresentar os artistas Irun Gandolfo Teixeira (teatro adulto), 
Orlando Baptistin (teatro infantil), Vera Lof (pintura corporal), Darci Franque 
(teatro infantil), Tiago Barony (teatro infantil), Fabiana Mina (grupos circenses), 
que deverão participar dos eventos comemorativos no Projeto ‘’Osasco Cultural 
2015’’ que se realizará nos dias 21 e 22 de novembro de 2015; Valor Total: R$ 
56.000,00 (cinquenta e seis mil reais).

* Processo: 15.057/2012; Termo nº 150/2015; Contratante: Município de Osasco/
Secretaria de Educação/Secretaria de Serviços e Obras; Contratada: CONS-
TRUTORA PROGREDIOR LTDA.; Assunto: Prorrogação de prazo de vigência 
do Contrato nº 079/2013; Vigência: 06 (seis) meses (contados a partir de 13 
de novembro de 2015).
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SECRETARIA DE finanças

COM BASE NO ART. 239 ITEM III DA LEI COMPLEMENTAR 139/2005, FICAM 
NOTIFICADOS OS CONTRIBUINTE ABAIXO:

REQUERIMENTO DE 	  EMPRESA
CANCELAMENTO 
DE INSCRIÇÃO

80/2014	                              011 COMÉRCIO DE PNEUMÁTICOS LTDA ME

PAUTA DE JULGAMENTO DA SETIMA REUNIÃO - 
25 11 2015

CONSELHO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES DA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO

PAUTA DE JULGAMENTO
Pauta de Julgamento dos recursos da Setima Seção Ordinária a ser realizada às 
13h30min. do dia 25/11/2015, na Sala de Reuniões da Secretaria de Finanças, 
sita na R. Narciso Sturlini, 201, Sala 11,Vila Campesina, Osasco, SP.

OBSERVAÇÕES: Serão julgados posteriormente, independentemente de nova 
publicação, os recursos cuja decisão não tenha ocorrido em razão de adiamento 
da reunião, pedido de vista de Conselheiro, não comparecimento do Conselheiro-
Relator, falta de tempo na sessão marcada, ser feriado ou ponto facultativo ou 
por outro motivo objeto de decisão do colegiado.

Recursos Ordinários a serem julgados na reunião:

Relator Valdeir Ferreira de Resende
Processo nº. 015481/2015 – Francisco Solano Schappo

Relatora Elaine de Oliveira
Processo nº. 021.550/2015 – Mix Contabilidade Eirele ME

Relatora Ana Paula Braga
Processo nº. 019.073/2013 - Lepton Automação e Sistemas Ind. Ltda.

Osasco, 25 de novembro de 2.015
Osvaldo Luis Soares de Oliveira

Coordenador do Conselho Municipal de Contribuintes do Município de 
Osasco:

SecretARIA de SEGURANÇA 
E CONTROLE URBANO

Gabinete do Secretário
Processo Adm. Nº. 16769/2015

Interessado: LEONARDO DE OLIVEIRA CARAZZATO – BEND FLEX INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA
Assunto: Solicitação de Deslacre.

Despacho:

1) Diante do exposto pelo Departamento de Controle Urbano, as fls. 07 verso 
e pelo que dos autos consta, INDEFIRO o pedido de DESLACRE, do estabe-
lecimento LEONARDO DE OLIVEIRA CARAZZATO-BEND FLEX INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO LTDA, sito a Rua São Bento, nº 621 – Quitauna

2) Segue para as devidas providências.

3) Publique-se.

Osasco, 19 de novembro de 2015.

LAUDEMIR LINO DE ALENCAR
Secretário de Segurança e Controle Urbano

Gabinete do Secretário
Processo Adm. Nº. 18984/2015

Interessado: JOSUE FERREIRA DOS SANTOS – OFICINA DE COSTURA
Assunto: Solicitação de Deslacre.

Despacho:

1) Diante do exposto pelo Departamento de Controle Urbano, as fls. 08 verso 
e pelo que dos autos consta, INDEFIRO o pedido de DESLACRE, do estabe-
lecimento JOSUE FERREIRA DOS SANTOS – OFICINA DE COSTURA, sito a 
Rua João Guimarães Rosa, nº 11A – Jardim Veloso

2) Segue para as devidas providências.

3) Publique-se.

Osasco, 19 de novembro de 2015.
LAUDEMIR LINO DE ALENCAR

Secretário de Segurança e Controle Urbano

Gabinete do Secretário
Processo Adm. Nº. 20113/2014

Interessado: Kelly Patricia de Melo Carvalho da Silva - BAR
Assunto: RECURSO DO AUTO DE MULTA Nº 149 – LEI Nº 3724/2002

Despacho:

1) Diante do exposto pelo Departamento de Controle Urbano as   fls. 08 verso, 
e pelo que dos autos consta, INDEFIRO o pedido de recurso do auto de multa 
nº 149 – Lei nº 3724/2002, do estabelecimento Kelly Patricia de Melo Carvalho 
da Silva - BAR, sito a Rua Walt Disney, nº 136 – Helena Maria.

2) Segue para as devidas providências.

3) Publique-se.

Osasco, 13 de novembro de 2015.
LAUDEMIR LINO DE ALENCAR

Secretário Municipal

Gabinete do Secretário
Processo Adm. Nº. 20232/2015

Interessado: Supermercados Irmãos Lopes S/A
Assunto: RECURSO DO AUTO DE MULTA Nº 320 – LEI COMPLEMENTAR 
Nº 206/2011

Despacho:

1) Diante do exposto pelo Departamento de Controle Urbano as   fls. 09 verso, 
e pelo que dos autos consta, INDEFIRO o pedido de recurso do auto de multa 
nº 320 – Lei Complementar nº 206/2011, do estabelecimento Supermercados 
Irmãos Lopes S/A, sito a Rua Elza Fagundes Soares, nº 550 – Jd. Roberto.

2) Segue para as devidas providências.

3) Publique-se.

Osasco, 16 de novembro de 2015.
LAUDEMIR LINO DE ALENCAR

Secretário Municipal
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Gabinete do Secretário
Processo Adm. Nº. 20847/2015

Interessado:  RAMON CARNEIRO AFONSO - PADARIA
Assunto: LACRE

Despacho:

1) Diante do exposto pela Diretoria de Finanças, às fls. 07, e pelo que consta 
nos autos, DETERMINO o LACRE, do estabelecimento RAMON CARNEIRO 
AFONSO - PADARIA, sito a Rua Águas da Prata, nº 269 – Rochdale.

2) Segue para as devidas providências.

3) Publique-se.

Osasco, 19 de novembro de 2015.
LAUDEMIR LINO DE ALENCAR

Secretário de Segurança e Controle Urbano

Gabinete do Secretário
Processo Adm. Nº. 20850/2015

Interessado: JOSÉ FRANCISCO DA COSTA SANTOS – LAVA-RAPIDO
Assunto: LACRE

Despacho:

1) Diante do exposto pelo Departamento de Controle Urbano as   fls. 02 verso, 
e pelo que consta nos autos, DETERMINO o LACRE, do estabelecimento JOSÉ 
FRANCISCO DA COSTA SANTOS – LAVA-RAPIDO, sito a Av. Presidente Me-
dicci, nº 674 – Jardim Mutinga.

2) Segue para as devidas providências.

3) Publique-se.

Osasco, 19 de novembro de 2015.
LAUDEMIR LINO DE ALENCAR

Secretário de Segurança e Controle Urbano

Gabinete do Secretário
Processo Adm. Nº. 22635/2015

Interessado: Elisangela de Souza Silva - BAR
Assunto: RECURSO DO AUTO DE MULTA Nº 349 – LEI Nº 3724/2002

Despacho:

1) Diante do exposto pelo Departamento de Controle Urbano as   fls. 09 verso, e 
pelo que dos autos consta, INDEFIRO o pedido de recurso do auto de multa nº 
349 – Lei nº 3724/2002, do estabelecimento Elisangela de Souza Silva - BAR, 
sito a Rua José Luiz Jesus dos Santos, nº 76 – Jardim Conceição.

2) Segue para as devidas providências.

3) Publique-se.

Osasco, 13 de novembro de 2015.
LAUDEMIR LINO DE ALENCAR

Secretário Municipal

Gabinete do Secretário
Processo Adm. Nº. 22983/2015

Interessado: ANTONIO CEZARIO DE SOUSA – RECICLAGEM
Assunto: Solicitação de Deslacre.

Despacho:

1) Diante do exposto pelo Departamento de Controle Urbano, as fls. 09 verso e 
pelo que dos autos consta, INDEFIRO o pedido de DESLACRE, do estabeleci-
mento ANTONIO CEZARIO SOUSA – RECICLAGEM, sito a Rua Luiza Henrique 
dos Reis, nº 87 – Jd. Conceição.

2) Segue para as devidas providências.

3) Publique-se.

Osasco, 19 de novembro de 2015.
LAUDEMIR LINO DE ALENCAR

Secretário de Segurança e Controle Urbano

Gabinete do Secretário
Processo Adm. Nº. 23879/2015

Interessado:  JOSE DE JESUS PRAXEDES - BAR
Assunto: LACRE

Despacho:

1) Diante do exposto pela Diretoria de Finanças, às fls. 10, e pelo que consta nos 
autos, DETERMINO o LACRE, do estabelecimento JOSE DE JESUS PRAXE-
DES - BAR, sito a Av. João Ventura dos Santos, nº 3076 – Jardim Baronesa.

2) Segue para as devidas providências.

3) Publique-se.

Osasco, 19 de novembro de 2015.
LAUDEMIR LINO DE ALENCAR

Secretário de Segurança e Controle Urbano

Gabinete do Secretário
Processo Adm. Nº. 24109/2015

Interessado: Maria das Graças de Carvalho - BAR
Assunto: RECURSO DO AUTO DE MULTA Nº 769 – LEI Nº 3724/2002

Despacho:

1) Diante do exposto pelo Departamento de Controle Urbano as   fls. 07 verso, 
e pelo que dos autos consta, INDEFIRO o pedido de recurso do auto de multa 
nº 769 – Lei nº 3724/2002, do estabelecimento Maria das Graças de Carvalho 
- BAR, sito a Rua Tucano/Passaredo, nº 205 – Jardim Aliança.

2) Segue para as devidas providências.

3) Publique-se.

Osasco, 13 de novembro de 2015.
LAUDEMIR LINO DE ALENCAR

Secretário Municipal

Gabinete do Secretário
Processo Adm. Nº. 24845/2015

Interessado: OFICINA MECANICA
Assunto: RELACRE

Despacho:

1) Diante do exposto pelo Departamento de Controle Urbano às   fls. 03, e pelo 
que consta nos autos, DETERMINO o RELACRE, do estabelecimento OFICINA 
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MECANICA, sito a Rua Manoel Hare Peralta, nº 290 – Vila Ayrosa.

2) Segue para as devidas providências.

3) Publique-se.

Osasco, 19 de novembro de 2015.
LAUDEMIR LINO DE ALENCAR

Secretário de Segurança e Controle Urbano

Gabinete do Secretário
Processo Adm. Nº. 25764/2015

Interessado: SEVERINA VICENTE DO NASCIMENTO - BAR
Assunto: LACRE

Despacho:

1)          Diante do exposto pela Diretoria de Finanças, às fls. 08, e pelo que 
consta nos autos, DETERMINO o LACRE, do estabelecimento SEVERINA 
VICENTE DO NASCIMENTO - BAR, sito a Rua Desembargador Décio Mendes 
Pereira, nº 352 – Jardim Bandeiras.

2) Segue para as devidas providências.

3) Publique-se.

Osasco, 19 de novembro de 2015.
LAUDEMIR LINO DE ALENCAR

Secretário de Segurança e Controle Urbano

Gabinete do Secretário
Processo Adm. Nº. 26303/2015

Interessado:  BAR
Assunto: LACRE

Despacho:

1)          Diante do exposto pela Diretoria de Finanças, às fls. 08, e pelo que 
consta nos autos, DETERMINO o LACRE, do estabelecimento BAR, sito a Rua 
Rosangela Donata de Oliveira, nº 31A – IAPI – Jardim Piratininga.

2) Segue para as devidas providências.

3) Publique-se.

Osasco, 19 de novembro de 2015.
LAUDEMIR LINO DE ALENCAR

Secretário de Segurança e Controle Urbano

Gabinete do Secretário
Processo Adm. Nº. 26304/2015

Interessado: ROBERIO SANTOS OLIVEIRA - BAR
Assunto: LACRE

Despacho:

1)          Diante do exposto pela Diretoria de Finanças, as fls. 08, e pelo que 
consta nos autos, DETERMINO o LACRE, do estabelecimento ROBERIO 
SANTOS OLIVEIRA - BAR, sito a Av. Brasil, nº 44 – Rochdale.

2) Segue para as devidas providências.

3) Publique-se.

Osasco, 19 de novembro de 2015.

LAUDEMIR LINO DE ALENCAR
Secretário de Segurança e Controle Urbano

Gabinete do Secretário
Processo Adm. Nº. 26305/2015

Interessado:  AIRTON RODRIGUES SILVA – FABRICA DE CHURROS
Assunto: LACRE

Despacho:

1) Diante do exposto pela Diretoria de Finanças, às fls. 11, e pelo que consta 
nos autos, DETERMINO o LACRE, do estabelecimento AIRTON RODRIGUES 
SILVA – FABRICA DE CHURROS, sito a Rua São Luiz, nº 45 – Centro.

2) Segue para as devidas providências.

3) Publique-se.

Osasco, 19 de novembro de 2015.
LAUDEMIR LINO DE ALENCAR

Secretário de Segurança e Controle Urbano

COMPANHIA MUNICIPAL DE 
TRANSPORTES DE OSASCO

ADITAMENTO DE CONTRATO

Contratante: CMTO – Cia. Municipal de Transportes de Osasco
Contratado: VIAÇAO LIRA LTDA

Nº Processo: 001/2013
Carta Convite: 001/2013
Objeto: Locação de área com vedação de uso comercial

Valor Total                 : R$ 120.000,00
Prazo de Vigência     : 12 (doze) meses
Data da assinatura    : 06 de novembro de 2014.

Antonio Paulo Arnoni
Presidente

Atos do Diretor

Considerando os fatos processados, e, nos termos do artigo 294 da Lei Comple-
mentar N.º 139/05, torna público o resultado do Processo conforme abaixo:
  
PROCESSO Nº	 NOME 				    RESULTADO

28.217/2015 	 BRUNO FELIPE GONÇALVES DOS REIS   DEFERIDO
28.079/2015 	 MONALISA BATISTA GOMES KRAUSS    INDEFERIDO

Osasco, 17 de novembro de 2015.
DOMINGOS ANTONIO CARREIRA

Diretor DMT/ SETRAN

SECRETARIA DE TRANSPORTES 
E da MOBILIDADE URBANA
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fundação instituto tecnológico de osasco

PORTARIA Nº 040/15

RUBENS GONÇALVES DE ANIZ, Presidente da Fundação Instituto Tecnológico de Osasco – 
FITO, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

Resolve

DESIGNAR os senhores servidores da FITO: Marinalva de Oliveira, Roseli Alves Matos, Dario 
Vieira de Oliveira Filho e Adriana Siqueira dos Santos, para, sob a coordenação da primeira, 
comporem a Comissão de Processo Seletivo 007/15 – FITO.

Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrá-
rio.

Osasco, 19 de novembro de 2015.
RUBENS GONÇALVES DE ANIZ

PRESIDENTE DA FITO
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  EDITAL ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO EDITAL Nº 007/2015 
 
 
De ordem do Senhor Presidente da Fundação Instituto Tecnológico de Osasco, através da Comissão especialmente 
constituída por meio da Portaria nº 040/15, faz saber que fará realizar neste Município, processo seletivo para 
contratação de professor, em caráter de urgência, por prazo determinado, regido de acordo com as instruções 
discriminadas neste Edital, no regime da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, nos termos das Leis 2094/89 e 
4315/09, conforme abaixo, com suas respectivas vagas, cargas horárias semanais, vencimentos e requisitos 
necessários. 
 

1. DOS EMPREGOS EM SELEÇÃO: 

     
EMPREGOS VAGAS 

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 

VENCIMENTOS 
VALOR MENSAL 

HORA/AULA 
REQUISITOS 

AUXILIAR DE DOCÊNCIA 01 Mensal R$ 760,92 Graduação em Ensino Superior ou graduando do segundo 
ou terceiro ano do curso de Pedagogia/Licenciaturas. 

PROFESSOR DE ENSINO 
FUNDAMENTAL POLIVALENTE 01 Mensal R$ 2.433,41 

Ensino Superior em Pedagogia. 
Experiência mínima de 02 anos como docente das séries 

iniciais. 

PROFESSOR DE LÍNGUA 
PORTUGUESA 01 Hora/aula R$ 21,98 Ensino Superior/Licenciatura em Letras. 

Experiência mínima de 02 anos como docente. 

PROFESSOR DE LÍNGUA 
ESTRANGEIRA MODERNA – INGLÊS 01 Hora/aula 

R$ 21,98 Ensino Superior/Licenciatura em Letras com habilitação 
em Inglês. 

Experiência mínima de 02 anos como docente. 

PROFESSOR DE ESPANHOL 01 Hora/aula 
R$ 21,98 Ensino Superior/Licenciatura em Letras com habilitação 

em Espanhol. 
Experiência mínima de 02 anos como docente. 

PROFESSOR DE MATEMÁTICA 01 Hora/aula 
R$ 21,98 Ensino Superior/Licenciatura em Matemática. 

Experiência mínima de 02 anos como docente. 

PROFESSOR DE DESENHO 
GEOMÉTRICO / GEOMETRIA 01 Hora/aula 

R$ 21,98 Ensino Superior/Licenciatura em Matemática ou Arte com 
habilitação em Desenho Geométrico. 

Experiência mínima de 02 anos como docente. 

PROFESSOR DE HISTÓRIA 01 
Hora/aula R$ 21,98 Ensino Superior/Licenciatura em História. 

Experiência mínima de 02 anos como docente. 

PROFESSOR DE GEOGRAFIA 01 
Hora/aula R$ 21,98 Ensino Superior/Licenciatura em Geografia. 

Experiência mínima de 02 anos como docente. 
PROFESSOR DE BIOLOGIA / 

CIÊNCIAS 01 Hora/aula 
R$ 21,98 Ensino Superior/Licenciatura em Biologia. 

Experiência mínima de 02 anos como docente. 

PROFESSOR DE FILOSOFIA 01 
Hora/aula R$ 21,98 Ensino Superior com licenciatura em Filosofia. 

Experiência mínima de 02 anos como docente. 
 

PROFESSOR DE SOCIOLOGIA 01 
Hora/aula R$ 21,98 Ensino Superior com licenciatura em Sociologia. 

Experiência mínima de 02 anos como docente. 

PROFESSOR DE QUÍMICA 01 
Hora/Aula R$ 21,98 Ensino Superior/Licenciatura em Química. 

Experiência mínima de 02 anos como docente. 

PROFESSOR DE FÍSICA 01 Hora/aula 
R$ 21,98 Ensino Superior/Licenciatura em Física. 

Experiência mínima de 02 anos como docente. 

PROFESSOR DE ARTE 01 
Hora/aula R$ 21,98 Ensino Superior/Licenciatura em Artes. 

Experiência mínima de 02 anos como docente. 

PROFESSOR DE MÚSICA  
(Ensino Fundamental) 01 

Hora/aula R$ 21,98 Ensino Superior em Artes e/ou Pedagogia com habilitação 
em Música; Licenciatura em Música. 

Experiência mínima de 02 anos como docente. 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 01 
Hora/aula R$ 21,98 Ensino Superior/Licenciatura em Educação Física. 

Experiência mínima de 02 anos como docente. 
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PROFESSOR DE INFORMÁTICA 01 
Hora/aula R$ 21,98 

Ensino Superior em Informática ou Ensino Superior em 
Exatas ou Humanas com ênfase em Informática 

(apresentar histórico escolar). 
Experiência mínima de 02 anos como docente. 

PROFESSOR DE SOLOS 
(Curso Técnico de Edificações) 01 Hora/aula 

R$ 21,98 Ensino Superior em Engenharia Civil, Arquitetura ou 
Tecnólogo em Edifícios. 

Experiência mínima de 02 anos como docente. 
PROFESSOR DE INSTALAÇÕES 

HIDRÁULICAS 
(Curso Técnico de Edificações) 

01 Hora/aula R$ 21,98 Ensino Superior em Engenharia Civil, Arquitetura ou 
Tecnólogo em Edifícios. 

Experiência mínima de 02 anos como docente. 
PROFESSOR DE RESISTÊNCIA DE 

MATERIAIS  
 (Curso Técnico de Edificações) 

01 Hora/aula R$ 21,98 Ensino Superior em Engenharia Civil, Arquitetura ou 
Tecnólogo em Edifícios. 

Experiência mínima de 02 anos como docente. 

PROFESSOR DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO  

(Curso Técnico de Edificações) 
01 Hora/aula R$ 21,98 

Ensino Superior em Engenharia Civil, Arquitetura ou 
Tecnólogo em Edifícios. 

Experiência mínima de 02 anos como docente. 

PROFESSOR DE TOPOGRAFIA 
(Curso Técnico de Edificações) 

01 Hora/aula R$ 21,98 
Ensino Superior em Engenharia Civil, Arquitetura ou 

Tecnólogo em Edifícios. 
Experiência mínima de 02 anos como docente. 

PROFESSOR DE MÁQUINAS E 
EQUIPAMENTOS 

 (Curso Técnico de Edificações) 
01 Hora/aula R$ 21,98 Ensino Superior em Engenharia Civil, Arquitetura ou 

Tecnólogo em Edifícios. 
Experiência mínima de 02 anos como docente. 

PROFESSOR DE TÉCNICAS E 
PROCESSOS CONSTRUTIVOS     

(Curso Técnico de Edificações) 
01 Hora/aula R$ 21,98 Ensino Superior em Engenharia Civil, Arquitetura ou 

Tecnólogo em Edifícios. 
Experiência mínima de 02 anos como docente. 

PROFESSOR DE PROJETO 
ARQUITETÔNICO  

(Curso Técnico de Edificações) 
01 Hora/aula R$ 21,98 Ensino Superior em Engenharia Civil, Arquitetura ou 

Tecnólogo em Edifícios. 
Experiência mínima de 02 anos como docente. 

PROFESSOR DE DESENHO            
(Curso Técnico de Edificações) 

01 Hora/aula R$ 21,98 Ensino Superior em Engenharia Civil, Arquitetura ou 
Tecnólogo em Edifícios. 

Experiência mínima de 02 anos como docente. 
PROFESSOR DE INSTALAÇÕES 

ELÉTRICAS 
(Curso Técnico de Edificações) 

01 Hora/aula R$ 21,98 Ensino Superior em Engenharia Civil, Arquitetura ou 
Tecnólogo em Edifícios. 

Experiência mínima de 02 anos como docente. 

PROFESSOR DE INSTALAÇÕES 
HIDRÁULICAS 

 (Curso Técnico de Edificações) 
01 Hora/aula R$ 21,98 Ensino Superior em Engenharia Civil, Arquitetura ou 

Tecnólogo em Edifícios. 
Experiência mínima de 02 anos como docente. 

PROFESSOR DE CONCRETO 
ARMADO  

(Curso Técnico de Edificações) 
01 Hora/aula R$ 21,98 Ensino Superior em Engenharia Civil, Arquitetura ou 

Tecnólogo em Edifícios. 
Experiência mínima de 02 anos como docente. 

PROFESSOR DE DESENHO TÉCNICO  
(Curso Técnico de Eletrônica) 

01 Hora/aula R$ 21,98 
Ensino Superior em Engenharia Elétrica ou Engenharia 

Eletrotécnica ou Engenharia Mecatrônica ou Engenharia 
de Telecomunicações ou Tecnólogo na área de Eletrônica. 

Experiência mínima de 02 anos como docente. 

PROFESSOR DE ELETRICIDADE 
(Curso Técnico de Eletrônica) 

01 Hora/aula R$ 21,98 
Ensino Superior em Engenharia Elétrica ou Engenharia 

Eletrotécnica ou Engenharia Mecatrônica ou Engenharia 
de Telecomunicações ou Tecnólogo na área de Eletrônica. 

Experiência mínima de 02 anos como docente. 
PROFESSOR DE CIRCUITOS E 

COMANDOS ELÉTRICOS 
(Curso Técnico de Eletrônica) 

01 Hora/aula R$ 21,98 
Ensino Superior em Engenharia Elétrica ou Engenharia 

Eletrotécnica ou Engenharia Mecatrônica ou Engenharia 
de Telecomunicações ou Tecnólogo na área de Eletrônica. 

Experiência mínima de 02 anos como docente. 
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PROFESSOR DE ELETRÔNICA 
BÁSICA  

(Curso Técnico de Eletrônica) 
01 Hora/aula R$ 21,98 

Ensino Superior em Engenharia Elétrica ou Engenharia 
Eletrotécnica ou Engenharia Mecatrônica ou Engenharia 

de Telecomunicações ou Tecnólogo na área de Eletrônica. 
Experiência mínima de 02 anos como docente. 

PROFESSOR DE ELETRÔNICA 
DIGITAL  

(Curso Técnico de Eletrônica) 
01 Hora/aula R$ 21,98 

Ensino Superior em Engenharia Elétrica ou Engenharia 
Eletrotécnica ou Engenharia Mecatrônica ou Engenharia 

de Telecomunicações ou Tecnólogo na área de Eletrônica. 
Experiência mínima de 02 anos como docente. 

PROFESSOR DE ELETRÔNICA 
APLICADA  

(Curso Técnico de Eletrônica) 
01 Hora/aula R$ 21,98 

Ensino Superior em Engenharia Elétrica ou Engenharia 
Eletrotécnica ou Engenharia Mecatrônica ou Engenharia 

de Telecomunicações ou Tecnólogo na área de Eletrônica. 
Experiência mínima de 02 anos como docente. 

PROFESSOR DE ELETRÔNICA 
INDUSTRIAL  

(Curso Técnico de Eletrônica) 
01 Hora/aula R$ 21,98 

Ensino Superior em Engenharia Elétrica ou Engenharia 
Eletrotécnica ou Engenharia Mecatrônica ou Engenharia 

de Telecomunicações ou Tecnólogo na área de Eletrônica. 
Experiência mínima de 02 anos como docente. 

PROFESSOR DE ANÁLISE DE 
CIRCUITOS  

(Curso Técnico de Eletrônica) 
01 Hora/aula R$ 21,98 

Ensino Superior em Engenharia Elétrica ou Engenharia 
Eletrotécnica ou Engenharia Mecatrônica ou Engenharia 

de Telecomunicações ou Tecnólogo na área de Eletrônica. 
Experiência mínima de 02 anos como docente. 

PROFESSOR DE CIRCUITOS DE 
COMUNICAÇÕES  

(Curso Técnico de Eletrônica) 
01 Hora/aula R$ 21,98 

Ensino Superior em Engenharia Elétrica ou Engenharia 
Eletrotécnica ou Engenharia Mecatrônica ou Engenharia 

de Telecomunicações ou Tecnólogo na área de Eletrônica. 
Experiência mínima de 02 anos como docente. 

PROFESSOR DE CIRCUITOS E 
COMANDOS ELETRÔNICOS (Curso 

Técnico de Eletrônica) 
01 Hora/aula R$ 21,98 

Ensino Superior em Engenharia Elétrica ou Engenharia 
Eletrotécnica ou Engenharia Mecatrônica ou Engenharia 

de Telecomunicações ou Tecnólogo na área de Eletrônica. 
Experiência mínima de 02 anos como docente. 

PROFESSOR DE ELEMENTOS DE 
ROBÓTICA 

(Curso Técnico de Mecatrônica) 
01 Hora/aula R$ 21,98 

Ensino Superior em Engenharia Elétrica ou Engenharia 
Eletrotécnica ou Engenharia Mecatrônica ou Engenharia 

de Telecomunicações ou Tecnólogo na área de Eletrônica. 
Experiência mínima de 02 anos como docente. 

PROFESSOR DE CONTROLE E 
AUTOMAÇÃO 

 (Curso Técnico de Mecatrônica) 
01 Hora/aula R$ 21,98 

Ensino Superior em Engenharia Elétrica ou Engenharia 
Eletrotécnica ou Engenharia Mecatrônica ou Engenharia 

de Telecomunicações ou Tecnólogo na área de Eletrônica. 
Experiência mínima de 02 anos como docente. 

PROFESSOR DE MÁQUINAS 
ELÉTRICAS 

 (Curso Técnico de Mecatrônica) 
01 Hora/aula R$ 21,98 

Ensino Superior em Engenharia Elétrica ou Engenharia 
Eletrotécnica ou Engenharia Mecatrônica ou Engenharia 

de Telecomunicações ou Tecnólogo na área de Eletrônica. 
Experiência mínima de 02 anos como docente. 

PROFESSOR DE 
HIDRÁULICA/PNEUMÁTICA (Curso 

Técnico de Mecatrônica) 
01 Hora/aula R$ 21,98 

Ensino Superior em Engenharia Elétrica ou Engenharia 
Eletrotécnica ou Engenharia Mecatrônica ou Engenharia 

de Telecomunicações ou Tecnólogo na área de Eletrônica. 
Experiência mínima de 02 anos como docente. 

PROFESSOR DE REDES 
INDUSTRIAIS 

 (Curso Técnico de Mecatrônica) 
01 Hora/aula R$ 21,98 

Ensino Superior em Engenharia Elétrica ou Engenharia 
Eletrotécnica ou Engenharia Mecatrônica ou Engenharia 

de Telecomunicações ou Tecnólogo na área de Eletrônica. 
Experiência mínima de 02 anos como docente. 

PROFESSOR DE FUNDAMENTOS DE 
INFORMÁTICA 

 (Curso Técnico de Informática) 
01 Hora/aula 

R$ 21,98 

Ensino Superior em Informática ou Ensino Superior com 
ênfase em Informática (apresentar histórico escolar). 

Conhecimentos em: Funções de um sistema de 
processamento de dados; Sistemas numéricos; Funções 

do sistema operacional; Produtos Microsoft; 
Conhecimentos em redes. 

Experiência mínima de 02 anos como docente. 

PROFESSOR DE LÓGICA DE 
PROGRAMAÇÃO 

 (Curso Técnico de Informática) 
01 Hora/aula 

R$ 21,98 
Ensino Superior em Informática ou Ensino Superior com 

ênfase em Informática (apresentar histórico escolar). 
Conhecimentos em: Lógica e Algoritmos; Interface ao 

Usuário e operações lógicas básicas (decisão); Conceitos 
de Controle do Fluxo de Execução (Loops); Estrutura e 
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organização da informação. 
Experiência mínima de 02 anos como docente. 

PROFESSOR DE LINGUAGEM DE 
PROGRAMAÇÃO 

 (Curso Técnico de Informática) 
01 Hora/aula 

R$ 21,98 

Ensino Superior em Informática ou Ensino Superior com 
ênfase em Informática (apresentar histórico escolar). 
Conhecimentos em: Linguagem de Programação C; 

Linguagem C++; Conceitos em vetor, matriz e estrutura de 
dados; Conceitos de Técnicas de Programação.  
Experiência mínima de 02 anos como docente. 

PROFESSOR DE LINGUAGEM DE 
PROGRAMAÇÃO DE SISTEMAS 
(Curso Técnico de Informática) 

01 Hora/aula 
R$ 21,98 

Ensino Superior em Informática ou Ensino Superior com 
ênfase em Informática (apresentar histórico escolar). 

Conhecimentos em: Programação Orientada a Objetos; 
Java; Pacotes em Java; Banco de dados. 

Experiência mínima de 02 anos como docente. 
PROFESSOR DE REDES DE 

COMPUTADORES E SISTEMAS 
OPERACIONAIS 

 (Curso Técnico de Informática) 
01 Hora/aula 

R$ 21,98 

Ensino Superior em Informática ou Ensino Superior com 
ênfase em Informática (apresentar histórico escolar). 
Conhecimentos em: Sistema Operacional Microsoft 

Windows Server 2008; Redes; Ferramentas 
Administrativas. 

Experiência mínima de 02 anos como docente. 

PROFESSOR DE LINGUAGEM DE 
PROGRAMAÇÃO WEB  

(Curso Técnico de Informática) 
01 Hora/aula 

R$ 21,98 
Ensino Superior em Informática ou Ensino Superior com 

ênfase em Informática (apresentar histórico escolar). 
Conhecimentos em: Cliente/Servidor; Formulários WEB; 

Vetores e Matrizes; Orientação a Objeto, PHP e XML. 
Experiência mínima de 02 anos como docente. 

PROFESSOR DE TÉCNICA DE 
OPERAÇÃO E SUPORTE 

 (Curso Técnico de Informática) 
01 Hora/aula 

R$ 21,98 

Ensino Superior em Informática ou Ensino Superior com 
ênfase em Informática (apresentar histórico escolar). 

Conhecimentos em: Hardware; Memórias; 
Microprocessadores; Barramento; BIOS; Hard Disk; 

Instalação de Sistema Operacional Windows e Linux. 
Experiência mínima de 02 anos como docente. 

PROFESSOR DE ARQUITETURA DE 
COMPUTAÇÃO 

 (Curso Técnico de Informática) 
01 Hora/aula 

R$ 21,98 

Ensino Superior em Informática ou Ensino Superior com 
ênfase em Informática (apresentar histórico escolar). 

Conhecimentos em: Software e Sistemas Operacionais; 
Arquitetura Básica de um Processador CPU; Classificação 

de Arquiteturas; Arquitetura interna do processador e 
funcionalidades; Processadores RISC e CISC; 
Características Técnicas dos Dispositivos de 

Armazenamento de Massa; CD-ROM; HD; Características 
Técnicas de um Computador Servidor.  

Experiência mínima de 02 anos como docente. 

PROFESSOR DE ANÁLISE DE 
SISTEMAS  

(Curso Técnico de Informática) 
01 Hora/aula 

R$ 21,98 

Ensino Superior em Informática ou Ensino Superior com 
ênfase em Informática (apresentar histórico escolar). 
Conhecimentos em: Estrutura da Análise de Sistemas 

Tradicional; Engenharia de Requisitos; Requisitos 
funcionais e não funcionais; Técnicas para levantamento 

de Requisitos; Conceitos Básicos da Orientação a Objetos; 
Conhecimentos de UML.  

Experiência mínima de 02 anos como docente. 

PROFESSOR DE BANCO DE DADOS  
 (Curso Técnico de Informática) 01 Hora/aula 

R$ 21,98 

Ensino Superior em Informática ou Ensino Superior com 
ênfase em Informática (apresentar histórico escolar). 

Conhecimentos em: Banco de Dados – SGBD; Modelagem 
de Dados Conceitual; Modelagem de Dados Lógica; 

Normalização; Banco de Dados Oracle; Arquitetura Lógica 
e Física. 

Experiência mínima de 02 anos como docente. 

PROFESSOR DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO 

 (Curso Técnico de Informática) 
01 Hora/aula 

R$ 21,98 

Ensino Superior em Informática ou Ensino Superior com 
ênfase em Informática (apresentar histórico escolar). 
Conhecimentos em: Conceitos gerais sobre o que é 

Tecnologia da Informação; Objetivos da Tecnologia da 
Informação; Vertentes da Tecnologia da Informação no 

setor Público e Privado; Pontos que norteiam a 
Tecnologia da Informação; Hardware (Tendências); 

Software (Tendências). 
Experiência mínima de 02 anos como docente. 
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PROFESSOR DE FERRAMENTAS 
PARA WEB DESIGN 

 (Curso Técnico de Informática) 
01 Hora/aula 

R$ 21,98 

Ensino Superior em Informática ou Ensino Superior com 
ênfase em Informática (apresentar histórico escolar). 

Conhecimentos em: Arquitetura da Informação, 
Ferramentas CMS; WEB Standards; Componentes WEB; 

HTML5; CSS3; JQUERY; WEB Design Responsivo; 
Photoshop CS3. 

Experiência mínima de 02 anos como docente. 
PROFESSOR DE QUALIDADE, 

SAÚDE E SEGURANÇA 
 (Curso Técnico de Química) 

01 Hora/aula 
R$ 21,98 Ensino Superior/Licenciatura em Química. 

Experiência mínima de 02 anos como docente. 

PROFESSOR DE QUÍMICA 
ANALÍTICA 

 (Curso Técnico de Química) 
01 Hora/aula 

R$ 21,98 Ensino Superior/Licenciatura em Química. 
Experiência mínima de 02 anos como docente. 

PROFESSOR DE PRÁTICA DE 
LABORATÓRIO 

 (Curso Técnico de Química) 
01 Hora/aula 

R$ 21,98 Ensino Superior/Licenciatura em Química. 
Experiência mínima de 02 anos como docente. 

PROFESSOR DE CORROSÃO (Curso 
Técnico de Química) 01 Hora/aula 

R$ 21,98 Ensino Superior/Licenciatura em Química. 
Experiência mínima de 02 anos como docente. 

PROFESSOR DE FÍSICO QUÍMICA 
(Curso Técnico de Química) 01 Hora/aula 

R$ 21,98 Ensino Superior/Licenciatura em Química. 
Experiência mínima de 02 anos como docente. 

PROFESSOR DE PETROQUÍMICA 
(Curso Técnico de Química) 01 Hora/aula 

R$ 21,98 Ensino Superior/Licenciatura em Química. 
Experiência mínima de 02 anos como docente. 

PROFESSOR DE QUÍMICA GERAL 
(Curso Técnico de Química) 01 Hora/aula 

R$ 21,98 Ensino Superior/Licenciatura em Química. 
Experiência mínima de 02 anos como docente. 

PROFESSOR DE QUÍMICA 
INORGÂNICA  

(Curso Técnico de Química) 
01 Hora/aula 

R$ 21,98 Ensino Superior/Licenciatura em Química. 
Experiência mínima de 02 anos como docente. 

PROFESSOR DE QUÍMICA 
INSTRUMENTAL 

 (Curso Técnico de Química) 
01 Hora/aula 

R$ 21,98 Ensino Superior/Licenciatura em Química. 
Experiência mínima de 02 anos como docente. 

PROFESSOR DE QUÍMICA 
ORGÂNICA 

 (Curso Técnico de Química) 
01 Hora/aula 

R$ 21,98 Ensino Superior/Licenciatura em Química. 
Experiência mínima de 02 anos como docente. 

PROFESSOR DE BIOQUÍMICA 
(Curso Técnico de Química) 01 Hora/aula 

R$ 21,98 Ensino Superior/Licenciatura em Química. 
Experiência mínima de 02 anos como docente. 

PROFESSOR DE QUÍMICA 
AMBIENTAL 

 (Curso Técnico de Química) 
01 Hora/aula 

R$ 21,98 Ensino Superior/Licenciatura em Química. 
Experiência mínima de 02 anos como docente. 

PROFESSOR DE OPERAÇÕES 
UNITÁRIAS 

 (Curso Técnico de Química) 
01 Hora/aula 

R$ 21,98 Ensino Superior/Licenciatura em Química. 
Experiência mínima de 02 anos como docente. 

PROFESSOR DE DIREITO E 
LEGISLAÇÃO 

(Curso Técnico de Administração) 
01 Hora/aula 

R$ 21,98 Ensino Superior em Direito, bacharelado, com habilitação 
em docência. 

Experiência mínima de 02 anos como docente. 

PROFESSOR DE MARKETING 
(Curso Técnico de Administração) 01 Hora/aula 

R$ 21,98 Ensino Superior em Administração, Contábeis, Economia 
ou Marketing, bacharelado, com habilitação em docência. 

Experiência mínima de 02 anos como docente. 
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PROFESSOR DE MATEMÁTICA 
FINANCEIRA E ESTATÍSTICA 

APLICADA 
(Curso Técnico de Administração) 

01 Hora/aula 
R$ 21,98 Ensino Superior em Administração, Contábeis, Economia 

ou Marketing, bacharelado, com habilitação em docência. 
Experiência mínima de 02 anos como docente. 

PROFESSOR DE 
DESENVOLVIMENTO DE PROJETO 
(Curso Técnico de Administração) 

01 Hora/aula 
R$ 21,98 Ensino Superior em Administração, Contábeis, Economia 

ou Marketing, bacharelado, com habilitação em docência. 
Experiência mínima de 02 anos como docente. 

PROFESSOR DE ADMINISTRAÇÃO 
DE EMPRESAS 

(Curso Técnico de Administração) 
01 Hora/aula 

R$ 21,98 Ensino Superior em Administração, Contábeis, Economia 
ou Marketing, bacharelado, com habilitação em docência. 

Experiência mínima de 02 anos como docente. 
PROFESSOR DE NEGÓCIOS E 

FINANÇAS 
(Curso Técnico de Administração) 

01 Hora/aula 
R$ 21,98 Ensino Superior em Administração, Contábeis, Economia 

ou Marketing, bacharelado, com habilitação em docência. 
Experiência mínima de 02 anos como docente. 

PROFESSOR DE INTRODUÇÃO À 
ECONOMIA 

(Curso Técnico de Administração) 
01 Hora/aula 

R$ 21,98 Ensino Superior em Administração, Contábeis, Economia 
ou Marketing, bacharelado, com habilitação em docência. 

Experiência mínima de 02 anos como docente. 
PROFESSOR DE GESTÃO DE 

RECURSOS HUMANOS 
(Curso Técnico de Administração) 

01 Hora/aula 
R$ 21,98 Ensino Superior em Administração, Contábeis, Economia 

ou Marketing, bacharelado, com habilitação em docência. 
Experiência mínima de 02 anos como docente. 

PROFESSOR DE 
EMPREENDEDORISMO 

(Curso Técnico de Administração) 
01 Hora/aula 

R$ 21,98 Ensino Superior em Administração, Contábeis, Economia 
ou Marketing, bacharelado, com habilitação em docência. 

Experiência mínima de 02 anos como docente. 
PROFESSOR DE COMUNICAÇÃO 

EMPRESARIAL 
(Curso Técnico de Administração) 

01 Hora/aula 
R$ 21,98 Ensino Superior em Administração, Contábeis, Economia 

ou Marketing, bacharelado, com habilitação em docência. 
Experiência mínima de 02 anos como docente. 

 
2. DAS INSCRIÇÕES: 
 
2.1. As inscrições serão realizadas, gratuitamente, e estarão abertas no dia 26 de novembro de 2015, no horário das 
09h30 às 17 horas.  
 
2.1.1. A inscrição poderá ser feita, pessoalmente ou por procuração, no dia, horário e local indicado, devendo o 
candidato: 
 
a) ler este edital na íntegra, preencher corretamente a ficha de inscrição, os comprovantes de inscrição, datar e 
assinar o Termo de Responsabilidade, todos fornecidos pela FITO;  
b) no caso de inscrição por procuração, será exigida a entrega do respectivo mandato, acompanhado de cópia do 
documento de identidade do candidato e a apresentação da identidade do procurador. Deverá ser entregue uma 
procuração para cada candidato, e esta ficará retida. O candidato assumirá as consequências de eventuais erros 
cometidos por seu procurador ao efetuar a inscrição; 
c) entregar a ficha de inscrição, assim como, quando for o caso, a procuração e a cópia reprográfica do documento 
de identidade do mandatário, sendo devolvido o comprovante. 
d) será permitida uma inscrição por candidato. 
 
2.1.2. Local de Atendimento:  
 
FAC FITO 
Avenida das Flores, 711 – Sala 01 
Jardim das Flores 
Osasco – SP  
 
2.2. No ato da inscrição, o candidato entregará os seguintes documentos: 
a) CURRÍCULO (original); 
b) Cópia do RG e do CPF/MF (cópia simples); 
c) Cópia do diploma de curso superior (cópia simples); 
d) Certificados de conclusão dos cursos declarados no currículo (cópia simples); 
e) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS (cópia simples das páginas com foto e nº de série, verso com 
dados pessoais e, se for o caso, da experiência profissional declarada); 
f) Laudo Médico que ateste a deficiência se for o caso (cópia simples); 
g) Documentos comprobatórios da experiência profissional exigida. 
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2.3. Os candidatos com deficiência deverão especificar na ficha de inscrição, o tipo de deficiência e ainda, anexar 
laudo médico que ateste a deficiência, com expressa referência ao Código Internacional de Doença – CID. 
 
2.4. Após a entrega dos documentos relacionados no item 2.2., não será permitida a juntada ou substituição de 
quaisquer documentos. 
 
2.4.1. Em caso de não apresentação, na íntegra, dos documentos solicitados, o candidato será inabilitado. A 
inexistência, omissão e/ou irregularidades das informações de documentos, mesmo que verificados posteriormente, 
acarretarão em nulidade da inscrição e desclassificação do candidato, com todas as suas decorrências. 
   
 
3. SÃO REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO 
 
a) Ser brasileiro, nato ou naturalizado ou cidadão português com igualdade de direitos ou estrangeiros com situação 
regular (visto de permanência com autorização para trabalhar no país); 
b) Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos; 
c) Estar quite com as obrigações militares e eleitorais; e,  
d) Possuir o requisito específico para o exercício do emprego, nos termos do item 1, deste Edital. 
 
 
4. DO PROCESSO SELETIVO: 
 
4.1. O processo seletivo será composto de quatro etapas: análise de currículo e documentos apresentados, 
entrevista, prova prática e escrita, obedecendo aos critérios apontados no item 5 deste Edital.  
 
4.2. As fases serão eliminatórias e classificatórias.   
 
4.3. O resultado da análise de currículo será publicado no site da FITO (www.fito.edu.br) na data de 02 de dezembro 
de 2015, juntamente com a convocação dos aprovados para a entrevista. 
 
4.4. A entrevista acontecerá nos dias 03,04 e 07/12/15. O resultado da entrevista será publicado no site da FITO 
(www.fito.edu.br) na data de 09 de dezembro de 2015, juntamente com a convocação dos aprovados para a prova 
prática e escrita, que acontecerá nos dias 10 e 11/12/15. 
 
4.5. O resultado final do processo seletivo 007/15 será publicado na IOMO (Imprensa Oficial do Município de Osasco) 
a partir de 18 de dezembro, sendo depois publicado no site da FITO (www.fito.edu.br). 
 
 
5. DA CLASSIFICAÇÃO: 
 
5.1. Os candidatos inscritos serão avaliados e classificados em ordem decrescente da nota final obtida, enumerados 
em 02 (duas) listas classificatórias, sendo uma geral (todos os candidatos) e outra especial (candidatos com 
deficiência), que obedecerá os seguintes critérios: 
 
5.1.1. Na fase de análise de currículo serão avaliados os seguintes requisitos: habilitação profissional com 
experiência comprovada em escola técnica; adequação da habilitação à cadeira em questão; comprovação da 
experiência profissional. 
 
5.1.2. Na fase da entrevista, será a oportunidade em que o candidato exporá seu projeto, relatará experiência de 
trabalho e responderá questões propostas pela comissão do processo seletivo 007/15.   
 
5.1.3. A última fase do processo seletivo 007/15 é composta por prova prática e escrita. A prova escrita conterá 5 
questões objetivas e 1 questão dissertativa e terá duração de 1 (uma) hora. A prova prática será formada por uma 
aula prática com tema de livre escolha do candidato com duração de 15 minutos de exposição, onde a comissão fará 
análise do conteúdo apresentado e o domínio do assunto, a apresentação 
(postura/tempo/recursos/organização/clareza/objetividade) e a habilidade em despertar interesse durante as 
atividades em sala de aula. 
 
5.1.4. O candidato poderá ser questionado após a apresentação, acerca do assunto abordado. 
 
5.1.5. O candidato que se valer de recursos audiovisuais para a aula prática deverá informar sobre sua utilização no 
ato da entrevista.  Os recursos permitidos serão aqueles disponíveis na Fundação.  
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5.2 Da pontuação da prova prática e escrita. 
 
5.2.1. Na prova prática serão avaliados os seguintes requisitos: 
 
a) Conteúdo apresentado e domínio do assunto – até 4,0 pontos 
 
b) Apresentação (postura/tempo/recursos/organização/clareza/objetividade) – até 3,0 pontos 
 
c) Habilidade em despertar interesse - até 3,0 pontos 
 
d) A prova escrita terá valor de zero a dez pontos; 
 
5.2.2. A prova prática será composta pela soma de todos os requisitos do item 5.2.1. e terá valor de zero a dez 
pontos, conforme tabela de pontuação dos itens 5.2.1, alíneas “a”, “b” e “c”. 
 
5.2.3. O candidato que obtiver nota menor do que 50% da pontuação, em qualquer dos requisitos do item 5.2.1 (em 
suas alíneas a, b e c), será desclassificado. 
 
5.3. O resultado final do processo seletivo 007/15 será publicado na IOMO (Imprensa Oficial do Município de Osasco) 
a partir de 18 de dezembro, sendo depois publicado no site da FITO (www.fito.edu.br). 
 
 
6. DO EMPATE: 
 
6.1. Em caso de empate na classificação, terá preferência o candidato que sucessivamente:  
 

a) Obtiver a maior nota na alínea “a” do item 5.2.1; 
b) Obtiver a maior nota na alínea “b” do item 5.2.1; 
c) Obtiver a maior nota na alínea “c” do item 5.2.1; 
d) Tiver maior tempo de experiência;  
e) Tiver maior número de filhos menores de 18 anos; e, 
f) For o mais idoso. 

 
7. DO RESULTADO FINAL E DA CONTRATAÇÃO: 
 
7.1 Serão contratados os candidatos classificados constantes da lista do resultado final do processo seletivo 007/15 
publicada no site da FITO (www.fito.edu.br) e no IOMO (Imprensa Oficial do Município de Osasco) na data de 18 de 
dezembro de 2015. 
 
7.1.1 A contratação, que obedecerá rigorosa ordem de classificação, se dará quando a Fundação Instituto 
Tecnológico de Osasco - FITO julgar conveniente. 
 
7.2. A convocação para preenchimento das vagas será feita por meio de Edital a ser publicado na Imprensa Oficial do 
Município de Osasco - IOMO, ou extraoficialmente, pela internet, no site FITO (www.fito.edu.br). 
 
7.3. A contratação será regida pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.  
 
7.4. O contrato terá prazo máximo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por igual período, nos termos da 
legislação vigente. 
 
7.5. Quando convocado, o candidato deverá comparecer no dia, horário e local estabelecido no Edital. O não 
comparecimento implicará na desclassificação automática.  
 
7.6. O candidato convocado será submetido a exame médico pré-admissional em Órgão a ser definido pela FITO, 
que terá decisão terminativa. 
 
7.7. Considerado apto para o desempenho do emprego público, o candidato será contratado mediante a 
apresentação de toda a documentação comprobatória, conforme discriminado a seguir.  
a) 01 (uma) foto 3X4; 
b) Cédula de Identidade (RG) – cópia simples; 
c) Cadastro de Pessoa Física (CPF) – cópia simples; 
d) Título de Eleitor e Comprovante de votação da última eleição – cópia simples; 
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e) Carteira do PIS/PASEP (cópia simples) ou original da Pesquisa Cadastral expedida pela Caixa Econômica 
Federal; 
f) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS); 
g) Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento (se viúvo, apresentar a Certidão de Óbito e se divorciado, 
apresentar a Averbação) – cópia simples;  
h) Certidão de nascimento de filhos menores que 14 anos (se houver) – cópia simples; 
i) Certificado de Reservista (idade até 45 anos) – cópia simples; 
j) Comprovante de endereço (conta de luz, água ou telefone) – cópia simples; 
l) Currículo; 
m) Comprovante da escolaridade declarada – cópia simples; 
n) Atestado de Antecedentes Criminais; 
o) Certidão expedida pelo Órgão competente, indicando o tipo de aposentadoria (somente para os aposentados em 
cargo/emprego/função públicos, desde que os cargos estejam previstos nas acumulações legais previstas na 
Constituição Federal). 
 
8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 
8.1. A inscrição implicará a completa ciência e tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, 
sobre as quais não se poderá alegar desconhecimento. 
 
8.2. A inexistência, omissão e/ou irregularidades das informações de documentos, mesmo que verificados 
posteriormente, acarretarão em nulidade da inscrição e desclassificação do candidato, com todas as suas 
decorrências. 
 
8.3. O prazo de validade do presente Processo Seletivo será de 01 (um) ano, contado a partir da data de sua 
homologação, podendo ser prorrogado, uma única vez por igual período. 
 
8.4. O candidato não será contratado nas condições abaixo: 
a) Ter sido dispensado do serviço público por justa causa; 
b) Quando não gozar de boa saúde física e mental ou for portador de deficiência incompatível com o tipo de atividade 
que está concorrendo; 
c) Ser aposentado nos termos da Constituição Federal, consoante ao artigo 40, incisos I e II, estando incluso em 
acumulação remunerada, excetuando-se os cargos previstos em lei; 
d) Estar em idade para aposentadoria compulsória durante o período de 06 (seis) meses de contratação;  
e) Estar em gozo de auxílio doença da Previdência Social. 
 
8.5. Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado, desde que aprovados, 5% (cinco por cento) das vagas do 
presente Processo Seletivo, desde que as atribuições do emprego sejam compatíveis com a deficiência de que é 
portador, em obediência ao disposto na Lei Federal nº 7853/89 e no Decreto Federal nº 3298/99. 
 
8.6. O processo seletivo gerará para o candidato apenas a expectativa do direito à contratação. A Fundação 
Instituto Tecnológico de Osasco - FITO reserva-se o direito de proceder às convocações para contratação no 
emprego em época e quantidade que atenda as necessidades de serviço. 
 
8.7. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Processo Seletivo 007/15. 
 
 
   Osasco, 19 de novembro de 2015. 
 
 
 
   Rubens Gonçalves de Aniz 
   Presidente da FITO 
 
 
 
   Marinalva de Oliveira 
   Coordenadora da Comissão de Processo Seletivo 
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 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE OSASCO

FRANCISCO CORDEIRO DA LUZ FILHO, Presidente, no uso das atribuições de seu cargo e para dar atendimento ao Egrégio 
TCESP, respeitando o princípio da publicidade dos Atos Administrativos, encaminha Resumo das Portarias de Aposentadoria 
e outros, conforme segue:

Portarias:

Portaria nº  278/2015
 Designar a ROSSANA DOS SANTOS SILVA em substituição à Sra.  Raquel Faria de Araújo  – Chefe de Divisão Administrativa, durante 
o período de férias (03.11.2015 a 03.12.2015), 30(trinta) dias , com direitos e vantagens do cargo,  03.11.2015.

Portaria nº  279/2015
Designar a JOVENI VIEIRA DA SILVA PISSINATTI em substituição à Rossana dos Santos Silva  –  Gestor de Núcleo de Contabilidade, 
durante o período de 30(trinta) dias, de 03.11.2015 a 02.12.2015,  com direitos e vantagens do cargo, a partir de 03.12.2015.

RETIFICAÇÕES: 
Na portaria 255/2015 de NAIR HELENA PELLISER CINTRA,  publicada em 29 de outubro  do ano em curso, onde se lê  “... Nair ....... 
“leia-se ... NAIR HELENA PELLISER CINTRA... e não como foi publicado.

Na portaria 267/2015 de MARIA LENITA DE JESUS,  publicada em 13 de novembro  do ano em curso, onde se lê....Processo nº...... 
“leia-se ... Processo nº 3813/2014... e não como foi publicado.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 006/2015

Dispensa de licitação nº 024/2015 -  Processo nº036/2015
Contratante: INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICÍPIO DE OSASCO-IPMO
Contratada:  ECONOMATICA SOFTWARE DE APOIO A ENVESTIDORES LTDA
Objeto:  Licença de Uso do sistema Economatica.
Valor Global: R$ 7.920,00 (Sete mil novecentos e vinte reais), sendo R$ 660,00 (Seiscentos e sessenta reais)mensais.
Vigência: 12 (doze) meses a partir de 10 de Novembro de 2015.

Osasco, 19.11.2015
FRANCISCO CORDEIRO DA LUZ FILHO

Presidente – IPMO
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IPMO – Rua Avelino Lopes, 70 – Centro – Osasco – CEP 06090-030 – Fone: (11) 3652-5566 
e-mail: presidência@ipmo.com.br – site: www.ipmosasco.com.br 

 

   DEMONSTRATIVO DA CARTEIRA 
_____________________________________________________________________ 

 
       SALDO EM 30/10/2015  

NTN-B 2045          5.551.346,72 
NTN-B 2045          2.172.266,11 
NTN-B 2017                39.176,98 
NTN-B 2045          1.448.177,40 
NTN-B 2017          6.122.499,27 
BB PREVID RF IRF-M1         1.810.144,94 
BRADESCO FIC FI RF IMA-B TP            917.497,67  
BRADESCO FIC FI RF IMA-B 5+         4.595.095,75 
BB PREVID IDKA-2 TP FI          7.456.810,08 
BB PREVID RF IRF-M          1.631.214,29 
TOWER BRIGDE RENDA FIXA FI  IMA-B 5     25.373.220,63 
BTG PACTUAL IPCA FDO INVESTIMENTO RENDA FIXA    10.274.786,56 
BB PREVID RF FLUXO               24.907,08   
BB PREVID RF PERFIL FIC DE FI       21.059.184,01 
CAIXA FI BRASIL REF DI LONGO PRAZO        5.472.927,24 
LEME MULTISETORIAL IPCA FIDC      16.793.446,22 
INCENTIVO FI EM DC MULTISETORIAL II        5.394.271,21 
FI EM DC DA INDÚSTRIA ÊXODUS INSTITUCIONAL      2.948.740,61 
INCENTIVO MULTISETORIAL I         1.762.570,49 
PIATÃ FI PREVIDENCIÁRIO CRÉDITO PRIVADO       4.983.377,90 
PERFIN LONG SHORT FIQ FIM         2.421.922,26 
PERFIN LONG SHORT 15 FIQ FIM        2.179.884,79 
TOTAL MIX FI EM FIC EM AÇÕES        1.604.647,46 
ÁTICO FIC FIP – ÁTICO FLORESTAL        1.528.661,55 
INFRATEC FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES     6.843.555,21 
ÁTICO RENDA FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO      7.678.815,75 

 BB PREVID RF TÍTULOS PÚBLICOS IPCA VII        5.228.157,77 
CAIXA BRASIL 2018 III TÍTULOS PÚBLICOS RF       3.123.375,00 
CAIXA BRASIL 2016 II TÍTULOS PÚBLICOS RF       3.129.093,00 
CAIXA BRASIL 2016 III TÍTULOS PÚBLICOS RF                                                    3.081.582,00  
BRA1 FUNDO DE INVESTIMENTO RENDA FIXA       3.138.965,12 
GBX INSTITUCIONAL FI RENDA FIXA IMA-B 5                                                    1.013.085,62 
CAIXA BRASIL 2016 VI TÍTULOS PÚBLICOS RF                                                   1.022.838,00 
BRADESCO INSTITUCIONAL FI RF B VÉRTICE 2019                                           3.116.920,71 
BRADESCO FI REFERENCIADO DI PREMIUM      3.015.796,88 
 
TOTAL DA CARTEIRA                   173.958.962,28 
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PODER LEGISLATIVO
Câmara Municipal

PORTARIAs

*PORTARIA Nº 635 de 29/11/15
I - TORNAR NULA E SEM EFEITO  a Portaria nº 549/15, de 02 de setembro de 2015, que concede férias a DEISE CRIS-
TINA DA ROCHA.

*PORTARIA Nº 636 de 03/11/15
I - EXONERAR A PEDIDO a senhora ISABEL ANTUNES RODRIGUES, portadora do RG nº 15.550.190, do cargo de 
Assistente Parlamentar de provimento em comissão a partir de 03 de novembro.

*PORTARIA Nº 637 de 03/11/15
I - EXONERAR, a senhora MARIA DE FATIMA FREIRE FERNANDES, portadora do RG nº 18.327.399-0, do cargo de 
Assistente Legislativo, de provimento em comissão, a partir de 03 de novembro de 2015.

*PORTARIA Nº 638 de 05/11/15
I - EXONERAR a senhora ROSEMEIRE APARECIDA JANERI, portador do RG nº 11.723.750-4, do cargo de Assessor(a) 
Legislativo(a), de provimento em comisão, a partir de 03 de novembro de 2015.

*PORTARIA Nº 639 de 05/11/15
I - NOMEAR , a senhora ROSEMEIRE APARECIDA JANERI, portadora do RG nº 11.723.750-4, para o cargo de Chefe de 
Gabinete, de provimento em comissão, a partir de 04 de novembro de 2015.

*PORTARIA Nº 640 de 09/11/15
I - CONCEDER ao servidor VITOR HUGO ALVES, licença paternidade, no período compreendido entre 10/10/15 a 16/10/15, 
conforme despacho da Presidência que se encontra exarado no Processo interno nº 7698/15.

*PORTARIA Nº 641 de 09/11/15
EXONERAR a senhora FERNANDA GIRONDA BARBIRATO, portador do RG nº 30.288.702-7, do cargo de Assistente 
Parlamentar de provimento em comissão a partir de 09 de novembro de 2015.
 



Imprensa Oficial do Município de OsascoPágina 50     Osasco, 20 de novembro de 2015          

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Faço saber que pretendem se casar e apresentaram os documentos exigidos pelo art.1525 do Código Civil Brasileiro.

ALEXANDRA LEAL MUSA JECKEL -  Oficial
OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E DE INTERDIÇÕES E TUTELAS DO 1º SUBDISTRITO DA SEDE-OSASCO/SP

PODER JUDICIÁRIO

 RAIMUNDO VILTON MACIEL ALVES RABÊLO, estado civil solteiro, profissão 
copeiro, nascido em Quixada-CE, Quixada CE no dia dezessete de fevereiro 
de mil novecentos e oitenta e sete (17/02/1987), residente e domiciliado na 
Rua Santos Futebol Clube, n°08, Bussocaba, Osasco, Osasco, SP, filho de 
SEVERINO LUIS RABÊLO e de FRASNCISCA MACIEL ALVES RABÊLO, 
naturais de Quixadá- CE. 
 MARCIONEIDE DA COSTA SILVA, estado civil solteira, profissão doméstica, 
nascida em Quixadá-CE (Reg.Banabuiú-CE), Quixadá CE no dia dezenove de 
outubro de mil novecentos e oitenta e três (19/10/1983), residente e domiciliada 
na Rua Santos Futebol Clube, n°08, Bussocaba, Osasco, Osasco, SP, filha de 
LUIZ DA SILVA BRITO e de FRANCISCA ALDENIRA DA COSTA SILVA, naturais 
de Quixadá- CE. 

 CELSO BORGES, estado civil divorciado, profissão assistente de logistica, 
nascido em Osasco-SP, Osasco SP no dia oito de outubro de mil novecentos 
e sessenta e três (08/10/1963), residente e domiciliado na Estrada da Rosas, 
n°2500, Santa Maria, Osasco, Osasco, SP, filho de ANTENOR BORGES e 
de MARIA APARECIDA DE MORAES BORGES, naturais do Estado de São 
Paulo. 
 JANAINA DE OLIVEIRA LIMA, estado civil solteira, profissão técnica de enfer-
magem, nascida em Osasco-SP (1° Subd.), Osasco SP no dia vinte de outubro 
de mil novecentos e oitenta (20/10/1980), residente e domiciliada na Estrada da 
Rosas, n°2500, Santa Maria, Osasco, Osasco, SP, filha de ELIZEU BATISTA 
LIMA, natural de Varzea-CE e de SESARINA HILDONE BATISTA LIMA, natural 
de Quitaius-CE. 

 EDUARDO LUIZ CORREIA, estado civil divorciado, profissão eletricista, nas-
cido em São Paulo-SP, São Paulo SP no dia vinte e sete de setembro de mil 
novecentos e oitenta e quatro (27/09/1984), residente e domiciliado na Rua 
Sociedade Esportiva Palmeiras, nº 201, Bussocaba, Osasco, Osasco, SP, filho 
de LUIZ JOAQUIM CORREIA, natural de Ibitira-BA e de MARIA DAS GRAÇAS 
AGUIAR CORREIA, natural de Ibitira BA. 
 YASMIN LUDITZA OSMAN CHARIF, estado civil solteira, profissão estudante, 
nascida em Osasco-SP (2º Subdistrito), Osasco SP no dia vinte de dezembro 
de mil novecentos e noventa e três (20/12/1993), residente e domiciliada na 
Rua Sociedade Esportiva Palmeiras, nº 201, Bussocaba, Osasco, Osasco, SP, 
filha de AHMED NAYEF OSMAN CHARIF, natural de Safed - Líbano e de SUELI 
LUDITZA CHARIF, natural de São Paulo-SP. 

 ESMERALDO BISPO DA SILVA, estado civil solteiro, profissão professor, 
nascido em São Paulo-SP (13° Subd. Butatã), São Paulo SP no dia vinte e 
dois de outubro de mil novecentos e oitenta e quatro (22/10/1984), residente e 
domiciliado na Rua Aírton Senna, n° 130, Jardim Conceição, Osasco, Osasco, 
SP, filho de JOSÉ BISPO DA SILVA, natural do Estado do Piaui e de JOSELITA 
SANTOS DA CONCEIÇÃO, natural de Espirito Santo. 
 GRAZIELA DE ARAUJO BEZERRA, estado civil solteira, profissão vendedora, 
nascida em Guarulhos-SP, Guarulhos SP no dia vinte de agosto de mil nove-
centos e noventa (20/08/1990), residente e domiciliada na Rua Aírton Senna, n° 
130, Jardim Conceição, Osasco, Osasco, SP, filha de GIDEONY DE MENEZES 
BEZERRA, natural do Estado do Pernambuco e de MARCIA REGINA ARAUJO 
LOPES, natural de Vera Cruz-SP. 

 GERALDO ALVES BEZERRA JUNIOR, estado civil solteiro, profissão técnico 
em informatica, nascido em São Paulo-SP (14° Subd. Lapa), São Paulo SP no 
dia vinte e seis de junho de mil novecentos e setenta e sete (26/06/1977), resi-
dente e domiciliado na Rua Valdir Soares Lopes, n°1376, São Pedro, Osasco, 
Osasco, SP, filho de GERALDO ALVES BEZERRA, natural de Inhapi-AL e de 
LILIANE DE SANTANA CABO, natural de Recife PE. 

 MERY GRAYCE DE ARAÚJO VILAR, estado civil solteira, profissão supervisora 
de produção, nascida em Inhapi-AL (Reg.Santana do Ipanema), Inhapi AL no dia 
quatorze de agosto de mil novecentos e oitenta e cinco (14/08/1985), residente 
e domiciliada na Rua Valdir Soares Lopes, n°1376, São Pedro, Osasco, Osasco, 
SP, filha de MIRALBERTO JOSÉ VILAR, natural de Inhapi-AL e de MATILDE 
DE ARAÚJO VILAR, natural de Santa Isabel do Ivai-PR. 

 ARTHUR CEZÁRIO BARROS, estado civil solteiro, profissão promotor de 
vendas, nascido em Osasco-SP (1º Subdistrito), Osasco SP no dia vinte e 
quatro de setembro de mil novecentos e noventa e três (24/09/1993), residente 
e domiciliado na Rua Iracema Miranda, nº 30, São Pedro, Osasco, Osasco, SP, 
filho de JANEVALDO DIAS BARROS, natural de Ibiquera-BA e de ELIZABETE 
CEZÁRIO BARROS, natural de Araçatuba-SP.
 NATHALIA HENRIQUE DOS SANTOS DE OLIVEIRA, estado civil solteira, 
profissão estudante, nascida em Osasco-SP (2º Subdistrito), Osasco SP no dia 
dezessete de abril de mil novecentos e noventa e nove (17/04/1999), residente e 
domiciliada na Rua Miguel Fernandes Vieira, nº 77, São Pedro, Osasco, Osasco, 
SP, filha de CECILIO HENRIQUE DE OLIVEIRA, natural de Osasco-SP e de 
SANDRA MARIA DOS SANTOS DE OLIVEIRA, natural de São Paulo-SP. 

 JOSÉ PEREIRA SANTANA FILHO, estado civil divorciado, profissão auxiliar 
de manutenção, nascido em Serra Preta-BA, Serra Preta BA no dia dezoito de 
março de mil novecentos e setenta e nove (18/03/1979), residente e domiciliado 
na Rua Padre José Antônio Ibiapina, n°68, Cipava, Osasco, Osasco, SP, filho 
de JOSÉ PEREIRA SANTANA, natural do Estado da Bahia e de FELISMINA 
PEREIRA SANTANA, natural de Serra Preta SP. 
 PRISCILA APARECIDA JACOB, estado civil solteira, profissão auxiliar de 
serviços gerais, nascida em Osasco-SP (1° Subd.), Osasco SP no dia dez de 
agosto de mil novecentos e oitenta e cinco (10/08/1985), residente e domiciliada 
na Rua Padre José Antônio Ibiapina, n°68, Cipava, Osasco, Osasco, SP, filha 
de APARECIDO JACOB, natural de Presidente Bernardes-SP e de IDALINA 
SIQUEIRA JACOB, natural de Barueri-SP. 

 FREDERICO NERY DA SILVA, estado civil solteiro, profissão ajudante de pe-
dreiro, nascido em Cansação-BA, Cansação BA no dia vinte e sete de setembro 
de mil novecentos e noventa (27/09/1990), residente e domiciliado na Rua Mario 
Quintana, N°431, Santa Maria, Osasco, Osasco, SP, filho de JOÃO BATISTA DA 
SILVA e de CRISPINA PEREIRA NERY, naturais de Cansanção-BA. 
 VANESSA BORGES DOS SANTOS, estado civil solteira, profissão do lar, nasci-
da em Quimadas-BA, Quimadas BA no dia primeiro de junho de mil novecentos 
e noventa (01/06/1990), residente e domiciliada na Rua Mario Quintana, N°431, 
Santa Maria, Osasco, Osasco, SP, filha de VALDOMIRO BORGES DOS SAN-
TOS e de DOMINGAS FERREIRA BORGES, naturais de Cansanção-BA. 

 ZAQUEU DA SILVA CABRAL, estado civil solteiro, profissão ajudante de mecâ-
nico, nascido em Limoeiro-PE, Limoeiro PE no dia vinte e seis de novembro de 
mil novecentos e noventa e dois (26/11/1992), residente e domiciliado na Rua 
Plácido Vieira, nº 30, Jardim Bela Vista, Osasco, Osasco, SP, filho de EDNALDO 
NOÉ CABRAL, natural do Estado de Pernambuco e de MARIA DAS DORES 
DA SILVA CABRAL, natural do Estado de Pernambuco. 
 SARA MACENA DA SILVA, estado civil solteira, profissão vendedora, nascida 
em Osasco-SP (2º Subdistrito), Osasco SP no dia vinte e um de maio de mil 
novecentos e noventa e seis (21/05/1996), residente e domiciliada na Rua Plá-
cido Vieira, nº 30, Jardim Bela Vista, Osasco, Osasco, SP, filha de VALDEMIR 
RAMOS DA SILVA, natural de Catende-PE e de MARIA JOSEANE MACENA, 
natural de Caruaru-PE. 

 LUCIVALDO GOMES DE JESUS, estado civil solteiro, profissão pedreiro, 
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nascido em Jacobina-BA, Jacobina BA no dia sete de setembro de mil nove-
centos e noventa e um (07/09/1991), residente e domiciliado na Avenida Érico 
Verissimo, nº 416, Recanto das Rosas, Osasco, Osasco, SP, filho de MANOEL 
DOMINGOS DE JESUS, natural de Jacobina-BA e de MARIA DE LOURDES 
DE JESUS GOMES, natural de Jacobina-BA. 
 FABIANE EVANGELISTA DOS SANTOS, estado civil solteira, profissão domésti-
ca, nascida em Ibicaraí-BA, Ibicarai BA no dia trinta de outubro de mil novecentos 
e oitenta (30/10/1980), residente e domiciliada na Avenida Érico Verissimo, nº 
416, Recanto das Rosas, Osasco, Osasco, SP, filha de JOVINO DIAS DOS 
SANTOS, natural de Ibicaraí-BA e de MARIA DA GLORIA EVANGELISTA DOS 
SANTOS, natural de Ibicaraí-BA. 
 
 ALEXANDRE VIEIRA DE ARAUJO, estado civil solteiro, profissão meio Oficial 
de maquinas, nascido em São Paulo-SP (21° Subd. Saúde), São Paulo SP 
no dia dez de março de mil novecentos e oitenta (10/03/1980), residente e 
domiciliado na Rua Cactus, N°68, Jd. das Flores, Osasco, Osasco, SP, filho de 
ELISÁRIO BISPO DE ARAUJO e de CEDELINA VIEIRA DE LIMA ARAUJO, 
naturais do Estado da Bahia. 
 ALINY JESSICA DE OLIVEIRA SILVA, estado civil solteira, profissão estu-
dante, nascida em Carapicuiba-SP, Carapicuiba SP no dia trinta de junho de 
mil novecentos e noventa e três (30/06/1993), residente e domiciliada na Rua 
Cactus, N°68, Jd. das Flores, Osasco, Osasco, SP, filha de MAVIEL CEZARIO 
DA SILVA e de REGIANE SIMIÃO DE OLIVEIRA SILVA, naturais do Estado de 
São Paulo. 

 RAIMUNDO ANTONIO MACIEL ALVES RABELO, estado civil solteiro, profissão 
churrasqueiro, nascido em Quixadá-CE (Distrito de Custódio), Quixadá CE no dia 
vinte e sete de março de mil novecentos e oitenta e cinco (27/03/1985), residente 
e domiciliado na Rua Santos Futebol Clube, nº 8, Jardim Bussocaba, Osasco, 
Osasco, SP, filho de SEVERINO LUIS RABELO, natural de Quixadá-CE e de 
FRANCISCA MACIEL ALVES RABELO, natural de Quixadá-CE. 
 MIRIAN GARCIA DA SILVA, estado civil solteira, profissão doméstica, nascida 
em Lago da Pedra-MA, Lagoa da Pedra MA no dia três de fevereiro de mil no-
vecentos e oitenta e cinco (03/02/1985), residente e domiciliada na Rua Santos 
Futebol Clube, nº 8, Jardim Bussocaba, Osasco, Osasco, SP, filha de ELIAS 
GARCIA DA SILVA, natural de Quixadá-CE e de ROZELINA LUZIA DA SILVA, 
natural de Quixadá-CE. 

 MATHEUS OLIVEIRA DA SILVA, estado civil solteiro, profissão bancário, nas-
cido em São Paulo-SP (16º Subd. Moóca), São Paulo SP no dia dezesseis de 
junho de mil novecentos e noventa e três (16/06/1993), residente e domiciliado 
na Rua Paulo Emydio Pereira, nº 142, Bela Vista, Osasco, Osasco, SP, filho de 
MOISES VICENTE DA SILVA, natural de São Paulo-SP e de LÉA OLIVEIRA 
DA SILVA, natural de Terra Rica-PR. 
 BRUNA CARVALHO DE SOUZA, estado civil solteira, profissão bancária, nas-
cida em Diadema-SP, Diadema SP no dia nove de dezembro de mil novecentos 
e noventa e dois (09/12/1992), residente e domiciliada na Rua Antônio José 
Nurchis, nº 709, casa 8, Vila Yolanda, Osasco, Osasco, SP, filha de ADMILSON 
PEREIRA DE SOUZA, natural de Nanuque-MG e de MARIA FRANCISCA CAR-
VALHO DE SOUZA, natural de Senador Pompeu-CE. 
 
 LEONARDO DA CONCEIÇÃO DE SOUZA, estado civil solteiro, profissão 
militar, nascido em Osasco-SP (1º Subdistrito), Osasco SP no dia vinte e dois 
de novembro de mil novecentos e noventa e seis (22/11/1996), residente e 
domiciliado na Rua Anísio da Silveira, nº 43, Jaguaribe, Osasco, Osasco, SP, 
filho de FRANCISCO ELIZIÁRIO DE SOUZA, natural de Jardim-CE e de MARIA 
LAURINDA DA CONCEIÇÃO, natural de São Caetano-PE.
 ALINE NOBERTO DA SILVA SANTOS, estado civil solteira, profissão vendedora, 
nascida em Osasco-SP (2º Subdistrito), Osasco SP no dia vinte e três de julho 
de mil novecentos e noventa e sete (23/07/1997), residente e domiciliada na Rua 
Anísio da Silveira, nº 98, Jaguaribe, Osasco, Osasco, SP, filha de MAURICIO 
APES DOS SANTOS, natural de Osasco-SP e de ADRIANA NOBERTO DA 
SILVA SANTOS, natural de São Paulo SP. 

 RONALDO PINTO DE MIRANDA, estado civil divorciado, profissão analista, 
nascido em Osasco-SP (1º Subdistrito), Osasco SP no dia quinze de julho de 
mil novecentos e setenta e três (15/07/1973), residente e domiciliado na Rua 
Afonso de Moura, nº 03, Jardim das Bandeiras, Osasco, Osasco, SP, filho de 
ATALIBIO PINTO DE MIRANDA e de FLORIPA DA CUNHA MIRANDA, naturais 

do Estado de São Paulo. 
 DEBORA PEREIRA DE SOUZA, estado civil solteira, profissão professora, 
nascida em Osasco-SP (1º Subdistrito), Osasco SP no dia quatro de maio de 
mil novecentos e oitenta e quatro (04/05/1984), residente e domiciliada na Rua 
Afonso de Moura, nº 03, Jardim das Bandeiras, Osasco, Osasco, SP, filha de 
MOACIR PEREIRA DE SOUZA, natural de Almenara-MG e de CARMELITA 
PEREIRA DE SOUZA, natural de Queimadas-BA. 

 MARCELO APARECIDO MOSTACCHIE, estado civil divorciado, profissão 
autonomo, nascido em Osasco-SP, Osasco SP no dia dez de setembro de mil 
novecentos e sessenta e sete (10/09/1967), residente e domiciliado na Rua 
José Ermírio de Moraes, N°146, Jd. Santo Antonio, Osasco, Osasco, SP, filho 
de RUBENS MOSTACCHIE, natural de Londrina-PR e de ANESIA ROCHA 
MOSTACCHIE, natural do Estado de São Paulo. 
 ANDRÉA SILVINA DE JESUS, estado civil solteira, profissão aux. administrativo, 
nascida em São Paulo-SP (Subd. Santo Amaro), São Paulo SP no dia doze de 
junho de mil novecentos e setenta e quatro (12/06/1974), residente e domiciliada 
na Rua José Ermírio de Moraes, N°146, Jd. Santo Antonio, Osasco, Osasco, 
SP, filha de ALMIRA SILVINA DE JESUS, natural de Poçoes-BA. 

 CLAUDEMIR PEREIRA DA SILVA, estado civil solteiro, profissão funileiro, 
nascido em Osasco-SP (1º Subd.), Osasco SP no dia cinco de maio de mil 
novecentos e setenta e oito (05/05/1978), residente e domiciliado na Rua 
Apostolo João Batista, nº 41-A, Jardim Conceição, Osasco, Osasco, SP, filho 
de CICERO PEREIRA DA SILVA e de RITA GONÇALVES DA SILVA, Naturais 
de Coronel Ezequiel-RN. 
 JAKELYNE MEYRELES DE OLIVEIRA SILVA, estado civil solteira, profissão aux. 
de serviços gerais, nascida em Coronel Ezequiel-RN, Coronel Ezequiel RN no dia 
vinte e seis de julho de mil novecentos e noventa e um (26/07/1991), residente e 
domiciliada na Rua Apostolo João Batista, nº 41-A, Jardim Conceição, Osasco, 
Osasco, SP, filha de FRANCISCO JOSÉ DA SILVA, natural de Coronel Ezequiel-
RN e de DILEIDE OLIVEIRA SILVA, natural de Coronel Ezequiel-RN. 
 
 DARLAN VILMAR DA VEIGA, estado civil solteiro, profissão guarda vidas, nas-
cido em Osasco-SP (2º Subdistrito), Osasco SP no dia vinte e um de setembro 
de mil novecentos e oitenta e nove (21/09/1989), residente e domiciliado na Rua 
Joaquim Jacinto, nº 112, Bela Vista, Osasco, Osasco, SP, filho de BENEDITO 
BORGES DA VEIGA, natural de Poço Fundo-MG e de EDNA MARIA DA VEIGA, 
natural de Primeiro de Maio-PR. 
 RAQUEL HOFFMANN BUENO, estado civil solteira, profissão estudante, 
nascida em Osasco-SP (2º Subdistrito), Osasco SP no dia dois de outubro 
de mil novecentos e noventa e cinco (02/10/1995), residente e domiciliada na 
Rua Joaquim Jacinto, nº 112, Bela Vista, Osasco, Osasco, SP, filha de CELSO 
BUENO, natural de São Paulo-SP e de LUZIA HOFFMANN BUENO, natural 
de Osasco-SP. 

 RODRIGO FREITAS DA SILVA, estado civil solteiro, profissão ajudante, nascido 
em Guarulhos-SP, Guarulhos SP no dia vinte e dois de outubro de mil nove-
centos e oitenta e cinco (22/10/1985), residente e domiciliado na Av. Ulysses 
Guimarães, nº 210, Jardim Santa Maria, Osasco, Osasco, SP, filho de JOSELITO 
FREITAS DA SILVA, natural do Estado de Sergipe e de EDILMA NOVAIS DA 
SILVA, natural do Estado do Espirito Santo. 
 MARIA AMERICO CAVALCANTE, estado civil solteira, profissão ajudante de 
cozinha, nascida em Natal-RN (2ª Zona), Natal RN no dia trinta de março de 
mil novecentos e setenta (30/03/1970), residente e domiciliada na Av. Ulysses 
Guimarães, nº 210, Jardim Santa Maria, Osasco, Osasco, SP, filha de AMERICO 
DA SILVA e de MARIA DA CONCEIÇÃO, naturais do Estado do Rio Grande 
do Norte. 

 GERSON ROCHA PESSOA, estado civil solteiro, profissão auxiliar de produ-
ção, nascido em São Paulo-SP (35º Subd. Barra Funda), São Paulo SP no dia 
primeiro de fevereiro de mil novecentos e oitenta e cinco (01/02/1985), residente 
e domiciliado na Rua Miracatu, nº 38, São Pedro, Osasco, Osasco, SP, filho de 
ANTONIO DO NASCIMENTO PESSOA, natural de Parnaiba-PI e de FRAN-
CISCA INOCENCIA ROCHA PESSOA, natural de Parnaiba-PI. 
 JANAINA DIAS DE OLIVEIRA, estado civil solteira, profissão do lar, nascida 
em Osasco-SP (2º Subdistrito), Osasco SP no dia dezoito de outubro de mil 
novecentos e noventa e quatro (18/10/1994), residente e domiciliada na Rua 
Iracema Miranda, nº 12-F, São Pedro, Osasco, Osasco, SP, filha de SERGIO 
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ANTONIO DE OLIVEIRA, natural de Osasco-SP e de APARECIDA DIAS DA 
CRUZ, natural de São Paulo-SP. 

 GILSON DE JESUS CANTÃO, estado civil divorciado, profissão motorista, 
nascido em Presidente Pena, Carlos Chagas-MG, Presidente Pena Carlos 
Chagas MG no dia doze de dezembro de mil novecentos e sessenta e sete 
(12/12/1967), residente e domiciliado na Rua Oliveira Pimentel, nº 131, Jardim 
Paulista, São Paulo, São Paulo, SP, filho de MILTON GOMES CANTÃO, natu-
ral do Estado de Minas Gerais e de ADÉLIA DE JESUS CANTÃO, natural do 
Estado de Minas Gerais. 
 KÁTIA DE JESUS GONÇALVES SIQUEIRA, estado civil solteira, profissão 
consultora de vendas, nascida em Berilo-MG, Berilo MG no dia treze de ja-
neiro de mil novecentos e noventa e um (13/01/1991), residente e domiciliada 
na Rua Perseu Abramo, nº 32, Jardim Conceição, Osasco, Osasco, SP, filha 
de GERALDO RAIMUNDO GONÇALVES, natural de Berilo-MG e de MARIA 
APARECIDA SIQUEIRA GONÇALVES, natural de Berilo MG. 

 JACKSON SANTOS RAMOS, estado civil divorciado, profissão pedreiro, nascido 
em Itabuna-BA, Itabuna BA no dia dois de março de mil novecentos e oitenta 
e quatro (02/03/1984), residente e domiciliado na Rua 19 de Abril, nº 2, Jardim 
Santa Maria, Osasco, Osasco, SP, filho de JABSON PEREIRA RAMOS e de 
FLORDINICE ALVES DOS SANTOS, naturais de Camamu-BA. 
 DANIELLY ALVES DE SOUZA, estado civil solteira, profissão balconista, nas-
cida em Osasco-SP (2º Subdistrito), Osasco SP no dia treze de novembro de 
mil novecentos e noventa e seis (13/11/1996), residente e domiciliada na Rua 
19 de Abril, nº 2, Jardim Santa Maria, Osasco, Osasco, SP, filha de LUIZ CAR-
LOS IZIDORO DE SOUZA, natural de Jundiaí do Sul-PR e de CLELIA ALVES 
RODRIGUES, natural de Miracema do Norte-TO. 

 TIAGO CABRAL DE OLIVEIRA, estado civil solteiro, profissão ajudante geral, 
nascido em Osasco-SP (Reg. em Barueri-SP), Osasco SP no dia dezenove de 
março de mil novecentos e noventa e três (19/03/1993), residente e domiciliado 
na Rua Ipiranga, nº 39, Jd. Santo Antonio, Osasco, Osasco, SP, filho de OS-
VALDO CABRAL DE OLIVEIRA, natural de Girau do Ponciano-AL e de MARIZA 
DA SILVA DE OLIVEIRA, natural de São João Novo-SP. 
 FRANCÊSLEINY LINDOLFO DE OLIVEIRA, estado civil solteira, profissão 
doméstica, nascida em Osasco-SP (2º Subdistrito), Osasco SP no dia vinte 
e um de agosto de mil novecentos e noventa e seis (21/08/1996), residente e 
domiciliada na Rua Américo da Silva, nº 12 H, Jardim Roberto, Osasco, Osas-
co, SP, filha de CLOVIS ANTONIO DE OLIVEIRA, natural de Osasco-SP e de 
ANDREA GONÇALVES LINDOLFO, natural de Osasco-SP. 

 ADAILTO BENEDITO DOS SANTOS, estado civil solteiro, profissão aux. de 
manutenção, nascido em São Paulo-SP (14º Subd. Lapa), São Paulo SP no 
dia dezenove de setembro de mil novecentos e setenta e dois (19/09/1972), 
residente e domiciliado na Rua João Ferraz da Silva, nº 13, São Pedro, Osasco, 
Osasco, SP, filho de ANTONIO BENEDITO DOS SANTOS, natural do Estado de 
Pernmabuco e de TERESINHA CARVALHO DOS SANTOS, natural do Estado 
de Pernambuco. 
 GREISIANE MENDES DE OLIVEIRA, estado civil solteira, profissão do lar, 
nascida em Rio de Janeiro-RJ (Freguesia de Santa Maria de Campos), Rio de 
Janeiro RJ no dia dez de agosto de mil novecentos e setenta e oito (10/08/1978), 
residente e domiciliada na Rua João Ferraz da Silva, nº 13, São Pedro, Osasco, 
Osasco, SP, filha de JOAQUIM VICTOR DE OLIVEIRA, natural do Estado do 
Rio de Janeiro e de MARLENE MENDES DE OLIVEIRA, natural do Estado do 
Rio de Janeiro. 

 RICARDO JONAS MORORÓ, estado civil solteiro, profissão representante de 
vendas, nascido em Porto Alegre-RS (Reg. 4° Zona), Porto Alegre RS no dia 
nove de agosto de mil novecentos e oitenta e cinco (09/08/1985), residente e 
domiciliado na Rua José Marques Silva, n°189, Santo Antonio, Osasco, Osasco, 
SP, filho de CLAUDIO DA ROCHA MORORÓ, natural do Estado de São Paulo 
e de IRENE JONAS MORORÓ, natural de São João da Mata-MG. 
 LIGIA MARIA TEIXEIRA SILVA, estado civil solteira, profissão vendedora, 
nascida em Osasco-SP (1° Subd.), Osasco SP no dia cinco de maio de mil 
novecentos e oitenta e três (05/05/1983), residente e domiciliada na Rua José 
Marques Silva, n°189, Santo Antonio, Osasco, Osasco, SP, filha de ELIOMAR 
LUCIO E SILVA e de SOCORRO TEIXEIRA SILVA, naturais de Varzea-CE. 

 PAULO CESAR BERNARDO DA SILVA, estado civil solteiro, profissão marce-
neiro, nascido em Osasco-SP (1º Subdistrito), Osasco SP no dia vinte e seis 
de março de mil novecentos e setenta (26/03/1970), residente e domiciliado 
na Rua Laura Sfasciotti Bernardi, nº 480, Santa Maria, Osasco, Osasco, SP, 
filho de EDIGAR BERNARDO DA SILVA, natural de Cabrobo-PE e de ALICE 
PORFIRIO DA SILVA, natural de Barueri SP. 
 LUCIMARA GONZAGA DE SOUZA, estado civil solteira, profissão do lar, 
nascida em São Paulo-SP (14º Subdistrito Lapa), São Paulo SP no dia deze-
nove de agosto de mil novecentos e sessenta e oito (19/08/1968), residente 
e domiciliada na Rua Laura Sfasciotti Bernardi, nº 480, Santa Maria, Osasco, 
Osasco, SP, filha de OSCAR CAMILO DE SOUZA, natural do Estado de Minas 
Gerais e de MARIA APARECIDA GONZAGA DE SOUZA, natural do Estado de 
Minas Gerais. 

 THIAGO PEREIRA DA SILVA, estado civil solteiro, profissão vendedor, nascido 
em Osasco-SP (1º Subdistrito), Osasco SP no dia dezessete de novembro de 
mil novecentos e oitenta e sete (17/11/1987), residente e domiciliado na Av. 
Aílton Tedeschi, nº 300, casa 2, Vila Yolanda, Osasco, Osasco, SP, filho de 
CLAUDIO PEREIRA DA SILVA, natural de Itapevi-SP e de NÚBIA PEREIRA 
DA SILVA, natural de Maceió AL. 
 ANA PAULA BORGUETI DA SILVA, estado civil solteira, profissão assistente 
administrativo, nascida em São Paulo-SP (39º Subd. Vila Madalena), São Paulo 
SP no dia vinte e sete de agosto de mil novecentos e oitenta e seis (27/08/1986), 
residente e domiciliada na Rua Geremia Lunardelli, nº 307, Jardim Peri Peri, 
São Paulo, São Paulo, SP, filha de VALDECIR FLORENCIO DA SILVA, natural 
de São Paulo SP e de SANDRA REGINA BORGUETI DA SILVA, natural de 
São Paulo-SP. 

 LUCAS ALVES FERREIRA DOS SANTOS, estado civil solteiro, profissão es-
tudante, nascido em Jandira-SP (Reg. em Carapicuíba-SP), Jandira SP no dia 
quatorze de agosto de mil novecentos e noventa e cinco (14/08/1995), residente 
e domiciliado na Rua Campo, nº 19 E, Padroeira II, Osasco, Osasco, SP, filho de 
MARCIO FERREIRA DOS SANTOS, natural de São Paulo-SP e de LUCIMARA 
DA SILVA ALVES, natural de Carapicuíba SP. 
 PALOMA MIRELI DE OLIVEIRA, estado civil solteira, profissão estudante, 
nascida em Osasco-SP (1º Subdistrito), Osasco SP no dia três de fevereiro 
de mil novecentos e noventa e sete (03/02/1997), residente e domiciliada na 
Rua Campo, nº 19 E, Padroeira II, Osasco, Osasco, SP, filha de FRANCISCA 
FLORENCIA DE OLIVEIRA, natural de Parnamirim-PE. 

 WELLINGTON CASQUÉL ALENCAR, estado civil solteiro, profissão motofre-
tista, nascido em Osasco-SP (1º Subdistrito), Osasco SP no dia vinte e três de 
maio de mil novecentos e oitenta e sete (23/05/1987), residente e domiciliado 
na Rua José Antônio Augusto, nº 16, Jardim Roberto, Osasco, Osasco, SP, filho 
de VENILTON ARAUJO ALENCAR, natural de São Paulo-SP e de MONICA 
CASQUÉL ALENCAR, natural de São Paulo-SP. 
 JESSICA DA SILVA LIMA, estado civil solteira, profissão auxiliar de lavanderia, 
nascida em Osasco-SP (2º Subdistrito), Osasco SP no dia cinco de outubro de 
mil novecentos e oitenta e nove (05/10/1989), residente e domiciliada na Rua 
José Fedrigo, nº 21-A, Jardim São Pedro, Osasco, Osasco, SP, filha de VALTER 
FERREIRA DE LIMA, natural de Osasco-SP e de IVETE APARECIDA PEREIRA 
DA SILVA, natural de Carapicuíba-SP. 

 ALEXANDRE JOSE DE SOUZA, estado civil divorciado, profissão supervidor 
de segurança, nascido em Osasco-SP, Osasco SP no dia vinte e cinco de maio 
de mil novecentos e setenta e quatro (25/05/1974), residente e domiciliado na 
Rua Benedito Alves Turibio, nº 1470, Padroeira, Osasco, Osasco, SP, filho de 
ELIAS JOSE DE SOUZA e de CARMELINA ALVES DE SOUZA, naturais do 
Estado de Pernambuco. 
 CRISTIANE DOMINGOS, estado civil divorciada, profissão professora, nascida 
em São Paulo-SP (24º Subd. Indianópolis), São Paulo SP no dia vinte e sete de 
agosto de mil novecentos e setenta e dois (27/08/1972), residente e domiciliada 
na Rua Rebouças, nº 350, Jardim Cibele, Carapicuíba, Carapicuíba, SP, filha 
de PEDRO DOMINGOS, natural de São Paulo-SP e de DIRCE MONTEIRO 
DOMINGOS, natural de Catanduva-SP. 

 ANDRÉ SEVERO SILVA, estado civil solteiro, profissão estoquista, nascido 
em São Paulo-SP (32º Subd. Capela do Socorro), São Paulo SP no dia trinta 
de abril de mil novecentos e noventa (30/04/1990), residente e domiciliado na 
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Rua Diogo Cantreras Garcia, nº 843, Jardim Novo Osasco, Osasco, Osasco, 
SP, filho de ANDRELINO SEVERO DA SILVA e de IVANILDA COSTA DA SILVA, 
naturais de no Estado da Bahia. 
 JOSELANIA PINHEIRO MENDES, estado civil solteira, profissão do lar, nascida 
em Irecê-BA (Registrada em Central-BA), Irecê BA no dia dois de outubro de 
mil novecentos e noventa e um (02/10/1991), residente e domiciliada na Rua 
Diogo Cantreras Garcia, nº 843, Jardim Novo Osasco, Osasco, Osasco, SP, 
filha de JOSÉ MENDES DA SILVA e de ELANHA PINHEIRO DA SILVA, naturais 
do estado da Bahia. 

 ARTHUR CARDOSO TOLENTINO, estado civil divorciado, profissão assistente 
financeiro, nascido em São Paulo-SP (Subd. Vila Mariana), São Paulo SP no 
dia vinte e sete de junho de mil novecentos e oitenta (27/06/1980), residente e 
domiciliado na Rua Luciano Francisco da Silva, nº 310, Jardim Novo Osasco, 
Osasco, Osasco, SP, filho de SINVAL TOLENTINO, natural de Araxá-MG e de 
MARIA GRAZIELA CARDOSO TOLENTINO, natural de Portugal. 
 MARGARETE SILVA DE OLIVEIRA, estado civil solteira, profissão do lar, 
nascida em Itabuna-BA (Registrada em Buerarema-BA), Itabuna BA no dia 
vinte e oito de dezembro de mil novecentos e oitenta (28/12/1980), residente e 
domiciliada na Rua Luciano Francisco da Silva, nº 310, Jardim Novo Osasco, 
Osasco, Osasco, SP, filha de RENATO CLEMENTE DE OLIVEIRA, natural de 
São Paulo-SP e de JOANA DARC DA SILVA, natural de Buerarema-BA. 

 WAGNER ESTEVÃO COELHO, estado civil solteiro, profissão entornador, 
nascido em Osasco-SP (2º Subdistrito), Osasco SP no dia vinte e seis de agosto 
de mil novecentos e noventa e dois (26/08/1992), residente e domiciliado na 
Rua Antônia Meneguetti Peruzzo, nº 10, Jardim D'Abril, Osasco, Osasco, SP, 
filho de JUVENAL FERNANDES COELHO, natural de Barueri-SP e de MARIA 
HELENA ESTEVÃO COELHO, natural de Guidoval-MG. 
 LUANA MOREIRA DA SILVA, estado civil solteira, profissão do lar, nascida em 
São Paulo-SP (31º Subdistrito Pirituba), São Paulo SP no dia vinte e cinco de 
agosto de mil novecentos e noventa (25/08/1990), residente e domiciliada na 
Rua Antônia Meneguetti Peruzzo, nº 10, Jardim D'Abril, Osasco, Osasco, SP, 
filha de ELIAS MOREIRA DA SILVA, natural do Estado do Rio Grande do Norte 
e de MARIA ANUNCIADA DA SILVA, natural do Estado de Pernambuco. 

 ISMAEL ROCHA DOS SANTOS, estado civil solteiro, profissão técnico instala-
dor, nascido em Caraíbas, Campo Alegre de Lourdes-BA (Reg. Pilão Arcado-BA 
- Subd. V. Baluarte), Caraíbas Campo Alegre de Lourdes BA no dia dezesseis 
de março de mil novecentos e oitenta e nove (16/03/1989), residente e domi-
ciliado na Rua Elza de Carvalho Mello Battiston, nº 18, Jardim das Bandeiras, 
Osasco, Osasco, SP, filho de REINALDO ROCHA DOS SANTOS e de MARIA 
DO SOCORRO SILVA SANTOS, naturais do Estado da Bahia. 
 JÉSSICA MARIA DA SILVA, estado civil solteira, profissão auxiliar logística, 
nascida em Osasco-SP (1º Subdistrito), Osasco SP no dia trinta de março de 
mil novecentos e noventa e quatro (30/03/1994), residente e domiciliada na 
Rua Elza de Carvalho Mello Battiston, nº 18, Jardim das Bandeiras, Osasco, 
Osasco, SP, filha de ISAIAS MARIANO DA SILVA, natural de Campo Alegre 
de Lourdes-BA e de NOEMIA AMELIA DA SILVA, natural de Campo Alegre de 
Lourdes-BA. 

 JEFFERSON WAGNER VICENTE DE ALMEIDA, estado civil solteiro, profissão 
operador logistico, nascido em Osasco-SP (1º Subdistrito), Osasco SP no dia 
treze de agosto de mil novecentos e oitenta e seis (13/08/1986), residente e 
domiciliado na Rua Darcy Ribeiro, nº 127, Jardim Santa Maria, Osasco, Osasco, 
SP, filho de GILBERTO CARLOS DE ALMEIDA, natural de São Paulo-SP e de 
MARIA ROSA VICENTE, natural de Paranapoema-PR. 
 JAYNE SOARES DA SILVA, estado civil solteira, profissão auxiliar administra-
tivo, nascida em São Paulo-SP (21º Subdistrito Saúde), São Paulo SP no dia 
dezessete de agosto de mil novecentos e noventa e dois (17/08/1992), residente 
e domiciliada na Rua Tom Jobim, nº 81, Jardim Santa Maria, Osasco, Osasco, 
SP, filha de CICERO CLEMENTE DA SILVA NETO, natural de São Luís-MA e 
de MARIA ISABEL SOARES DA SILVA, natural de São Luís-MA. 

 MANASSÉS MELO MENEZES, estado civil solteiro, profissão assistente fiscal, 
nascido em Osasco-SP (1º Subdistrito), Osasco SP no dia vinte e sete de maio 
de mil novecentos e oitenta e seis (27/05/1986), residente e domiciliado na Rua 
Silvério Sasso, nº 154, Vila Yara, Osasco, Osasco, SP, filho de FERNANDO 
JOSÉ DE SÁ MENEZES, natural de Floresta-PE e de MARIA DO SOCORRO 

GOMES MELO MENEZES, natural de São José do Belmonte-PE. 
 INGRID TAINAH SILVA, estado civil solteira, profissão esteticista, nascida em 
São Paulo-SP (28º Subd. Jardim Paulista), São Paulo SP no dia vinte e nove 
de setembro de mil novecentos e noventa e três (29/09/1993), residente e do-
miciliada na Rua Tchecoslováquia, nº 25, Jardim D'Abril, Osasco, Osasco, SP, 
filha de ANTONIO LUCIANO DA SILVA, natural de Morro do Chapéu-BA e de 
ANDRÉA BARBOSA NOGUEIRA DA SILVA, natural de São Paulo-SP. 

 DAMIÃO VIANA DOS SANTOS, estado civil solteiro, profissão pintor, nascido 
em Ibirapitanga-BA, Ibirapitanga BA no dia treze de abril de mil novecentos e 
setenta (13/04/1970), residente e domiciliado na Rua Celso Daniel, nº 62, Jardim 
Conceição, Osasco, Osasco, SP, filho de JOSÉ MARIANO DOS SANTOS e de 
EURIDES PACHECO VIANA, naturais do Estado da Bahia. 
 MARIA DAMIANA DOS SANTOS, estado civil solteira, profissão doméstica, 
nascida em Serrinha-BA (Registrada em Barrocas-BA), Serrinha BA no dia 
vinte e quatro de novembro de mil novecentos e sessenta e seis (24/11/1966), 
residente e domiciliada na Rua Celso Daniel, nº 62, Jardim Conceição, Osasco, 
Osasco, SP, filha de JOSÉ LINO DOS SANTOS e de AURELINA MARIA DE 
JESUS, naturais do Estado da Bahia. 

 RAFAEL FERREIRA CARNEIRO, estado civil solteiro, profissão motorista, nas-
cido em São Paulo-SP (34º Subd. Cerqueira César), Sao Paulo SP no dia vinte 
e sete de setembro de mil novecentos e oitenta e oito (27/09/1988), residente 
e domiciliado na Rua Mário Quintana, nº 795, Jd. Recanto das Rosas, Osas-
co, Osasco, SP, filho de ANTONIO ELIAS CARNEIRO, natural de Correia de 
Almeida-MG e de NILZA FERREIRA CARNEIRO, natural de Três Pontas-MG. 
 SUZAN AGATHA PEREIRA MIYAWAKI, estado civil solteira, profissão assistente 
de operações, nascida em Cascavel-PR, Cascavel PR no dia sete de maio de 
mil novecentos e oitenta e sete (07/05/1987), residente e domiciliada na Rua 
Mário Quintana, nº 795, Jd. Recanto das Rosas, Osasco, Osasco, SP, filha de 
NELSON ROBERTO OUTI MIYAWAKI, natural de Adamantina-SP e de ALBANI 
DE LOURDES PEREIRA MIYAWAKI, natural de Corbélia-PR. 

 RODOLFO AUGUSTO DUARTE PINHEIRO VILLA, estado civil solteiro, profis-
são vigilante segurança pessoal privado, nascido em São Paulo-SP (13º Subd. 
Butantã), Sao Paulo SP no dia três de agosto de mil novecentos e oitenta e 
dois (03/08/1982), residente e domiciliado na Av. João Paulo II, nº 210, São 
Pedro, Osasco, Osasco, SP, filho de FRANCISCO CARLOS VILLA, natural de 
São Paulo-SP e de VERA MARIA DUARTE PINHEIRO VILLA, natural de São 
Paulo-SP. 
 FRANCIELE FERREIRA LIMA, estado civil solteira, profissão assistente ad-
ministrativo, nascida em Osasco-SP (2º Subdistrito), Osasco SP no dia vinte e 
quatro de março de mil novecentos e noventa e três (24/03/1993), residente e 
domiciliada na Av. João Paulo II, nº 210, Jd. São Pedro, Osasco, Osasco, SP, 
filha de LUCIMARE FERREIRA LIMA, natural de Santa Cecília do Pavão-PR. 

 WELLINGTON DOS SANTOS SAMPAIO, estado civil divorciado, profissão co-
peiro II, nascido em Osasco-SP (1º Subd.), Osasco SP no dia vinte de dezembro 
de mil novecentos e oitenta e sete (20/12/1987), residente e domiciliado na Rua 
Morada do Sonhos, nº 217-B, apto. 21, Jardim Roberto, Osasco, Osasco, SP, 
filho de ZACARIAS OLIVEIRA SAMPAIO e de BEDJA OLIVEIRA DOS SANTOS 
SAMPAIO, Naturais do Estado de Alagoas. 
 CAROLINE QUÉROLEM DOS SANTOS VICTOR, estado civil solteira, profis-
são cabeleireira, nascida em Diadema-SP (Reg. em São Paulo-SP, 4º Subd. 
Nossa Senhora do Ó), Diadema SP no dia dezesseis de junho de mil nove-
centos e noventa e cinco (16/06/1995), residente e domiciliada na Rua Morada 
do Sonhos, nº 217-B, apto. 21, Jardim Roberto, Osasco, Osasco, SP, filha de 
ELIZEU CAVALCANTI VICTOR, natural de Recife-PE e de ROSIANE MARIA 
DOS SANTOS, natural de Alto de Nova Olinda-PE. 

 CLEBERSON DA SILVA VILELA, estado civil solteiro, profissão atendente, 
nascido em Cornélio Procópio-PR, Cornélio Procópio PR no dia nove de abril 
de mil novecentos e noventa e quatro (09/04/1994), residente e domiciliado na 
Rua Sizenando Gomes de Sá, n°888, Padroeira, Osasco, Osasco, SP, filho de 
PAULO SERGIO VILELA, natural de Cornélio Procópio-PR e de ANA PEREIRA 
DA SILVA, natural de Palmeirina-PE. 
 ELISA DE SOUZA CORREIA, estado civil solteira, profissão atendente, 
nascida em Osasco-SP (2°Subd.), Osasco SP no dia vinte e nove de janeiro 
de mil novecentos e noventa e sete (29/01/1997), residente e domiciliada na 
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Rua Sizenando Gomes de Sá, n°888, Padroeira, Osasco, Osasco, SP, filha 
de ALDEMIR CORREIA, natural de Aliança-PE e de NATALI FRANCISCA DE 
SOUZA, natural de Osasco-SP. 

 MANOELITO VIEIRA CRISPIM, estado civil solteiro, profissão auxiliar de ser-
viços gerais, nascido em Osasco-SP (1º Subdistrito), Osasco SP no dia vinte e 
dois de outubro de mil novecentos e sessenta e nove (22/10/1969), residente e 
domiciliado na Rua Paulo Maria da Silva, nº 33-B, Vila Yolanda, Osasco, Osasco, 
SP, filho de MANOEL CRISPIM FILHO, natural de Pilar-AL e de TEREZINHA 
VIEIRA CRISPIM, natural de Atalaia-AL. 
 MARCIA DO NASCIMENTO, estado civil solteira, profissão diarista, nascida 
em Osasco-SP (Reg. em Barueri-SP), Osasco SP no dia vinte e quatro de fe-
vereiro de mil novecentos e setenta e um (24/02/1971), residente e domiciliada 
na Rua Paulo Maria da Silva, nº 33-B, Vila Yolanda, Osasco, Osasco, SP, filha 
de NICOLAU PEREIRA DO NASCIMENTO, natural do Estado da Bahia e de 
ANNA GRANDEZZI DO NASCIMENTO, natural de Bauru-SP. 

 GUSTAVO ISAO TAKIGAWA SILVA, estado civil solteiro, profissão ajudante, 
nascido em Osasco-SP (1º Subdistrito), OSASCO SP no dia nove de janeiro de 
mil novecentos e noventa e sete (09/01/1997), residente e domiciliado na Rua 
Luiz Camaroto, nº 208, Vila Yolanda, Osasco, Osasco, SP, filho de CLAUDIMAR-
CIO DOMINGUES DA SILVA, natural de Presidente Epitácio-SP e de MARIA 
ANGELICA YOKO TAKIGAWA DA SILVA, natural de Carapicuíba-SP. 
 KAROLINE GODOY SILVA, estado civil solteira, profissão estudante, nascida 
em Osasco-SP (1º Subdistrito), OSASCO SP no dia dezesseis de julho de mil 
novecentos e noventa e sete (16/07/1997), residente e domiciliada na Rua 
Cazuza, nº 125, Jardim Cipava, Osasco, Osasco, SP, filha de JOSE IRINEU 
DA SILVA, natural de Ervalia-MG e de JULIA DE FREITAS GODOY, natural de 
Osasco-SP. 

 RONE SANTOS DE SOUZA, estado civil solteiro, profissão aux. de cozinha, 
nascido em Osasco-SP (2º Subdistrito), Osasco SP no dia dezesseis de abril de 
mil novecentos e noventa e três (16/04/1993), residente e domiciliado na Rua 
Nossa Senhora da Luz, nº 89, Jardim Novo Osasco, Osasco, Osasco, SP, filho 
de CLOVES RODRIGUES DE SOUZA, natural de Planalto-BA e de GERTULINA 
LIMA DOS SANTOS, natural de Poções-BA. 
 MAIANE GABRIELE COSTA VIEIRA, estado civil solteira, profissão do lar, nas-
cida em Igarapava-SP, Igarapava SP no dia nove de agosto de mil novecentos e 
noventa e três (09/08/1993), residente e domiciliada na Rua Nossa Senhora da 
Luz, nº 89, Jardim Novo Osasco, Osasco, Osasco, SP, filha de EDSON VIEIRA, 
natural de Igarapava-SP e de ANDREA COSTA, natural de Igarapava-SP. 

 MAURO CESAR DE JESUS, estado civil solteiro, profissão ajudante geral, 
nascido em São Paulo-SP (24º Subd. Indianópolis), São Paulo SP no dia vinte 
e seis de novembro de mil novecentos e setenta e seis (26/11/1976), residente 
e domiciliado na Av. Benedito Alves Turíbio, nº 1801, Jardim Padroeira, Osas-
co, Osasco, SP, filho de GUIOMAR ILIDIA DE JESUS, natural do Estado de 
Minas Gerais. 
 ADRIANA FERNANDA JUSTINO, estado civil solteira, profissão técnica de 
enfermagem, nascida em Osasco-SP (1º Subdistrito), Osasco SP no dia de-
zoito de março de mil novecentos e setenta e quatro (18/03/1974), residente e 
domiciliada na Av. Benedito Alves Turíbio, nº 1801, Jardim Padroeira, Osasco, 
Osasco, SP, filha de LUIZ ANTONIO JUSTINO, natural de São Paulo-SP e de 
MARIA DE LOURDES VICENTINA DOS SANTOS, natural de Osasco-SP. 

 HUMBERTO VALÉRIO SOBRINHO, estado civil solteiro, profissão conferente, 
nascido em Lupionópolis-PR, Lupionópolis PR no dia dois de outubro de mil 
novecentos e oitenta e sete (02/10/1987), residente e domiciliado Rua Doutor 
Edmundo Amaral, nº 326, Veloso, Osasco, Osasco, SP, filho de EDISSON VA-
LÉRIO SOBRINHO, NATURAL DE LONDRINA-PR e de ILZA VALÉRIO DOS 
SANTOS, NATURAL DE OSASCO-SP. 
 ANDRÉA DIAS DE SOUZA, estado civil solteira, profissão do lar, nascida em 
Osasco-SP (1° Subd.), Osasco SP no dia trinta de dezembro de mil novecentos 
e oitenta e cinco (30/12/1985), residente e domiciliada Rua Doutor Edmundo 
Amaral, nº 326, Veloso, Osasco, Osasco, filha de ANTONIO ZACARIAS DE 
SOUZA e de TEREZA BATISTA DIAS DE SOUZA, NATURAIS DO ESTADO 
DE MINAS GERAIS. 

 CORIOLANO ROCHA MIRANDA NETO, estado civil solteiro, profissão au-
tônomo, nascido em Marabá-PA, Marabá PA no dia dezenove de janeiro de 
mil novecentos e oitenta e cinco (19/01/1985), residente e domiciliado na Rua 
Profeta Jeremias, nº 12, Jardim Conceição, Osasco, Osasco, SP, filho de MA-
NOEL JOSÉ GABY ROCHA e de EDITH LOPES FURTADO ROCHA, naturais 
do Estado do Pará. 
 DEIZIANE DA SILVA, estado civil solteira, profissão autônoma, nascida em 
Lagoa da Canoa-AL, Lagoa da Canoa AL no dia dezesseis de dezembro de 
mil novecentos e noventa e dois (16/12/1992), residente e domiciliada na Rua 
Profeta Jeremias, nº 28, Jardim Conceição, Osasco, Osasco, SP, filha de JOSÉ 
WILTON DA SILVA e de MARIA JOSÉ BRÁSIDA DA SILVA, naturais do Estado 
de Alagoas. 

 OSÉIAS BRANDÃO SOARES, estado civil solteiro, profissão logística, nas-
cido em Osasco-SP (1º Subdistrito), Osasco SP no dia onze de janeiro de 
mil novecentos e oitenta e dois (11/01/1982), residente e domiciliado na Rua 
Ângelo Alberto Nesti, nº 87, Bussocaba, Osasco, Osasco, SP, filho de PAULO 
SOARES NETO, natural de Leopolis-PR e de HILDA BRANDÃO SOARES, 
natural de União-PI. 
 KARINA MORAIS DE ANDRADE, estado civil divorciada, profissão auxiliar 
administrativo, nascida em Osasco-SP (1º Subdistrito), Osasco SP no dia oito de 
maio de mil novecentos e setenta e nove (08/05/1979), residente e domiciliada 
na Avenida Flora, nº 1320, Jaguaribe, Osasco, Osasco, SP, filha de ADEBAR 
ANDRADE DIAS, natural de Medeiros Neto-BA e de ELIZABETH DE MORAIS 
DIAS, natural de Auriflama-SP. 

 THALISSON FELÍCIO SILVA SANTOS, estado civil solteiro, profissão atendente, 
nascido em São Paulo-SP (24° Subd. Indianópolis), São Paulo SP no dia dezoito 
de novembro de mil novecentos e noventa (18/11/1990), residente e domiciliado 
na Av. Joaquim Lapas Veiga, n° 580, apto. 01, Jardim D'Abril, Osasco, Osasco, 
SP, filho de CARLOS ALVES DOS SANTOS e de SOLANGE SILVA SANTOS, 
naturais de Ibicuí-BA. 
 CAMILA MONTEIRO, estado civil solteira, profissão estudante, nascida em 
São Paulo-SP (13° Subd. Butantã), São Paulo SP no dia vinte e sete de junho 
de mil novecentos e noventa e quatro (27/06/1994), residente e domiciliada na 
Rua Divinésia, nº 82, Rio Pequeno, São Paulo, São Paulo, SP, filha de PAULO 
MAURICIO MONTEIRO, natural de Lins-SP e de MARIA APARECIDA RODRI-
GUES MONTEIRO, natural do Estado de São paulo-SP. 

 GUILHERME DE GODOY BUENO, estado civil solteiro, profissão frentista, 
nascido em Osasco-SP (1º Subdistrito), Osasco SP no dia onze de março de 
mil novecentos e noventa e seis (11/03/1996), residente e domiciliado na Rua 
Professor Aristides Couto, nº 35, Jardim Veloso, Osasco, Osasco, SP, filho de 
VALDECI DE GODOY BUENO, natural de Bela Vista do Paraíso-PR e de MARIA 
DE FÁTIMA DE GOES, natutal de Osasco-SP. 
 ESTEFANY PEREIRA QUEIROZ, estado civil solteira, profissão operadora 
de telemarketing, nascida em Barueri-SP (Reg. em Osasco-SP - 1º Subd.), 
Barueri SP no dia dezenove de outubro de mil novecentos e noventa e sete 
(19/10/1997), residente e domiciliada na Rua Professor Aristides Couto, nº 
35, Jardim Veloso, Osasco, Osasco, SP, filha de JOÃO DE ASSIS QUEIROZ, 
natural de Mirador-PR e de NEUSA PEREIRA DE CAMPOS QUEIROZ, natural 
de Bom Sucesso-PR. 

 EGYDIO APARECIDO DOS SANTOS JÚNIOR, estado civil solteiro, profissão 
motorista, nascido em Osasco-SP (1º Subdistrito), Osasco SP no dia treze de 
junho de mil novecentos e oitenta e quatro (13/06/1984), residente e domiciliado 
na Rua Pedro Araújo Lima, nº 119, Jardim Cipava, Osasco, Osasco, SP, filho de 
EGYDIO APARECIDO DOS SANTOS, natural de São Paulo-SP e de ISABEL 
DE OLIVEIRA SANTOS, natural de Osasco-SP. 
 MARTA RUBIAN ALICIO, estado civil solteira, profissão auxiliar de farmácia, 
nascida em São Paulo-SP (13º Subd. Butantã), São Paulo SP no dia vinte de  
fevereiro de mil novecentos e oitenta e dois (20/02/1982), residente e domici-
liada na Rua Joaquim Gutierres, nº 91, Bela Vista, Osasco, Osasco, SP, filha 
de RUBENS ALICIO, natural de Martinopolis-SP e de MARIA JOSÉ ANANIAS 
ALICIO, natural de Monte Santo de Minas-MG.

Se alguém souber de algum impedimento que oponha-o na forma da Lei Lavro o presente para ser afixado na Imprensa Oficial do Municipio de Osasco SP
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BEL. GELSEN ANDRADE ADDARIO - Oficial

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
Registro Civil das Pessoas - 2º Subdistrito do Município de Osasco - SP

Faço saber que pretendem se casar e apresentaram os documentos exigidos pelo art. 1525 do Código Civil Brasileiro.

PODER JUDICIÁRIO

 WALDENOR TELES MACEDO, divorciado, pintor, nascido em Mundo Novo, 

BA no dia (22/08/1951), residente e domiciliado na Rua Ivone Mafra Pereira dos 

Santos nº 389 casa 02 Jardim Bonança, Osasco, SP, filho de ROQUE SILVA 

MACEDO e de MARCELINA GONSALVES MACEDO. 

 ANA LUCIA DA SILVA, solteira, do lar, nascida em São Paulo Capital, SP no dia 

(08/01/1970), residente e domiciliada na Rua Ivone Mafra Pereira dos Santos 

nº 389 casa 02 Jardim Bonança, Osasco, SP, filha de EUCLIDES FRANCISCO 

DA SILVA e de ADALGIZA ROCHA DE JESUS. Osasco, 30/10/15 

 VITOR GUILHERME DA SILVA, solteiro, almoxarife, nascido em São Paulo 

Capital,SP no dia (14/05/1979), residente e domiciliado na Rua João Tomas da 

Silveira nº 220 Jardim Helena Maria, Osasco, SP, filho de ANTONIO GUILHER-

ME DA SILVA e de MARIA LUCIA DAMASCO DA SILVA. 

 LEILANE CRISTINA DA SILVA, solteira, professora, nascida em São Paulo 

Capital, SP no dia (05/09/1981), residente e domiciliada na Rua Jandaia nº 213 

Jardim Marieta, Osasco, SP, filha de CARLOS ALVES DA SILVA e de MARIA 

ANGELICA DA SILVA. Osasco, 12/11/15 

 MARCONDES JOÃO LEANDRO, solteiro, motorista, nascido em Verdejante, 

PE no dia (15/05/1972), residente e domiciliado na Rua Thomaz Fimiani nº 59 

Vila Menck, Osasco, SP, filho de JOÃO JOSÉ LEANDRO e de MARIA FRAN-

CISCA LEANDRO. 

 MARIA TATIANE GOMES FIGUEIREDO, solteira, atendente, nascida em São 

Paulo Capital, SP no dia (10/11/1986), residente e domiciliada na Rua Thomaz 

Fimiani nº 59 Vila Menck, Osasco, SP, filha de JURANDIR ALVES FIGUEIREDO 

e de MARINALVA GOMES. Osasco, 12/11/15

 LUCIANO DA SILVA EUGENIO, solteiro, eletricista, nascido em Osasco, SP no 

dia (12/03/1984), residente e domiciliado na Rua São Mateus nº 39 Jardim Ca-

naã, Osasco, SP, filho de JOSÉ EUGENIO e de MARIA DA SILVA PEREIRA. 

 ANA PAULA VELOSO, solteira, manicure, nascida em Pio IX, PI no dia 

(20/10/1978), residente e domiciliada na Rua Martim Pescador nº 109 Jardim 

Aliança, Osasco, SP, filha de CLEMENTINO BATISTA VELOSO e de JOSEFINA 

EMILIA DE MATOS VELOSO. Osasco, 12/11/15

 ELIEZER MORAIS DE SOUSA, solteiro, pedreiro, nascido em Natal, RN no dia 

(02/08/1983), residente e domiciliado na Rua Octalles Marcondes Ferreira nº 

206 Jardim Helena Maria, Osasco, SP, filho de LOURIVAL FIRMINO DE SOUSA 

e de LÚCIA DE FATIMA MORAIS DE SOUSA. 

 YARA ALVES LUCAS, solteira, do lar, nascida em São Paulo Capital, SP no dia 

(20/08/1986), residente e domiciliada na Rua Padre Kassabian nº 623 casa 01 

Jardim Baronesa, Osasco, SP, filha de MARIO LUCAS e de JUREMA ALVES 

DA SILVA. Osasco, 12/11/15

 VITOR DOS SANTOS BORGES DA SILVA, solteiro, conferente, nascido em 2º 

Subdistrito de Osasco, SP no dia (09/01/1995), residente e domiciliado na Av Dr. 

Mauro Lindemberg Monteiro nº 53 casa 03 Jardim Santa Fé, Osasco, SP, filho 

de CICERO BORGES DA SILVA e de MARIA RITA DOS SANTOS SILVA. 

 BEATRIZ FLAUZINO DA SILVA, solteira, do lar, nascida em São Paulo Capital, 

SP no dia (05/09/1992), residente e domiciliada na Av Dr. Mauro Lindemberg 

Monteiro nº 53 casa 03 Jardim Santa Fé, Osasco, SP, filha de IZABEL FLAUZINO 

DA SILVA. Osasco, 12/11/15

 WILLIAM XAVIER DE SOUSA, solteiro, motorista, nascido em Subdistrito Santo 

Amaro São Paulo, SP no dia (29/10/1980), residente e domiciliado na Rua São 

Rafael nº 113 casa 01 Jardim Santa Rita de Cassia, Osasco, SP, filho de JOSE 

MIRANDA DE SOUSA e de GENEROSA XAVIER DE SOUSA. 

 ELAINE ISIDORO DA SILVA, solteira, do lar, nascida em Distrito de Parelheiros 

São Paulo, SP no dia (07/05/1981), residente e domiciliada na Rua São Rafael 

nº 113 casa 01 Jardim Santa Rita de Cassia, Osasco, SP, filha de RIVALDO 

ISIDORO DA SILVA e de MARIA APARECIDA DA SILVA. Osasco, 12/11/15

 RAFAEL COSTA DA SILVA, solteiro, ajudante geral, nascido em 2º Subdistrito 

de Osasco, SP no dia (15/03/1996), residente e domiciliado na Rua Chaua nº 

114 casa 04 Jardim Piratininga, Osasco, SP, filho de EDESIO SANTOS DA 

SILVA e de ROSENEIDE COSTA. 

 TAMILES ANDREATA DA SILVA LIMA, solteira, do lar, nascida em Senhor do 

Bonfim, BA no dia (02/02/1992), residente e domiciliada na Rua Chaua nº 114 

casa 04 Jardim Piratininga, Osasco, SP, filha de MANOEL GREGÓRIO DE LIMA 

e de ZILDA ANDREATA DA SILVA. Osasco, 12/11/15

 

 LUCAS VANDERLEI DE OLIVEIRA, solteiro, meio oficial de ferramenteiro, 

nascido em Vitória da Conquista, BA no dia (22/01/1991), residente e domiciliado 

na Rua Amador Bueno nº 621 Jardim Piratininga, Osasco, SP, filho de JOSÉ 

VANDERLEI ROCHA e de RIZOLENE BARBOSA DE OLIVEIRA ROCHA. 

 LUCIANA BORRI, solteira, farmacêutica, nascida em 1º Subdistrito de Osasco, 

SP no dia (12/12/1985), residente e domiciliada na Rua Amador Bueno nº 621 

Jardim Piratininga, Osasco, SP, filha de VALDIR BORRI e de MARIA JOANA 

MARQUES BORRI. Osasco, 13/11/15

 

 RAFAEL MESTRINER DE SOUSA, solteiro, assistente administrativo, nascido 

em 2º Subdistrito de Osasco, SP no dia (03/02/1990), residente e domiciliado 

Avenida Getulio Vargas nº 990 bloco 09 apt. 21 Jardim Piratininga, Osasco, SP, 

filho de CARLOS ALBERTO DE SOUSA e de ELENICE MARIA MESTRINER 

DE SOUSA. 

 GABRIELA PRAGANA SANTOS, solteira, analista de trade marketing, nascida 

em 2º Subdistrito de Osasco, SP no dia (26/04/1991), residente e domiciliada 

Avenida Getulio Vargas nº 990 bloco 09 apt. 21 Jardim Piratininga, Osasco, SP, 

filha de NILDO PEREIRA DOS SANTOS e de SIMONE PRAGANA SANTOS. 

Osasco, 14/11/15 

 FRADEMIR APARECIDO DA SILVA, divorciado, frentista caixa, nascido em 

Aldeia-Barueri, SP no dia (07/09/1976), residente e domiciliado à Rua Piacatu 

nº 134 Jardim Munhoz Junior, Osasco, SP, filho de SIDNEI RAIMUNDO DA 

SILVA e de MARIA DE FATIMA DE GOES. 

 KELLY GODOI DA SILVA, solteira, ajudante de produção, nascida em 1º 

Subdistrito de Osasco, SP no dia (02/12/1983), residente e domiciliada à Rua 

Piacatu nº 134 Jardim Munhoz Junior, Osasco, SP, filha de CARLOS ALBERTO 

DA SILVA e de ELENITA CARDOSO GODOI. Osasco, 16/11/15

 RODRIGUES OZORIO DE OLIVEIRA, viúvo, operador de roncadeira, nascido 

em Osasco, SP no dia (19/09/1957), residente e domiciliado na Rua Guido 
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Portumat nº 123 Jardim Helena Maria, Osasco, SP, filho de ALBERTO OZORIO 

DE OLIVEIRA e de MARIA BARBARA DE OLIVEIRA. 

 EVELIN DE SOUZA CAMPOS, solteira, auxiliar de limpeza, nascida em São 

Paulo, SP no dia (08/02/1968), residente e domiciliada na Avenida Eduardo 

Carlos Pereira nº 177 casa 02 Jardim Elvira, Osasco, SP, filha de ANTONIO MES-

SIAS DE CAMPOS e de BEATRIZ DE SOUZA CAMPOS. Osasco, 17/11/15 

 ROBÉRIO SILVA DO NASCIMENTO, solteiro, pintor, nascido em Delmiro Gou-

veia, AL no dia (17/02/1989), residente e domiciliado na Rua Itamar Assunção nº 

517 Portal D´Oeste I, Osasco, SP, filho de CICERO PEREIRA DO NASCIMENTO 

e de MARILENE SILVA DO NASCIMENTO. 

 LÍDIA RODRIGUES FERREIRA DE LIMA, divorciada, do lar, nascida em 2º 

Subdistrito de Osasco, SP no dia (31/08/1988), residente e domiciliada na 

Avenida Luiz Rinck nº 1985 casa 04 Jardim Rochdale, Osasco, SP, filha de 

LUIZ CARLOS FERREIRA DE LIMA e de MARIA DAS GRAÇAS RODRIGUES 

BORGES. Osasco, 17/11/15 

 ALAN DOUGLAS BELO DA SILVA, solteiro, técnico em A.D.S.L, nascido em 1º 

Subdistrito de Osasco, SP no dia (30/03/1988), residente e domiciliado na Rua 

José Carlos de Oliveira Cleto nº 115 casa 01 Jardim Baronesa, Osasco, SP, filho 

de DONIZETE BELO DA SILVA e de MARIA ELISABETE DA SILVA. 

 BRUNA OLIVEIRA DA SILVA, solteira, operadora de telemarketing, nascida em 

1º Subdistrito de Osasco, SP no dia (20/02/1986), residente e domiciliada na 

Rua José Carlos de Oliveira Cleto nº 115 casa 01 Jardim Baronesa, Osasco, 

SP, filha de RONALDO JOSÉ DA SILVA e de MARIA DO CÉU OLIVEIRA LIMA. 

Osasco, 17/11/15 

 TEDY SILVA DE CARVALHO, solteiro, atendente, nascido em São Paulo, SP 

no dia (17/12/1989), residente e domiciliado na Avenida Bandeirantes nº 06 

Jardim Aliança, Osasco, SP, filho de VALDEIR ARRAIS DE CARVALHO e de 

FRANCISCA SILVA DE CARVALHO. 

 NICELINE BORGES DA SILVA, solteira, negociadora, nascida em 2º Subdistrito 

de Osasco, SP no dia (04/03/1995), residente e domiciliada na Avenida Ban-

deirantes nº 06 Jardim Aliança, Osasco, SP, filha de JOSÉ ALVES DA SILVA e 

de MARILI BORGES DE JESUS.Osasco, 17/11/15 

 CLAUDINEY PEREIRA DO NASCIMENTO, divorciado, ajudante geral, nascido 

em Avelino Lopes, PI no dia (30/03/1987), residente e domiciliado na Rua Juriti nº 

137 Jardim Aliança, Osasco, SP, filho de ALDENI MOREIRA DO NASCIMENTO 

e de NELY PEREIRA DO NASCIMENTO. 

 JAMIRIS ALVES DOS SANTOS, divorciada, operadora de telemarketing, 

nascida em Crisópolis, BA no dia (06/07/1994), residente e domiciliada na Rua 

Juriti nº 137 Jardim Aliança, Osasco, SP, filha de JOSÉ ALVES DOS SANTOS 

e de MARIA JOSÉ DOS SANTOS. Osasco, 17/11/15 

 LEONARDO SOARES, solteiro, operador de reparos, nascido em São Paulo, 

SP no dia (15/03/1986), residente e domiciliado na Rua Monte Castelo nº 45 

Jardim Rochdale, Osasco, SP, filho de GENI MARIA SOARES. 

 THAIANE CRISTINA DA SILVA OSÓRIO DE SOUSA, solteira, assistente 

administrativo, nascida em 1º Subdistrito de Osasco, SP no dia (14/04/1991), 

residente e domiciliada na Rua Monte Castelo nº 45 Jardim Rochdale, Osasco, 

SP, filha de FRANCISCO DE ASSIS OSÓRIO DE SOUSA e de ROSANHA DA 

SILVA. Osasco, 17/11/15

 

 GUILHERME COSTA DE OLIVEIRA, solteiro, auxiliar administrativo, nascido 

em 2º Subdistrito de Osasco, SP no dia (05/02/1991), residente e domiciliado 

na Rua Paula Rodrigues nº 250 bloco 12 aptº 23 Jardim Piratininga, Osasco, 

SP, filho de GILBERTO CAMARÃO DE OLIVEIRA e de MARCIA CANDIDA 

COSTA DE OLIVEIRA. 

 FLÁVIA CAROLINE MENEGHETTI JAMBAS, solteira, fisioterapeuta, nascida 

em Limeira, SP no dia (20/10/1989), residente e domiciliada na Rua Paula Ro-

drigues nº 250 bloco 12 aptº 23 Jardim Piratininga, Osasco, SP, filha de DISNEI 

DOS SANTOS JAMBAS e de NEUSA APARECIDA MENEGHETTI JAMBAS. 

Osasco, 18/11/15 

 FABIO BARBOSA LIMA, solteiro, motorista, nascido em Itabuna, BA no dia 

(20/03/1972), residente e domiciliado Rua Pica pau nº 92 Casa 01 Jardim 

Aliança, Osasco, SP, filho de FRANCISCO LIMA DOS SANTOS e de LINDAURA 

PEREIRA BARBOSA. 

 MARINA ALVES DA SILVA, solteira, conferente de mercadorias, nascida em 

Chapada dos Guimarães, MT no dia (24/11/1973), residente e domiciliada Rua 

Pica pau nº 92 casa 01 Jardim Aliança, Osasco, SP, filha de ANGELINA ALVES 

DA SILVA. Osasco, 18/11/15

 

 LEANDRO NASCIMENTO BRITO, solteiro, técnico em segurança do trabalho, 

nascido em Januária, MG no dia (04/11/1991), residente e domiciliado Rua 

Fernando Prestes nº 08 Portal D'Oeste I, Osasco, SP, filho de JOSÉ GERALDO 

ALMEIDA BRITO e de ILSA NASCIMENTO ARAUJO. 

 DANIELA PEREIRA DA SILVA, divorciada, do lar, nascida em Jaboatão, PE no 

dia (20/04/1985), residente e domiciliada na Rua Plinio Marcos nº 54 Colinas 

D'Oeste, Osasco, SP, filha de JOSÉ PEREIRA DA SILVA e de LEONILDA MARIA 

DA SILVA. Osasco, 18/11/15 

 FERNANDO LUIS DA SILVA, solteiro, atendente, nascido em Subdistrito 

Santana São Paulo Capital, SP no dia (12/02/1982), residente e domiciliado na 

Rua João Francisco Regina nº 510 Jardim Elvira, Osasco, SP, filho de JOSÉ 

ALBERTO DA SILVA e de SOLANGE FERNANDES DA SILVA. 

 CLAUDIA SAYURI UEHARA, solteira, vendedora, nascida em Sumaré, SP 

no dia (04/06/1975), residente e domiciliada na Rua João Francisco Regina nº 

510 Jardim Helena Elvira, Osasco, SP, filha de SHINEI UEHARA e de IKUKO 

KANASHIRO UEHARA. Osasco, 18/11/15 

 DAVI LUCIANO DAS DORES, solteiro, autonomo, nascido em 2º Subdistrito 

de Osasco, SP no dia (09/11/1987), residente e domiciliado Rua Reginaldo 

da Silva nº 63 Jardim Aliança, Osasco, SP, filho de JOSÉ DAS DORES e de 

VALDENICE APARECIDA LUCIANO DAS DORES. 

 LUANA DE LIMA, solteira, do lar, nascida em 2º Subdistrito de Osasco, SP no dia 

(23/05/1988), residente e domiciliada Rua Reginaldo da Silva nº 63 Jardim Alian-

ça, Osasco, SP, filha de TERESA DE JESUS DE LIMA. Osasco, 18/11/15 

 VALDOMIRO PAULO DOS SANTOS, solteiro, pedreiro, nascido em Jequié, 

BA no dia (26/03/1959), residente e domiciliado Rua Quero Quero nº 80 casa 

01 Jardim Aliança, Osasco, SP, filho de ANTONIO PAULO DOS SANTOS e de 

JOVINA FAUSTINA DE JESUS. 

 MARIA NILZA DE JESUS, solteira, domestica, nascida em Barra do Rocha, BA 

no dia (15/05/1961), residente e domiciliada Rua Quero Quero nº 80 casa 01 

Jardim Aliança, Osasco, SP, filha de MATILDES MARIA DE JESUS. Osasco, 

18/11/15

 

 LUIZ CARLOS DE BARROS, divorciado, aposentado, nascido em Piquete, SP 

no dia (10/10/1954), residente e domiciliado na Rua Alto Alegre nº 48 Jardim 

Rochdale, Osasco, SP, filho de LUIZ DE BARROS e de ALAIDE MARTINS DE 

BARROS.        

   ESTER  APARECIDA ARAUJO, divorciada,  aposentada, nascida em Sub-

distrito Bela Vista São Paulo, SP no  dia  (05/07/1953), residente e domiciliada 

na Rua Alto Alegre nº 48 Jardim Rochdale, Osasco, SP, filha de OCTAVIO DE 

ARAUJO e de APPARECIDA DOS SANTOS ARAUJO. Osasco, 18/11/15


